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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 664, de 21 de julho de 2010, que 
autoriza à Associação Comunitária de Vila São Jorge - ASJOR executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR» 

19/03/2013 
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MensagemnQ 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

(.. j Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria nQ 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria nQ 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria nQ 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria nQ 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nQ 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria nQ 1.175, de 24 de novembro de 201 O - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria nQ 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERV A, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria nQ 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria nQ 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria nQ 25, de 17 fevereiro de 2011 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria nQ 26, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria nQ 28, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 
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14 - Portaria nQ 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria nQ 32, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria nº- 36, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria nQ 37, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria nQ 38, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria nQ 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria nQ 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria nQ 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nQ 49, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria nQ 50, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria nQ 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria nQ 55, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria nQ 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria nQ 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevere i ro de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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Brasília, 19 de abril de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Vila São Jorge - ASJOR, no 
Município de Alto Paraíso, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da -filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53670.000648/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 664 DE 21 DE JULHO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 92. e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2. 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2. 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2. 53670.000.648/98 

. )e do PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTIN~ 1934 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 12. Outorgar autorização à Associação Comunitária de Vila São Jorge - ASJOR, 
com sede na Rua 07, Quadra 08, Lote 10 - Distrito de São Jorge, no município de Alto Paraíso de Goiás, 
Estado de Goiás, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-s~-á rel~ ~~i n2. 9.p12, qt:! 19 ele, fevereiro d~ 1~9~, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas cpmpl~P1~ntare.~. ' ":'. . 

Art. 22. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 14° lO' 32"S e longitude em 47° 48' 22"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 32. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Aviso nQ 128 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 18 de fevereiro de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da ExcelentíssÍma Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 664, 750, 755, 
1.098, 1.160, 1.163, 1.175, 1.182, 1.224, de 2010; 24, 25, 26, 28, 30, 32, 36, 37,38,40,44,48, 
49, 50, 53, 55, 60, de 2011 e 248, de 2012. 

Atencio s~mente, 

stado Chefe da Casa Civil 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em:

1 
6/ fL /2013 

MARO 
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TVR 
312/2013 

FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo nO 53670.000648/98 

Art. 1° ~ 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Vila São Jorge· ASJOR 

Sede: Rua 07, quadra 08, lote 10, distrito de São Jorge 

Município: Alto Paraíso 

Estado: Goiás 

Art. 30
_ 

ICoordenadas: Latitude em 14°10'32"S e Longitude em 47°48'22"WI 

!Frequência: 87,9 :MH~ 

Número de Volumes: I 

" 

2 '" j 

/-

Relatório Pinal- Processo n° 53670.000648/98, Local: Alto Paraíso, UF: 00 

2 

/ 
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SOCILITAÇlo DE DEMONSTHAÇlo DE INTERESSE PA-,,­
O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VILA SÃO JORGE - ASJOR, inscrita no 
CGC/MF sob o n° 24.855.264/0001-95, no Estado de GoIÁs, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, à digna presença de 
Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiofusão Comunitária na 
área abrangida pelo circulo de raio igual à 1 km, com centro localizado na sede da Associação, 
sito: Rua 10, s/n°, Distrito de São Jorge - Alto Paraíso - GoIÁs, de coordenada geográficas 
(/ /1 )° (lO \' (70\" S ri", 1"t1tnrl", '" (11':1)'0 f.oJ/\' {I)",\" UI ri", 1nngl'-h1rle onde pretenrl", ',.,<!t"l"r o 7 \ I' J \~ J "-' u-v .I."''' ............ \..n ... v \ 4fT \:., J ~ J l' l' U-V H..! Lwu-, LUV .J..L.U ... JI,u, Uo.L 

sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do artigo 
12 do Regulamento do Serviço de Radiofusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO 2.615, de 
03 de junho de 1998. 

\ 

Nestes termos, 
Pede deferimento 

São Jorge, Alto Paraíso, 20 de outubro de 1998 

cezar~Unior 
CPF: 265.397.641-20 

Presidente 
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'UiSesta data de ordem, forinali~ei o pi"esente. pt-:, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MC EM GOIÁS 
SERViÇO DE OUTORGA 

REFERÊNCIA: 
INTERESSADA: 

SERViÇO: 

Processo nO 53670.000648/98 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VILA SÃO 
JORGE - ASJOR 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

.DESPACHO N° 009/98 

Tendo em vista que a entidade já foi devidamente cadastrada no SITAR, en­
caminhamos o presente processo ao SECEX para arquivo. 

Goiânia, 25 de novembro de 1.998. 

%~\-
MARIA ALVES 

Chef de Serviço - SEOUT 
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AssociaçãO' 'Comunitária 
Vila São Jorge 

Exmo. Sr. 

Anexo 2 - Requerimento para Serviço de Radiodifusao 

MINIBTJ:RIO ti,O.8 üC1MUNICjl,ÇijE:~ 
8R.ú.BfLI/l. • C'F 

A Associação Comunitária Víla São Jorge - AS JOR, inscrita no CNPJ sob o nQ 
24.855.264/0001-95 com sede Rua 07, quadra 08, lote 10, na cidade de A1toParaíso de Goiás, Estado 
G0t CEP73770 000, Telefone OXX(62) 3455 1131, correio eletrônico Aasjor@gmail.com, entidade 

') sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. E~., em atendimento ao Aviso 2/2007, apresentar a documentação 
deque trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diârio 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

Alto Paraíso de Goiás, 22 de maio de 2007. 

EXWQ ~r. 
DR. CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
M. D. Diretor de Outpr~a da Secretaria de Serviços de Comunicação Comunitária. 
Esplanada dos ministérios, Bloco R - Ed. Sede Anexo - Sala 300 
BRASILIA - DF - CEP 70044-900 

CNPJ - 24.855.26.4/0001-95 - Rua 07 Quadra 08 Lote 10 - Distrito de São Jorge 1 
(62) 3455 1131 - Alto Paraíso de Goiás - GO CEP: 73.770-000 - E-mail: Aasjor@qmail.com 



Associação Comunitária 
Vila São Jorge 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jutidicas do 
lMinistério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jmidicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dUigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cwnprimento 
das nOlIDaS estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
disuibuição de sinais de televisão mediante assinatm·a, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
ouna entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos selviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema in·adiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 daNOlIDa Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habílítado ou por representante legal da 
entidade, confumando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endel~ço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requelimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 
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CNPJ - 24.855.26410001-95 - Rua 07 Quadra 08 Lote 10 ;;:;'ntst . Jorge 2 

(62) 3455 1131 - Alto Paraíso de Goiás - GO CEP: 73.770-000 - E-maU: Aasjor@gmail.com 



Âssocíação Comunítária 
Vila São Jorge 

n - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 

o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a fOlma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Selviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitálias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autOlização para execução do Selviço de Radiodifusão 
Comunitália 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de selviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não 

03 I 
Sim Não 

y 

Jgb 
Sim Não 

><-

Ja 
Sim Não 

X 
3J 

Sim Não 

X 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para :fins de instmção do processo 

relativo a solicitação de autorização para execução do Selviço de Radiodifusão Comunitália, junto ao Ministélio das 
Comunicações, que toda a documentação desclita neste formulário está sendó apresentada em originaI ou cópia 
autenticada e em confOlmidade com o subitem 7.2 da Í a Com lementar na 1/2004, bem como as afumações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

F: 560.794.191-49 ' 
no eorge Basso 1& 

2 3 I ; 

Indicar abaixo os endereços para con:espondência e do sistema inadi te, de m0t\'itY~Wseu cad+tro e 
andamento do processo. \,(1 I~ 

-~~ .. "-~'" Endereço para cOll·espondência: ."'-~~--.. 

Rua 07, Quadra 08 Lote 10, na cidade de Alto Paraíso de Goiás, Estado GO, CEP 73770 000. 
Telefone para contato: OXX - 62 3455 1131 - Con:eio Eletrônico (e-maU) Aasjor@gmail.com, 

Pretellde instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua 06, quadra 04, lote 10 - Distlito São Jorge de coordelladas 
geográficas: 14° lO'37"S de latitude e 47" 48'4T'W de IOllgitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for vIa postal, todos os documentos acima relacionados deverão 
ser apresentados juntamente com este requerimento. 

CNPJ - 24.855.26410001-95 - Rua 07 Quadra 08 Lote 10- Distrito de São Jorge 3 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

24.855.264/0001-95 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 18/12/1989 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VILA DE SAO JORGE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASJOR 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

~'L SAO JORGE 

I CEP 

73.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA DE SAO JORGE 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
ALTO PARAISO DE GOlAS 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 31/05/2007 às 15:15:43 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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Ass()cin~~iio ComunitálfÍn ~~~" ~ 

Vila São .Jorge " \) 
ART, 1 w A Associação Comunitária da Vila São Jorge, ART. 2- A ASJOR tem personalidade h-.lrltti',li;n _ ~''?;J~ 
neste cstl1tuto denominado por sua sigla - ASJOR, e patrimÔnio distinto em relação aos sÓcios que a 
constituída por deliberuç!io de Assertlbléiíl Geral compôem e os sócios não respondem, subsidiaria ou 
relllizl1da din 07 de fevereiro de 1988, é uma sociedade -soltdanamente, pelas obrigações pela ela contraídas. 
civil sem fins lucrntivos, com sede na Vila São Jorge e ART.3- O patrimônio da ASJOR é 
Ihm no Munlciplo de Alto Paraíso, Estado de Goiás, constituído: 
tendo as seguintes finalidades: a) por bens mÓveis, imÓveis, instalações, 
n) Promover atividades educativas, culturais, esportivas equipamentos, títulos, recursos financeiros auferidos 
e economicamente sustentáveis, visando à melhoria de de qualquer forma, contribuições, prêmios e doações, 
rendas e da qualidade de vida da c(}mtlnidade da vila recebidas: 
São Jorge e zona mral circunvizinha; b) pelo acervo de suas conquistas nos campos 
b) Prestar assistêncin medica e social à comunidade fsportivo e cultural, cientifico ou qualquer outro, 
diretamente ou através de outras instituições com as bem como de tudo (l que disser a' respeito à sua 
qllni~ mantenha convênio!! 011 contratoll e~pecíficoR ; < hilltoria, 
c) Promover cursos de alfabetização, treinamento de 1/ 1- Ao fim de cada exercício, (} Conselho Diretivo 

_ cl1r11ter protis~jonalizante e empresntial, de artesanatos da Asjor, fará um inventario patrimonial da entidade, 
e uSos de recursos naturais do cerrado e outros para conhecimento dos associados, 
considerado!l de intCI'C!llle da comunidade; 1/ 2- A alicnação de bens moveis, instalaçõe!: c 
li) Prestar lI~sjstência técnica nos IIssocindos, equipamentos pertencentes a Asjor, somente poderá 

) POIIRihilitllndo.lhell Illlfbrir rnelhorcR rCllUltodoll do RClI ocorrer por dehbernçilo do Conselho Diretivo, "ad 
trnhnlho; refercndllni " do Conselho Fiscal, No caso de bens 
e) Representar os intercHscs dos associados, junto a i mÓveis, somcnte por decisão da Assembléia ·Geral. 
entidades de Direito Publico e Privado Nacionais e 'ART. 4- O tempo de duração da ASJOR é 
Internacionais;indeterminado e a sua dissolução apenas poderá ser 
I) Rndicoln, excclIçüo de 1lcrviços de Radit1difllsà~l, ;efetivada por deliberação da maioria dos seus sócios. 
C(lfnunitnrin e, nindn, promover 11 intcgrnçiio dc todos reunidos em a~sembléia Geral especialmente 
os moradores, através da radio e/otllelevisií(!.,) convocada para este fim . 
C(llnuoitária, # 1- Se aprovada a Oissolução da sociedade, se\! 
h) Atender crianças e ad(lle~centeg da região através de patrimfmio terá a destinacã(l que.for definida em Ar. 
atividades sÓcio e educativas, e~portivas, de la7:er e G" devendo necessariamente ser transferida para 
profissionulizllntes, vbmndo a inclusão social, qualidade outras entidades congêneres de caráter social sem 
de vida, respon!labilidade, auto estima, para promover fins lucrativos., 
uma sociedade com mais igualdade e justiça, # 2- Não sendo alcançado (1 numero estabelecido no 
i) Executar serviço de radiodifusão comunitúria, com o Caput deste artigo, .será convocada nova A. G" no 
objetivo de: I - dar oportunidade à difusão de prazo de 15 (quinze) dias, deliberar com qualquer 
idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais numero de sócios presentes, 
da comunidade; II - oferecer mecanismos à formação e ART .5- O quadro social é integrado por 

)integração da comunidade, estimulando o lazer, a sócios das seguintes categorias: 
cultura e o convívio social; JIJ - prestar serviços de a) titulados 
utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa b) Efetivos 
civil, sempre que necessário; IV w contribuir para o # 1- Os sócios titulados compreendem os 
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos Fundadores e seus dependentes , que assinaram a 
jornalistas e radialistas, de êontormidade com a Ata da Assembléia de Constituição da entidade e os 
legislação profissional vigente; V - permitir a Beneméritos, assim considerados por deliberação da 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de A . G, em reconhecimento aos relevantes serviços ou 
expressão da forma mais acessível possível de acordo beneficios prestado à comunidade da Vila de São 
com os insisos I a V do artigo 30 da Lei nO 9.612/98. Jorge, ou em especial à ASJOR. 
PARAGRAFO ÚNICO - A ASJOR poderá com vista # 2- Compreendem a categoria de sócios Efetivos, 
ao alcance dos seus objetivos, estabelecer acordos e todos aqueles que residentes na Vila São Jorge. ou 
convênios com quaisquer il1stituições, bem como não e requerem sua inscrição e de seus dependentes 
contratar ou subcontratar a prestação de serviços ou o no Quadro Social, assumindo o compromisso de 

fornecimento d.e. materiais e bens de consumo. .... C.Olaborarem. pa. ra a c. 0. nsecução dO. S Objjt. ivo da 
CNPJ - 24.855.264/0001~95 • Rua 07 Quadra Lote 10 - Distrito de São Jorge I 

C'ÃRTÓÃíõõES'E?lV"'":;:o'irÔE'p2) 34551131 w Alto Paraíso de Goiás - GO CEP: 73. 70- - E~~.r,@Qmail,com 
NOTAS E PROTESTOS DE TlTULOS § ~r.::r;"Iif:~' *"""""'_""". 

AUTEN TICAÇÃO . ....... . .~. ·~\··~'~I' "J({.;-'!.JPI frr, r'.-~ o,""", 

ConrctO can o OngmUj quo me 101 exrtlldo ~-... ~ ,"' .... ~. :. ,/<).'" \ .• }\~;,~i:"Ál}. (J;-',f. ..) .'~ "_/\..1 r t~ f }FJ? ~l 

~:" "0' "' ""o • ,I" .. '. ' ' . fel;I,;:"';;; /,~;':;~;~;~:f~ ! 
P I I p 

J 
i 



· ~SIiJ'.nl 
., , Associação Comunitária ! • 

Vila São .Jorge 
Asjor e cumprirem as disposições dos seus estatutos e c) realizar eleições para preenchimento dos cargos 
regimentos. que constituem os conselhos Diretivo e Fiscal' 
ART.6- constituem direitos dos sócios: d) aprovar ou reformar o presente Estatuto; , 
a) votar e ser votado para os cargos dos conselhos e) decidir os recursos interpostos pelos associados; 
Diretivo e Fiscal; f) deliberar sobre a constituição de órgãos ou 
b) Participar das assembléias Gerais e propor as entidades civis subordinadas ou administradas pela 
medidas que julgar convenientes aos interesses da Asjor destinadas a consecução de suas finalidades; 
Asjor; g) autorizar a alienação de bens imóveis; 
c) Examinar mediante a requerimento nmdamentado h) deliberar sobre a dissolução da sociedade, 
os livros e a escrituração contábil da Asjor; 'observada as disposições estatutárias e regimentais: 
d) Utilizar os serviços e valer-se dos beneficios da i) deliberar sobre a destinação do patrimônio da 
Asjor; sociedade, na hipótese de ocorrer o previsto na 
e) freqüentar as dependências da Asjor e participar das' alínea anterior. 
promoções por ela organizadas. ART. 12- A Assembléia Geral reunir-se-á : 
ART. 7- constituem os deveres dos sócios: 1- Ordinariamente 
a) Cumprir fielmente todas as disposições estatutárias e a) a cada ano, nos meses de março e setembro, para 
regimentais, bem como as decisões do conselho fins do disposto nas alíneas A e B do Art. 1I deste 
Diretivo e da Assembléia Geral.; estatuto, respectivamente; • 
b). Manter a secretaria da Asjor informada das b) de dois em dois anos, no mês de Novembro, para 
alterações verificadas na ficha cadastral; eleger os sócios efetivos que irào compor os novos' 
c) Estar em dia com a taxa de mensalidade, estipulada conselhos Diretivo e Fiscal. 
pela Assembléia Geral; H- Extraordinariamente - a qualquer tempo, por 
d) Zelar pelo patrimônio e bom nome da Asjor; iniciativa do presidente do conselho Diretivo ou a 
e) Comparecer às reuniões convocadas e as A. G.; requerimento do Conselho Fiscal, , ou de mínimo 
t) envidar esforços para que a Asjor ati(~a seus • 30% (trinta por cento) da totalidade dos sócios. 
objetivos. # 1-' A convocação das Assembléias Gerais será 
ART. 8- Por infração às I)ormas estatutárias ou feita pelo presidente do Conselho Diretivo, através 
regimentais, os sócios estão às seguintes penalidades: dé edital divulgado entre os associados e afixado no 

"a) AdvertênciE!- quadro de avisos da Asjor, com antecedência 
, b) repreensão mínima de 10 ( dez) dias. 

c) suspensão # 2 - As assembléias gerais ;erão dirigidas pelo 
d) exclusão do Quadro socia! presidente do Conselho Diretivo, devendo a mesa 
# 1- A aplicação de penalidades constitui competência diretora ser também integrada por representante do 
do Conselho Diretivo. conselho fiscal e um secretario escolhidos entre os 
# 2:A apuração de infrações se processará em sócios presentes. 
conformidade com as disposições previstas em ART. 13- AR assembléias Gerais sºm~t.!1(LSe 
regulamento. realizarão com a presença de, mínimo, 50 % 
# 3- Caberá recursos das penalidades impostas à A . G, (cinqÜenta por cento) dos associados regularmente 
, ue decidirá em ultima instancia, por maioria simples. . inscritos e as deliberações somente serão aprovadas 
ART- 9':' A Asjor realizara seus objetivos atraves os pelo consenso mínimo de metade mais"~~!!!~49s 
seguintes órgãos: . ,presentes, observadas as demais d!sposições 
1- Assembléia Geral (AG) estatll;tárias. , 
Il- Conselho Fiscal ( CF) . ' ,.~,_~ ,::rytK_&-",,77~W'- RAGRAFO UNICO - Não havendo quorum 
IJJ- Conselho Diretivo ( CD) f~::"7~~;~(;"<"" ciente, a assembléia Geral p'oderá realizàr em 
ART. 10- A. Assembléia Ge~al;~l~~~sjJprem('):)dlf;aç;Ôr::8e unda convocação, 30 (trinta) minutos, depois, 

Asjor, c~~stitui-se. d? Reuni.à? dt~:::~~f.~~r~e~) est~jBW\GIN~fl" qualquer nume~o., ' , 
no exerClCIO dos direitos SOCiaiS. 'i "-''''''' ,., A . 14 - Na hlpotese da Ahnea H do ART. 11 
ART. 11- Compete à Assem~léia ~r31 :.jUllU'lO do presente est~n:to, a delibe.ração somente será~, 
a). aprovar o Balanço anual e o ietatório ô~, ~o.nselho ~ r vada . or mll1lmO 2/3 ( dOIS ter os de ~do ~ , 
Diretivo, à vista do parecer do co selho fiscal; <.1 ua ro SOCial. \ , 
b) aprovar orçamento da Asj r _~ -&- '''~iUtr. 15 - Nas assembléias Gerais não será 
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admitido o voto por procuração. 
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\~Oq , Associação Comuni~ária 
Vila São Jorge 

ART. 16 - O Conselho fiscal, órgão de controle e Parágrafo 
1.> t\( . 

único - No caso de reassunçãQ ~iS _ s'Jl 
fiscalização, será integrado por seis conselh·. s Conselho Efetivo, seu substituto retomara à 
eleitos em assembléia Geral com mand~to d 02 (dois)" suplência. 
anos. ART. 24 - O conselho diretivo exercera suas 
ART. 17 - Após a posse, o conselheiro mais votado atividades através de seus membros efetivos, os 
ou caso de empate, o mais antigo da associação, quais ocuparão os seguintes cargos: 
convocará e presidirá reunião para escolha do 1-:, Presidente, 
Presidente do Colegiado. JJ- Vice-presidente 
ART. 18 - As vagas que se derem serão J1J- Tesoureiro 
preenchidas por suplentes, convocados por ordem de IV -'-. Secretario 
calcificação estabelecida no resultado das eleições. V- Diretor de projetos 
Parágrafo único - No caso de Reassunção do Conselho VI- Diretor de atividades 
Efetivo, seu substituto retornara à suplência. ART. 2.5 - Compete à Diretoria: 
ART. 19 - Compete ao Conselho Fiscal: a) cumprir e fàzer cumprir as disposições estatutárias 
a) examinar os balancetes trimestrais do conselho e regimentais; 

_ Diretivo, informando sobre as deficiências e falhas b) apresentar ao conselho fiscal, para exame e 
encontradas; parecer: 
b) apreciar e dar parecer sobre as contas e o balanço - balanço anual, até o primeiro dia útil de fevereiro; 
Anual do Conselho' Diretivo, submetendo-o à - proposta orçamentária, até, até o primeiro dia útil 

) assembléia geral até o primeiro dia útil de março; de agosto; 
c) emitir parecer sobre a viabilidade da proposta - balancetes trimestrais, até quinze dias apos seu 
orçamentária do Conselho Diretivo, até o primeiro dia encerramento. 
útil de setembro; c) praticar os atos de gestão administrativa e resolver 
d) requeJ!er a convocação de assembléia Geral, quando assuntos de interesse da Asjor; 
tiver conhecimentos de fatos considerados graves na d) aplicar as penalidades; 
administração financeira da Asjor; e) contratar e dispensar empregados: 
e) solicitar ao C.D. todos os esclarecimentos que julgar I) firmar convênios com entidades do Direito 
necessários ao perfeito desempenho de suas atribuições; publico ou privado; 
I) fiscalizar a aplicação dos recursos da Asjor; g) deliberar em primeira illstancia, sobre petições 
g) elaborar a aprovar o seu regimento interno; dos associados; 
h) apreciar petições dos associados em assuntos de sua h) decidir sobre os casos omissos no presente 
competência; i estatuto; 
i) emitir parecer sobre as matérias especiticas, a pedido i) elaborar e aprovar seu regimento interno. 
do conselho Diretivo. ART. 26 - As reuniões do Conselho Diretivo se 
Parágrafo Único - Ao conselho Fiscal assiste o direito realizarão, obrigatoriamente pelo menos OI (uma) 
de, a qualquer tempo, examinar os livros e documentos vez, com a presença de 04 ( quatro) membros, 
contábeis da Asjor, proceder a conferencias e exigir a devendo constar de Ata de ocorrênCias. 

) comprovação de despesas efetuadas. ART.27 - compete ao Presidente: 
ART. 20- O conselho Fiscal só poderá deliberar a) convocar e presidir as reuniões do conselho 
com o mínimo de 04 (quatro) conselheiros Efetivos. diretivo; 
ART.21- O conselho Diretivo, 'ão b) convocar e presidir as Assembléias gerais; 
administrativo da Asjor, será integrado por eis (seis) c) exercer as atividades administrativas e financeiras 
Conselheiros, eleitos em Assembléia Gera da Asjor. 
mandato de dois anos. d) responder pelo conselho diretivo e representar a 
ART_ 22 - Após a posse, o conselheiro mais votado, Asjor em juízo e em todas as relações com terceiros. 
oU no caso de empate, o mais antigo da associação, ART. 28 - Compete ao Vice-Presidente· 
convocara e presidirá reunião para escolha do a) substituir o presidente, em suas faltas ou 
presidente da asjor e ocupantes dos demais cargos impedimentos; 
administrativos do conselho diretivo. b) executar os encargos que lhe forem determinados. 
ART. 23 - As vagas que se derem, serão ART. 29 - Compete ao tesoureiro : 
preenchidas por suplente, convocados por ordem de a) receber e Ter sob sua guarda e e 

classificação estabelecida no resultado das eleições. esponsabi Iidade, ir" ~!. im, portânci, as" ,e~valores 
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Associação Comunitária 

Vila São .Jorge 
pertencentes ou repassados à Asjor para aplicação em 
seus projetos; 
b) velar pela escrituração dos livros contábeis e mantê­
los em perfeita ordem e rigorosamente em dia; 
c) abrir e movimentar contas bancarias, em conjunto 
com o Presidente da Asjor; 
d) pagar e repassar recursos; 
e) preparar os balancetes trimestrais e o balanço Anual, 
conforme disposto neste estatuto e nos regimentos; 
t) organizar anualmente, o inventario patrimonial da 
associação; 
g) preparar a proposta orçamentária para () exercício 
seguinte; 
h) executar outros encargos que lhe forem 
detenninados pelo presidente; 
ART.30 - Compete ao Secretario: 
a) dirigir os serviços da secretaria; 
b) preparar os expedicntcR e redigir a correllpondência 
da Asjor; 
c) Ter sob sua responsabilidade e guarda, os livros e 
documentos dn Asjor; 
d) secretariar as reuniões do conselho Diretivo, 
luvrando as Atas COl'l'cSpOl1delltes; 
e) nllll\tor Intercnrnhio com IU11I!lllOciIlÇÔCIl cOIIg8ncI'clI 
f) executar olltnlR enenrgoR qlle lhe Ihrcm il1çlllT1hid()~ 
pelo Prcfliciente; 
ART, 3 I - Compete ao Diretor de Projetos; 
11) conceber projetos eflpecífícos de interesse da 
comunidade e em consonância com os objetivos da 
Illljor, lIuhmelcndo-oll 1\ IIprovnçAo do cOIl!wlho Dirclivo 

b) promover 1\ cxecuçõo c lillcnli7.uçõo dos projetos 
IllWIlVndtlfl, l'eflIHltlflnhilb~lIl1(hHle pelo lICII hom Icollo; 

co) dCllignnr OI! cncllrrognc!o/l cle Illrofils; 
d) administrar' OS projetos realizados em convenio com 
outrnii inlltituiçôes; 
e) propor o estabelecimento de llcordos e convênios e 
assinatura de contratos com entidades de direito publico 
e privado; 
t) executar outros encargos que lhe fbrem incumbidos 
pelo presidente; 
ART. 32 - Compete ao diretor de atividades: 

b) coordena r o desenvolvimento das atividades: 
c) designar os encarregados das atividades; 
d} admini.strar as atividades realizadas em convenio 
com outras instituições; 
e) propor o estabelecimento de acordos e convênios 
e assinatura de contratos com entidades de Direito 
Publico e privado; 
f) executar outros encargos que lhe forem 
incumbidos pelo presidente. " 
ART. 33- A Asjor não p()derá exercer ativida~es 
político - partidárias ou de caráter religiosq.­
ART. 34 - A Asjor poderá constituir e 
administrar entidades CIVIS voltadas para a 
realização de empreendimentos de interesse da 
comunidade, diretamente ou em conjunto com outras 
instituições de direito publico e privado. 
ART.35 - Com finalidade de obter melhores 
resultados, a Asjor dev~ra manter o estreito 
entendimento, cooperação e o intercambio de 
informações e expenenclas com entidades 
congêneres, nacionais e estrangeiras. 
ART.36- A eleição para os cargos dos 
Conselhos Diretivo e Fiscal será um escrutínio 
secreto, consoante normas especificas constantes do 
regulamento aprovlldo em Assembléia Geral. 
ART.37- O mandato dos membros do Conselho _ 
Diretivo e fiscal será de dois anos, facultada a.'" 
reeleição uma única vez para () mesmo cargo. 
ART. 38 - A posse dos eleitos será em sessão 

solcne rcal iladll IlO primciro dia útil do ano 
subllcqiicnlc li eleição. 
ART.39- O mandAto dos atuais membros dos 
congclhmi Dirctivo e Fiscal terminará com a posse 
<loR associados que vierem a ser eleitos no pleito 
previsto para novembro de 1999. 
ART. 40- Os conselhos Diretivo e Fiscal 
deverão elaborar seus regimentos internos e 
regulamentos previsto no parágrafo segundo do Art. 
8 alínea G do Art. 19 , alínea J do Art. 25 e no Art. 
35 deste estatuto, no pra7..o de cento vinte dias, 
contados a partir do registro da associação no 
Cartório Civil de pessoas jurídicas. 
ART. 41 - Os caSos omissos neste estatuto será 
resolvido pelo conselho Diretivo, devendo ser 
posteriormente referendado em Assembléia Geral 
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ATA DA ASSEMBLgIA-GERAL DE 
VILA DE SÃO J.oRGE 

Aos 7 (sete) dias do mês de fevereiro, de mil novecentos e oi tenta 
e 6ito, is 10 ~e~horas, na escola da Vil~ de São Jorge, Distrito 
do Mu~icípio de Álto Paraíso, Estado de Goiás; reuniram-se em Assé~ 

.'bléia-Geral 63 (sessenta e três) pessoas residentes na localidade ou 

na ,zona rural circunvizinha, para o fim de deliberar sobre a criação 
( 

d~ uma Associação Comunitária, concretizando aspiração dos habitan-
tes da região. A reunião foi presidida pelo Prof. Arnâldo RibeiroCeE 
queira Lima, tendo atuado como Secretária a Profa. ~aria,Elizabet ~ 

l, mes de 'Araújo. \ Integraram, ainda, a Mesa Diretora, os Srs. Alce-.. 
nadir da Costa Nobre e Divino Reis dos Santos. 
Iniciados os trabalhos, usou da palavra o Presidente da Hesa, que 

. discorreu sobre a importância da criação de uma Associação que repr~ 
sentasse os inter'esses da comunidade, p:rovendo-Ihe os recursos e a a~ 
sistência necessários ao atendiment~ de suas necessidades básicas 
além de constituir importante elemento de apoio ao desenvolvimento, da 
região. Foi aventada, na oportunidade, a possibilidade de obtenção de 
meios, atravis de convênios com entidades pr~va~as e governamentais, 
para a implantação de cursos de treinamento d'e caráter profissional,!, 
zante, além da prestação de assistência técnica aos associados, ate~ 

,dimento ná área de saúde e a promoção de atividades sociais, recrea­
tivas, culturais e educativas. Re ferida exposição mereceu várias m!!. 
nifestações de apoio entre os presentes e, colocada a ,matéria em vo­
I 
tação, foi aprovada por unanimidade a criação de uma sociedade civil 
senl fins lucrativos à ser denominada Associação Comunitária da Vila 

. de São Jorge. Passou-se" então, ao segundo i tem da agenda t qual sej a , 
a discussão dos princípios e normas básicas que regeriam a entidade, 
integrando o seu Estatuto. Deliberou-se, então, item-por-item, sobre 
as finalidades, competência, 'patrimônio e duração, sócios, estrutura 
básica, órgãos constitutivos e disposições de caráter geral e trans,!, 
tórias.Por consenso geral, foi, assim. declarada a aprovação do Es­

;' lho Diretivo:' 
40s San,tos 

~oram indicados nomes de pes-

Reis 
ueirtt Li 
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ma (Tesoureiro), Fructuoso Ribeiro Rosa (Diretor de Projetos) e José . 
Raimundo de Oliveira (Diretor de Atividades); para o Conselho Fiscal: 
r 
Luiz Francisco Encinas Mijoler (Presidente?, Maria Elizabet Gomes de 
Araújo, Corinto Miranda, Rodolfo Wenceslau de Almeida, Maria Célia 
Alves e José Olímpio dos Anjos. Empossados os ocupantes dos cargos 
que integram os órg~os da 'estrutura da Associação, o Presidente da 
Assembl-éia agradeceu a presença e a ativa participação de todos, de­
clarando encerrados os trabalhos, tendo eu, Maria ELizabet Gomes de . ' 

Araújo, Secretaria da Mesa, lavrado a presente Ata que, lida e acha-
da conforme, vai por mim assinada, juntamente com o Presidente da 
Assembléia-Geral e demais participantes que assim o desejarem. Vila 

, . 
de São Jorge, 7 de fevereiro de 198 • 

MAAIA ELIZABET GOMES DE ARACJ0JV[ '. ~ di. .& 
ARNALDO RIBEIRO CERQUEIRA LIMA r ~ 
ALCENADIR DA COSTA NOBRE ~~â.;, ~ 'Y\.~ 
DIVINO REIS DOS SANTOS 2:> U 1ct(U 11. 0\.5 <70 
LUIZ FRANCISCO ENCINAS MIJOLER t +, (lA,'( " '--

~ 02158 '399/0001-08'" 
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CÀRTORIO . SZERVINSKS 

RUA OI N' 3/>-4 • CENTRO 
CEP 77.260 
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Aos i.h;zenove dias do mês de fevereiro de 2006 reuniram-se na sede da ASJOR, situada no 

Centru Comunitário da Vila São Jorge, às 19 horas em Assembléia Geral Ordinária em 2D 

con.vocaçHo dos associados da Associação Comunitária da Vila de São Jorge (ASJOR) Para 

dee:.idirem sobre os seguintes assuntos~ os quais estão consignados no Edital de convocaç.ão 

devidamente divulgado aos associado datado' de 19 de fevereiro de 2006, cujos assuntos sã[~ 

05: seg:uintes: (1) Eleição (lla nova diretoria para biênio 200612007, 02)Prestaçl1ü de 

- (~ontr.lís (3) Assunto de Interesse Geral. Verificando o quorum legal para assembléia 

ílmeiC:Tlar em 2° convocação às 19:30 horas e trinta minutos a presidente AristeHna Avelirm 

)0 N~RBámento deu inicio aos trabalhos para deliberar sobre a seguinte ordem do día: 

Relatório de Atividades) Prestaçfio de Contas e Eleição da nova diretoria para o bit~nio 

2C0612007. lnidando os trabalhos, a presidente leu o relatório de atividades do ano de 2005, 

estendido até a data de hoje, que foi aprovado por unanimidade. Em seguida o associado 

Elias Martins leu o relatório financeiro, mostrando a movimentação financeira da entidade 

de 2005 até a data de hoje, as receitas, as despesas e os saldos em caixa e no banco, o que 

tarnbé:rH foi aprovado. A presidente Aristelina fez o relatório pattimonial da entidade, 

listando ElS baixas e as aquisições ao longo de seu mandato, A seguir abriu o processo 

eJeitond para [) registro de chapas. Foi sugerido o nome de Aristéia Ave!ino do Nascimento 

ede Juliano George Basso para candidatos a presidente, que aceitaram. Após discurssões~ 
) 

chegon .. se a f O1m a çã.o de uma só chapa que assim ficou k' .P.R .. ~ .. '. 4~ ......... PreSldente, Julianú . ' <.Ji.::h:V;ÇO p" ,,:>-, Pio"" 
" ~ , irl , • 

Geo;ge JHasso,? RG: 3148489 SSP-GO e CPF: 5607 ~:.~91t4i()í·!~::'\~f~),~t~)E~fit imento 

11/03/1974, Estado Civil Solteiro e Endereço Rua 04 qd'Tl.Cif'f~/S'ão;:;1Jjq}:~:;:.';~~:Âlt Paraíso 
2 q",d'~';'<Ílll I 

r J" ',l"~ 

de Goiás -" GO para vice Elaine Almeida de Farias, . G: 4~1fi?622§1§P~G~1 e CPF: 

O J 6174311-09, data de nascimento 15/07/1985, Estado Ci.Vit-ooJ.~_."--r:..~~~re/o R 11 a 1 O 

qd.l T It03 São Jorge .. - Alto Paraíso de Goiás - 00 para s,ecretaria Ana Luizã t Perroni, 

RG: 286785146 .. SSP-SP e CPF: 215772598-90, data de nascimento 1112/l979, Estado 

Civil Solteira e Endereço Rua 10 QD.6 LT.l São Jorge II -Alto Paraíso de Goiás·· 00 para 

tesol!relra Arish:~lim~ AveHno do Nascimento, RG: 977504 SSP-DF e CPF: 47030.<1291··68, 

data de nascimento 18/06/1967, Estado Civil Solteira e Endereço Rua 02 qd.02 lt03 São 

f~:;' ~to Pa~\;SO de Goiás ~~ara diretor de atividades Aristeí. Avdiuo_~o_ 

--~., -[·~1,~.. ~ j)fji?:i: Q~t.' 



Naschnenío Santos CPF: R,G: 893162 SSP-DF e CPF: 338883901-00, data de nascimento 
" ,... - '. 

16/09/1965, Estado Civil Casada e Endereço Rua 12 qd.06 It.03 São Jorge -- Alto Paraiso 
" 

de Goiás - GO e para diretor de Projetos Cassiano Veronese. CPF: RG: 0777781-7 SSP­

MT e CPF: 487038341-15, data de nascimento 06/06/1972, Estado Civil Solteiro e 

Endereço Rua 03 Qd. 0.4 Lt.04 São Jorge - Alto Paraíso de Goiás - GO. Colocada .em 

votação a chapa Nada mais havendo a tratar a, encerrou-se a Assembléia e lavrou-se a . 

presente ata., lida e aprovada pelos sócios, assinada por mim presidente. Distrito de São 

Jorge, município de Alto Paraíso de Goiás, 19 de fevereiro de 2006. 

-: inno George Basso 
RG: ~7.1 '-('(2 / R a .... -:> o ~..>-, 

CPF: 3bD 1'1 L( {6f( CfrC( 

)k~ oLLc;~ Co.Q;Q. .e~J~!::§:.I~L~ __ . ___ ._ 
Ana Luiza C Perroni 

RG: (). fi G =1. 5? Sl\.( - (; .S S p -' s. P 
CPF: Õl I,... S i-1- c~S C) ~ - 9 O 

O~ QW.t~o do_ .. ~h~VJfuliijv ~\~ck.s 
'Aristeia A velino do Nascimento Sél11tol 

RG: X2Ci3 -2JGG'2., .sS(jl 'J> '1:: 
CPF:.5ç3C) ~.?8ú)Ol ~OD 
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Associação Comúnitária 
Vila São Jorge 

Juliano George Basso na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua 07, quadra 08, Lote 10 no 
distrito São Jorge, município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

todos os çiirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da 
localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio 
Escola Comunitária São Jorge FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 140 

S 10'37 de latitude e 470 W 48'47 de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua 06,. Quadra 04, Lote 10 - Distrito São 
Jorge, Alto Paraíso de Goiás - GO - CEP 73770000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Alto Paraíso, 

Endereço para correspondência: 
Rua 07, quadra 08, lote 10 - Distrito São Jorge. 
Cidade de Alto Paraíso de Goiás, Estado GO, CEP 73770 000. 
Telefone para contato: OXX - 62 - 3455 1131. 
Correio eletrônico (e-mail): Aasjor@gmaiLcom 

CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 07 Quadra 08 Lote 10- Distrito de São Jorge 
(62) 34551131 - Alto Paraíso de Goiás - GO CEP: 73.770-00 - E-mail: Aasjor@gmail.com 
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ANTENARIO SOARES DE FARIA 
,JOSELITA AI·HEIDA I(Jn AN,JOS 

PAHAISO DE GOTAS-C.!O 151JUL/1985 

D): OR""" C. NAE. :3002 FLS. 194 L. A12 ALTO 
PARAISO-GO EH 2:3/12/1993 

29266670 
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ANA LUISA CALIL PERRONI 

ALCYR PERRONI 

E JANETE CALIL PERRONI 

BARRETOS -SP 11=?FEV'/1'9'79 

BARRETOS-SP 
PRIMEIRO SUBDIS~RITO 
CN:LV.A97/FLS.,99 /N.004344 
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Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FíSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, sa!vo 
nos casos p"revistos na Legislação "(igente. ' 

R VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
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R Emitido em: 21/01/98 
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Associação Comunitária 
Vila São Jorge I 
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ANEXO 4 - Declaração de Dirigentes 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 
Vila São Jorge - ASJOR, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Elaine Almt~e Farias 
Vice Presidente - CPF 016174311-09 

~ ~C.P~ 
~ Luiza C Perroni' 
Secretario - CPF 2867851-46 

Aristelina Ave~no ento 
Tesoureiro~PF 470304291-68 

~ 
Aristéia Avelino do Nascimento 

Dir~tora de :~:~~;~~~::~8390.1.00 
Di r de Projetos ~;ts;~3834 -15 

Endereço para correspondência: 
Rua 07, Quadra 08, Lote 10- Distrito São Jorge. 
Cidade de Alto Paraíso de Goiás, Estado GO, CEP 73770-000. 
Telefone para contato: OXX-62-34551131 
Correio eletrônico (e-mail):Aasjor@gmail.com. 

CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 07 Quadra 08 Lote 10 - Distrito de São Jorge 
(62) 34551131 - Alto Paraíso de Goiás - GO CEP: 73.770-00 - E-mail: Aasjor@gmail.com 

i 
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Associação Comunitária Vila São Jorge 

NOME RG'CPF • I· , .. ;;ENDER~ÇÓ.\·· ··I>.J!n)~pE"ESTÂDd . TELEFONE 
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Associação Comunitária 

Vila São Jorge 
ANEXO 08 - MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
Aos 11 de Junho de 2007, às 19:00 horas, na Rua 07, Quadra 08, Lote 10 - distrito São Jorge, 

Município de Alto Paraíso de Goiás - GO, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados 
da Associação Comunitária Vila São Jorge - ASJOR com a finalidade específica de manifestar apoio 
à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Rua 06, Quadra 04 Lote 10 - Distrito São Jorge, Município de Alto 
Paraíso de Goiás - GO de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 

. passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes ALEX GOMES DA SILVA, ANTENARIO SOARES 

DE FARIA, ARICELIA A- DO NASCIMENTO, ARISTEIA A VELINO DO NASCIMENTO SANTOS, ARISTELINA 
AVELINO NASCIMENTO, CECY GOMES DE ARAUJO, DILTON PEREIRA DO NASIMENTO, DIVINO REIS 
DOS SANTOS, ELAINE ALMEIDA DE FARIA, FERNANDO BATISTA DOS SANTOS, IZABEL FERREIRA DOS 
SANTOS, JACKELYNE DA SILVA TEIXEIRA, JANILDES DOS SANTOS PEREIRA, JOSE PEREIRA PASSOS, 
JUAREZ RIBEIRO CAMELO, JULIANO GEORGE BASSO, MALVINA ROSA DE JESUS, MARIA AUGUSTA 
BERNADES, MARIA BATISTA PEREIRA, MARIA CELIA ALVES, MARIA FRANCISCA BARBOSA, 
MARILENE RODRIGUES DE AMORIM, MARINALV A RODRIGUIS DE AMORIM SANTOS, NAIR FERNANDES 
DE JESUS, OFLIR PEREIRA CRUZ, RISALVA ALVES DE SOUSA, RÔZINETH MARQUES DE ARAUJO, 
STLVANIO FERREIRA DA SILVA, VALTINHO VITOR, VALTINHO VITOR GONÇALVES JÚNIOR, IVANILDE 
Ma R RIBEIRO A presente ata, para efeito do disposto 110 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
1/2004, conforme item i) do artigo 1 do estatuto vigente, após lida pelos associados presentes e em 
dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua 
vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no ~ 
registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por ""'" 

. encerrada a reunião às 20:00 horas do dia 11 de Junho ~ 2007 e eu Elaíne Almeida de Faria, na 
função de secretário da reunião, lavro esta ata. ~ , . 
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_Associação GAMA - Grupo de Ap9io ao M-ª19 Ambiel1t~ 
CGC: 02.577.059/0001-72 

Alto Paraíso de Goiás, 60, 08 de junho de 2007. 

EXMO. SR. HEL.IO COSTA 
MUi Dignô Ministl'ô dê Estãdô- dãs CômuniCãçõéS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Térreo 
Brasília - Df 

Assunto: MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES - APOIO RADCOM 

A nossa entidade sem fins lucrativos, ASSOCIAÇÃO GAMA = GRUPO 
DE. APO.IO AO MEIO AMBIENTE, I.egalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, por seu 
Presidente em exercício, eleito através da Assembléia, cuja cópia 
encontra em anexo, nos termos de que trata0 sub-item '1.2.4, d.a 
Nõrma Complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
Iniciativa da ASSOCiAOÃO COMUNITÁR~A VILA SÃO JORGE .. ASJOR, 
que tem por interesse executar o serviço radiodifusão comunitária. 

Outrossim, afirmo que a sêClé Clésta entiClaCle se situa na área 
pretendida para a prestação dos serviços. 

Colocando-nos à disposição . para quaisquer esclarecimentos 
adicionais através do endereço e telefone margeados, subscrevo-me, 
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~6RlõõE' SETW!çOS DE 'f. 
NOTAS E PROTESTOS DE TfTULOS 
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do qual é cóp;, fie!. Dou lê, 

CNPJ no.02.577.059/()()OI-72 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA 

Aos oito dias do mês de março de 2006, reuniram-se em i\ssembléia Geral 
Ordinária, l1a sede da Associação Grupo de Apoio ao Meio Ambiente­
GAMA, instalada na Rua 3 A Quadra 9 Casa 26, Setor Cidade Alta, Alto 
Paraíso, GO, os membros da Diretoria e sócios fundadores da referida 
associação para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Reorganização 
dos associados e inclusão de novos sócios; 2) Alteração do qUrldro da 
Diretoria; 3) Mudança de endereço e 4) Ratificação do Conselhô da Rádio 
Comunitária. 

1 - Reorganização dos associados e inclusão de novos s()dos - Tendo em 
vista que vários sócios fundadores não estão mais re!'idindo no município de 
Alto Paraíso por estudo ou trabalho fora do estado de Goiás: e, ainda, pelo 
des1igam~nto de alguns associados por motivos pessoais e a mudança da atual 
presidente para fora do pais, residindo atualmente no C"anadá. E~ta diretoria e 
os sócios fundaddres presentes definem que, a partir da data de hoje. todos os 
associados fundadores que não mais residem no município de Alto Paraíso 
passarão para a categoria de sócios especiais, onde podem e~tar presentes ou 
não nas atividades desta organização e em RiJas assembléias, seguindo a 
definição de sócio especial do Capítulo IV, artigo 6,item 4. Que será 
redefinida a posição dos associados, transferindo a\gnns membros da categoria 
de s6cio especial para sódo fundador devido ao relevante papel que 
desempenharam nesta entidade. Que só poderão participar da Diretoria do 
GAMA, pessoas residentes na cidade de Alto Paraíso por um período minimo 

". de 3,an08. Que serão 1tlcluídos os seguintes novos associados: Sr.1osé Moreira 
de Lima, CPF 059420981- t 5, RG 168730 SSP/DF, Sr. Martinho Mendes da 
Silva, CPF 488078771 .. 04, RG 1230291 SSP/DF, Maury Carlos de Souza Pia, 
CPF 426456700-9l, RG 9034415092 SSP/RS, Sr. Raul da Silva Pires, CPF 

.··.585793461-34, RG'31829 BGPC/GO, Sr. Josias de Freitas, CPF 218130431-
~. 91, RG 1233693 SSP/GO, Sra. AHce Leite Roede', CPF 380958828-87, RG 

4826957 SSP/SP eSta. Amanda Ferreira Torres, RG 90 r 549241-72, RG 
163210] SSP/GO. Após taÍs definições; fica assim disposto todos os sócios da 
associação Gmpo de Apoio ao Meio Ambiente. 6 (seis) Sócios Fundadores: 
Rosâmary Santos Ramos, Marlene Dnnnond, Waldit; da Cunha Ramos Neto, 
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MauÍ'o ,Soares Pereira, Alice Leite Roedel e N i1toll Aparecido Gonçalves da 
Silva. 47 (quarenta e sete) Sócios Especiais: Hcldcr da Silva Oll>ral, Raiana 
Alves Pinto, ariom Verde Selva D' Ávila, Maria Cristina Pinheiro Machado, 
baníeIle Roedel Bellotto, Estevan Dias Dal Col, Tathiana Dias Vasconce ~ ............ ~~--~--:--=o, 
Dal Col, David Teixeira Leite, MarjJia Nóbrega Alves da Costa Fons, ~~o'i~s,g~~~T?TtLg~ , 
Carlos Eduardo Cardoso Ramalho Pinto, Bruno do Val Benes, Priscila Dil!lo;,n'Eta,oó'Tn;~g~!~:re~ot~XÍDldo 
Vasconcelos Dal Col, Serena Eluf, Arthur Angel, Ana Flora, Enzo Bellol qual 6 c6p\õi ~el, Dou!ó. 

Marcelo Dias Vasconcelos DaJ CoJ, Ananda EJuf, AJdi"an Freitas de Mel 
Léonàrdo Fonseca, Serena Souza Freitas de Melo, Samara Shiva Souza F . 

- de Melo, Samuel Souza Freitas de Melo, Cybele Verde Selva, Naiara Bote 11ff~~_1iii!u~ 
Drumond, Rogério Correa dos Santos, José Francisco Cassago, J~"'''1!~'''~'''~I'',!!~~~,!~~~;J 
Oersgorin, Clesia Márcia R. Matos, Ricardo Fernando Costa Nunes, Fem a 
Alves da Silva, Alberto Felipe Vogt Paiz, Mona Malfítano da Costa, Santier 
Souza Freitas de Melo, Sancley Souza Freitas de IVlclo, Mara Reg~Hl dos 
Santos, Marília Nóbrega Alves da Costa Fonseca, Luiz Ântonio Silva Pinto, 
Neudir Arruda da Conceição, Luiz Cláudio Pereira Gonzaga, Geraldina 
Vargas Lombardi, Carlos Eduardo Ramalho Pinto, José Moreira de Lima, 
Martinho Memles da Silva, Maury Carlos de Souza Pia, Raul da Silva Pires, 
Josias de Freitas e Amanda Ferreira Torres. 4 (quatro) Sódos Contribuintes: 
Ramar Empreendimentos Turísticos, Ltda, CNPJ 07518592/000 J -87, Déposito 
de Gás Marlinho, CNP J 04409311/000 \ -60 e Rosineide Gomes V. Ferreira 
CNPJ 04758339/doo 1-02; Maria Juliana e Cia Ltda, CNPJ 05.124.057/0001-
16: Ficando, assim, deliberado que estes são os membros efetivos do GAMA, 
corn e sem direito de voto, de acordo com o estatuto, podendo sernpre que se 
fizer necessário e for de acordo de todos, a inclusão' de 110VOS associados para 
colaborar no trabalho desta organização. 

2 - Alteração do quadro da Diretorhl - Por conseqüência da mudança para o 
Canadá da Sra.Telma Hulda Roedel BeHotto e so\icltação do Se Mauro Soares 
péteirá para se retiràrda função de secretário desta organização por estar 

. Se;,mpte desenvolvendo con~uttorias profissionais que o mantém fora do estado 
. ',e~;(d()"Pàís, há necessidade de ,ser alterada, bem como a formação de nova 
.. ditetôtià bienal, ficando sua ~ova composição com os seguintes sócios: 
;Ptésidênte ~ Nilton Apàrecidó Gonçalves da Silva, CPF 470275921-34, RG 
,;J467124 SSP/GO: Vice-Presidente - Martinho Mendes da Silva, CPF 

:;;,f~g018171~04, RG 12.3029t SSPIDF. Secretária - Alice Leite Roedel, CPF 
,;gSÔ958828-87; RG 4S26957 SSP/SP. Conselho Fiscal - Matilia Nóbrega 
Alves da Costa Fonseca, CPF 262428\98-30, RG 238\488 SSP/DF, Carlos 

: .. Edtiardo Cardoso Ramalho Pinto, CPF 018450448-19, RG 11445762 SSP/SP 
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eWaldit da Cunha Ramos Neto, CPF 002613921-90, RG 4126439 SSP/GO. 
A Assembléia aprovou a eleição da nova Diretoria pro votação unânime. 

3 - Mudança de endereço - Foi deliberado a mudança de endereço do 
GAMA, a partir desta data para a Avenida Ary Valadão Filho Quadra 37 
lote O 1 A, Centro, Alto Paraíso, Goiás. ,.;-~ . ....,..,-,--~-~-

4 - Ratificação do Conselho da Rádio Comunitária - Considerando qu 
desçle o inicio do ano de 2002, funciona em Alto Paraíso ativamente a Rad 
Comunitária Paraíso FM, na freqüência 87,9, como um trabalho do GAMA d 
radiocomunicação comunitária sob concessão Oficial do Ministério 
Comunicações e AnatellFistel sob o numero 500\ \376759-0007-14. Es 
importante veículo de comunicação conquistou a comunidade com o passar 
dos anos e em parceria com os mais diversas organizações que colah~ram com 
este serviço, alcança atualmente grandes indices de audiência. Desde sua 
implantação, a Radio fOnTIOU grupos de administradores e locutores que 
desenvolvem o trabalho de organizar e realizar a cOlllunicação direta 
ouvinte, sempre em consenso com um conselho consultivo informal reunido 
quando se fez necessátio. Apesar de todo estetraballlO ((~iro, é exigência do 
Sistema Nacional de Radiodifusão- Comunitário que toda nídío comunitária. 
fonne um Conselho Consultivo Oficial onde outras en1idades do município 
possam opinar e 'monitorar os serviços desenvolvidos. Por tanto, seguindo a 
determinação da Lei Federal, a ASSOCIAÇÃO GAMA convocou para 
constituição deste conselho, em Abril de 2005, onde se apresentaram diversas 
entidades locais e, assim sendo, de fato, foram empossadas 5 (cinco) destas: 
ou sejam, o Sindicato dos Professores de Alto Paraíso, Sindicato Rural, 
Associação AMORMOINHO, Associação dos Condutores de Visitantes da 
Chapada dos Veadeiros-ACVCV e Associação Roteiros de Natureza e 
Channe, que, em conjunto com a Diretoria do GAMA, desde de Dezembro de 
2005, formam o Conselho Consultivo da Radio Comunitária, o que, por esta 
Assembléia, fica ratificado a fonnação e posse do conselho consultivo. Estas 
entidades deverão a partir de agora, se reunir em nome do Conselho e redigir 

. ata oficial para cada reunião que realizarem, bem como lavrar em livro 
próprio. Fica deliberado que a Associação convocará as entidades ora eleitas 
para o COl1selho Consultivo da Radio para l10mear seus representantes, bem 
éomo para que, através de assembléia extraordinária, sejam registrados os 
seus nomes e, assim, dar inicio as reuniões oficiais que deverão acontecer duas 
vezes ao ano, sendo importante ressaltar que todos os conselheiros tomem 
conhecimento do Regimento Interno da Rádio e monitore para que este st:.ia 
seguido devidamente, além de poderem em conj " "Vmfis,siQ"tmÍ,§ 
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tra.balham na rádio fazer alterações no presente regimento, ajudar definir 
metas e planos de ação para programação e obscn'ar a prestação de contas da 
Rádio. 

Após a aprovação Ullallllne de todos dos assuntos até ent50 tratados c 
relacionados na Ordem do dia, nenhum dos presentes querendo fazer uso 'da 
palavra e nada mais havendo a tratar, deram-se por encerrados os trabalhos, 
sendo esta lavrada por mim, Mauro Soares Pereira, depois de lida e aprovada 
foi assinada por todos os presentes. Alto Paraíso de Goiás, 08 de Março de 
2006. ass) Rosamary Santos Ramos; Marlene Drumond; Waldir da Cunha 
Ramos Neto; Mauro Soares Pereira; Alice Leite Roedel; Nilton Aparecido 
Gonçalves da Silva~ Cybele Verde Selva~ Mad\\a Nóbrega Alves da Costa 
Fonseca; Carlos Eduardo Cardoso Ramalho Pinto; Fcmandíl Alves da Sirva; 
Alberto Felipe Vogt Paiz; Clésia Marcia R. Matos: José t\'loreil~n de Lima; 
Martinho Mendes da SHva~ Maury Carlos de Souza Pias: Raul da Silva Pires: 
Josias de Freitas; Amanda Ferreira Torres; n~lmar Empreendimentos 
Turísticos Ltda, Deposito de Gás Marlinho; Rosincidc Gomes V. Ferreira: 
Maria Juliana e eia Ltda. 

DECLARO QUE A PRESENTE 'ATA (~ CÓPIA FlrL oLl.J.'~"":"f.,K-ft~~lrt1\ 
EM LIVRO PRÓPRIO. 

Alto Par 
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Ollcial v,,~ll:IlIt\dQ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdíca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 
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Associação dos Terapeutas de Alto Paraíso 

Manifestação de entidades associativas e comunitárias 

A Associação dos Terapeutas de Alto Paraíso, Inscrita no CNPJ sob n° 
07.968.297/0001-22, com sede a Avenida Ary Ribeiro Valadão Filho nO 787 fundos, na 
cidade de Alto Paraíso, Estado de Goiás, CEP 73.770-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devida mente registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária Vila de São Jorge ASJOR, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

Ariane Maria Roehe 
CPF 469,060.100-34 

Alto Paraíso, 11 de junho de 2007. 

CNPJ 07.968.297/0001-22 - Avenida AryRibeiro Valadão Filho, 787 fimdos - Centro 
Alto Paraíso de Goiás - GO CEP 73.770-000 - e-mail terapeutasaltoparaiso@gmai1.com 
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ATA DE FUNDAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO DOS TERAPEUTAS DE ALTO PARAfso 

Aos sete (07) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e seis (2006), na Pousada 
Renascer na Luz, nesta cidade e comarca de Alto Parafso de Goiás - GO, reuniram-se, às 
19 hs , os senhores Praman, Luis Gleuz Pereira Filho (Warthann), Rosana Scalawski, 
Puraka, Enaida da Silva Cabral, Teima Barbosa dos Santos, Maria de Fatima Ferreira dos 
Santos (Atash), Johny, Tamasa, Isabel Cristina Otto, Luis Paulo Veiga, Daniele e Ariane 
todos residentes e domiciliados nesta cidade, com a finalidade de constituir uma 
associaçao sem fins lucrativos. Para presidir a presente reunião foi indicado, por 
unanimidade, o nome do sra. Ariane Maria Roehe, que aceitou e convidou o sr. Antonio 
Vieira (praman) para secretariar os trabalhos. A seguir, o sra. presidente colocou em 
discussão a finalidade da reunião que, após demorados e consistentes debates, restou 
aprovada a fundaçao da associação que receberá o nome de ASSOCIAÇAO DOS 
TERAPEUTAS QEAL TO! PARAlsQ,'cujos objetivos e,. demais requisitos legais e 
organizacionais estão amplamente definidos no estatuto. Ato continuo o sra. presidente 
apresentou para discussão o estatuto social que, após várias manifestações foi colocado 
em votação, tendo recebido aprovação unânime de todos os presentes, que são 
considerados sócios fundadores. A seguir foi lida e aprovada a redação 11nal do estatuto 
social, que passará a reger a entidade. O presente estatuto entra em vigor a partir desta, 
devendo proceder ao tramite legal para registro e demais providencias cabiveis. A seguir 
o sra. presidente co10cou em discussão ,a eleição da diretoria. Após várias manifestações 
foram, por unanimidade, indicados, eleitos e imediatamente empossados, com mandato 
até o dia 07 de fevereiro de 2008, para comporem a diretoria os seguintes sócios 
fundadores, nos cargos de: Presidente, Ariane Maria Roehe, brasileira, casada, terapeuta, 
CPF 469.060.100-34 e RG 1.361.197 SSPIDF; Vice-presidente João Alberto Zacharias 
(Johny), brasileiro, solteiro, acupunturista, CPF 139.152.548-51 e RG 2267250 SSP-DF; 
primeiro Diretor Secretário, Antonio Carlos Travassos Vieira (Praman), brasileiro, casado, 
Mestre em Reiki, CPF 360.727.887-34 e RG 3141645 SSP-RJ; segunda Diretora 
Secretária Amália Regina Oliveira de Carvalho (Tamasa), brasileira, divorciada, terapeuta 
corporal, CPF 738.143.777-53 e RG 2739573 SSP~DF; primeira Diretora Tesoureira, 
Daniele Queiroz Ribas, brasileira, separada,terapeuta corporal, CPF 654.363.269-00 e 
RG 4562205-3 SSP-PR; segunda Diretora Tesoureira Denise Camargo da Silva (Puraka), 
brasileira, nutricionista, solteira, CPF 477.803.630-15 e RG 50303117-56 SSP-RS. Os 
ora eleitos, devidamente qualificados nesta ata, aceitaram a indicaçao e posse. Ficou 
definido que a sede da associação será na Avenida Ary Ribeiro Valadão Filho,787 Fundos 
Finalmente, nada mais havendo a ser tratado, o sra. Presidente declarou encerrada a 
reunião, determinando a lavratura da presente ata, que vai assinada pela presidente e 
secretario desta assembléia de fundação. Do que para constar e produzir seus devidos e 
legais efeitos, lavrei e assino. (a.) Antonio Carfos Travassos Vieira (a.) Ariane Maria 
Roehe. 

10 DE SERViÇOS DE 
E PROTESTOS DE TITULaS 

AUTENTICAÇÃO. 
Confet~ can o Original quo 11'1! fOI eXibido 
do qual é o6p;a fiel. Dou fé. 

Alto Paraíso de Goiás - GO, 07 de fevereiro de 2006 
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SINInCATO RURAL DE ALTO P l-\P~tJSO - G·O 
Fu,.iaifu em 29 de mm de 1969 CNPJ 24. 354, 9-31 .< 001l 1 - 92 
Av Puy Valadão Fillta sln Selo1' Planalro , lUto P~!'t, Go - 73.7i6-1l1l0 Fone: 62 344614 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Sindicato Rural de Alto Paraíso de Goiás, inscrito no CNPJ sob n°. 
24.854.937/0001-92, com sede à Av. Ary Valadão Filho - SIN, na cidade de Alto Paraíso, 
Estado de Goiás, CEPo 73.770.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrados no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n°. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASJOR, 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA SÃO JORGE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, 08 de Junho de 2007. 

Di . o Wilian Rinco 
entJ do Sindicato Rural 

Nome do representante legal: Divaldo Wilian Rinco 

CPF : 152956721 15 

Exmo. Senhor 
HELIO COSTA 
M.D. Ministro de Estados das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Térreo 
Brasília - DF 
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!comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

1 
lContribuinte, 

1 
lConfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua 
latualização cadastral. 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

24.854.937/0001-92 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/10/1988 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO RURAL DE ALTO PARAIS O DE GOlAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
AVARY RIBEIRO VAL FILHO 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ********-

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
ALTO PARAISO DE GOlAS 

IAProvado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

JEmitido no dia 11/06/2007 às 11:23:04 (data e hora de Brasília) . 

. 1 
Voltar 

I 
~ SRF agradece a sua Yisitn. Para informações sobre política de pri\"acidnde e URO_ ~li.é!q~.l\lLlI.i. 
~:j_li!illjzç-,-<;J]iLl2i,gi1l;l 
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SINDICATO RURAL DE ALTO PARAISO DE 
Avenida Ary Ribeiro Valadão Filho, s/nu - Setor Planalto 

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DO SINDICATO RURAL DE ALTO 
PARAIS O DE GoIÁs PARA O PERÍODO 2.005/2.008. Aos dezenove dias do mês 
de janeiro de 2.005, às 20:00 horas, em sua sede, situada à Avenida Ary Ribeiro 
Valadão Filho, s/no - Setor Planalto, reuniu-se os componentes da Chapa Única, ficando 
a Diretoria do Sindicato Rural de Alto Paraíso de Goiás com a seguinte constituição: 

Presidente: Divaldo Wilian Rinco 
Vece-Presidente: José Felipe dos Santos 
10 Secretário: Francisco Marshal de Almeida Salerno 
20 Secretário: Odonai Pereira Nunes Bandeira 
Tesoureiro: João Pereira Barbosa 

Delegado Representante junto à FAEG: Jair Pereira Barbosa. 
Suplentes da Diretoria: Joaquim Saraiva dos Santos, Judercy Paulino da Silva e 
Fernando Melo Santos. Conselho Fiscal: Josias Pereira Barbosa, Wilmar Costa Ferreira 
e Jucelino Garcez de Mendonça; Suplentes do Conselho Fiscal: Claro Alves Machado, 
Almir Rodrigues Pereiia e João Norberto Neto; Suplente .Representante junto à 
FAEG: Waldir Costa Ferreira. Proclamados os resultados da eleição, sem contestação, a 
pedido do presidente eleito, a posse foi marcada para 12 de fevereiro próximo,' às 
11:00 horas, na sede do Sindicato. A seguir, para a apuração de recursos para o 
Sindicato, foram feitas doações de um (01) bezerro pelos seguintes associados: José 
Felipe dos Santos, 01; Jair Pereira Barbosa 01; Divaldo Wilian Rinco 01; Francisco 
Marshal 01; João Pereira Barbosa 01; Waldir 01; Wilmar 01; Nestor 01; Fernando Melo 
Santos 01 e Josias Pereira Barbosa 01, totalizando doze (12) bezerros. Nada mais havia 
a ser tratado. A reunião foi encerrada às 21:45 horas, com palavras de agradecimento 
pela presença dos associados pelo presidente Jair Pereira Barbosa. Para constar, eu, 
Francisco Marshal de Almeida Salerno, Secretário do Sindicato, lavrei a presente ata 
que depois de lida e achada conforme vai assinada por mim, pelo presidente e 
associados que o desejarem. (assinado) Francisco Marshal de Almeida S alemo , Jair 
Pereira Barbosa, Nestor Kiling. 

Sindicato Rural de Alto Paraíso de Goiás, em 20 de janeiro de 
2.005. 
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A C IAP -Associação Comercial e Industrial de Alto Paraíso 

Exmo. Sr. 
Helio Costa 

Alto Paraíso-GO, 13 dejunho de 2007. 

M. D. Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Brasília DF 

Exmo. Sr. 

A ACIAP - Associação Comercial e industrial de Alto Paraíso inscrita no 
CNPJ sob n. 00912613/0001-03 com sede na Rua Joaquim Costa 159 centro Alto 
Paraíso de Goiás - Go CEP 73770-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
norma complementar n. 1/2004 demonstrar o seu apoio a iniciativa da ASJOR -
Associação Comunitária da Vila de São Jorge, que tem interesse em executar o serviço 
de radiodifusão comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa no 
município pretendido para a prestação do serviço. . 

Alto Paraíso, 13 de junho de 2007 

Antonio Carlos Travassos Vieira 
CPF 360727887-34 

Presidente da ACIAP 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

tlUMI;=fH1 DE HmenlC;Ão 
00.912.613/0001-03 

IIOMF F.MP~FSARIAl 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA 

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO-EiJ"E srr-UAçÀ~-l",-;;Tf'flE"".Jt'· 
CADASTRAL 17/11/1995 

--------- . 

ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ALTO PARAIS O ACIAP 

T IlilO IH) f. f; 1 A(Il'I rCIMEIHCl (IIOME OE FANI ASIA) 

] 

,;rJDlGO F DESCRiÇÃO [lA ATIVIDADE EcOtI MICA PRINCIPAL -: 

91.99-5-00 - Outras allvldades associativas, nllo especificadas anterlo_rm_fl_nt_e _______________ ..---J_--' 

C [lIGO F O~SCRIÇÁO DA IM TllnF7A ,IUR DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOClACAO 
------------------------------------------------~ 

lB~;~~~~~_~~_~Q ____ . ________________ J 
l r EP f\AlfHH1IDISml1 O 

73.770'{)OO PARAISINHO L-_________________ -J 

G:OMf>,' fMEtnr, 
QD 49 LOTE 05 J 

,_----'I ~O 1 
[ 

~ITlI,\ÇÃI,\ CADASHlM. 

ATIVA ' --- -----------------'-
(JA.Tr. L'I. Slflltr;.I.()( .L.Dt...:;p~ ... t 

03/1112005 

I SI1UAÇÁO ESPECIAL J 

~ .. _ .. _ .. _ .. _._-------------------------

Aprovado pela Instruç~o Nonnativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 04/01/2006 às 11:32:02 (data e hora de Brasília 

i':; 
'·1 J J 

I 
,~ 
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htfr ://www.receita.fazcnda.goy.hr/preparar[ mprcssao/l mpri me Pagi na.'L'\p '. 4/1/2 ()()(J 



ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE ALTO PARAíso - ACIAP 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de maio do ano de dois mil e sete (2007), na 
Pousada Casa Rosa, nesta cidade e comarca de Alto Paraíso de Goiás - GO, 
reuniram-se, os associados da entidade. Para presidir a presente reunião foi 
indicado, por unanimidade, o nome do Sr. Antonio Carlos Travassos Vieira, que 
aceitou e convidou o Sr. José Luiz Benes para secretariar os trabalhos. A seguir, o 
Sr. presidente colocou em discussão a finalidade da reunião que tem por objetivo 
completar os cargos vagos na diretoria. Neste ato foi eleito e empossado no cargo 
de segundo vice-presidente o Sr. Onorio da Silva Pires. Além disto foi lavrada a 
carta de demissão do presidente Sr. Newton da Silva Santos, que pediu demissão 
em 14/05/2007. Em função disto a diretoria ficou assim constituída para completar 
o presente mandato, que vence em 29 de dezembro de 2007. Presidente Antonio 
Carlos Travassos Vieira, primeiro vice-presidente Mauri Carlos de Souza Pias; 
segundo vice-presidente Onorio da Silva Pires, primeiro secretário José Luiz 
Benes, segundo secretário Rogerio Correa dos Santos; primeiro tesoureiro Getulio 
do Nascimento Alves; segundo Tesoureiro Tetsuo Yoda. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, determinando a lavratura 
da presente ata, que vai assinada pelo presidente e pelo secretario desta 
assembléia. Do que para constar e produzir seus devidos e legais efeitos, lavrei e 
assino. 

./ 

GO, 24 de maio de 2007 

V--' 
Antonio Carlos Travassos Vieira 

Presidente 

~
- ) 

/ .. ----. " (-'. ) 

(, "'. --~ . 

José Luiz Benes 

Primeiro Secretario 

CART 10 DE SEA '~OS DE 
NOTAS E PROTESTOS DE TITULOS 

AUTENTICAÇÃO 
Confere cao o Original que em fOI eXJDldo 
do quaf é c6pa fiel. Dou fé. 

IUO 
PNlAfso 1 3 JU N. 2007 
·ao 
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Associação dos prestadores de Servicos em 
Ecotur; smo da "chapada dos veadei r"os" . 

NÚCLEO DE GUIAS LOBO GUARÁ 

Alto Paraíso de Goiás - GO, 12 de Junho de 2007 

Ofício: 18/07 
.lImo Sr. Helio Costa 
M.D. Ministro de estados das Comunicações 
Esplanada dos ministérios, Bloco R - Térreo 
Brasília DF 

Senhor Ministro, 

A SERVITUR - Associação de Guias e Prestadorés de Serviços em Ecoturismo 
da Chapada dos Veadeiros, inscrita no CNPJ sob o nO 03.872.137/0001-24, sediada 
à rua da Palha, 260 na cidade Alto Paraíso - GO - CEP: 73.770-000. 

Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrados no órgão competente. Vem, nos termos de que se trata o subitem 
7.2.4 na norma complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio a iniciativa 
da ASJOR - Associação Comunitária Vila São Jorge, que tem por interesse executar 
o Serviço de Rádio Difusão Comunitária. 
) Afirma ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos mui. 

Cordialmente, 



--- - ---------- --- -~- -~~ -~ - - ---

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.872.137/0001-24 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 29/05/2000 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE GUIAS E PREST. DE SERVo EM ECOTUR. DA CHAPADA DOS VEADEIROS 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SERVITUR 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
ROA PALHA 

I CEP 
73.770-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNiCíPIO 
AL:rO PARAISO DE GOlAS I~o 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/05/2000 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 13/06/2007 às 11:26:13 (data e hora de Brasília). 
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Oca Brasil 

ANEXO 07 - MANlFESTAÇAo EM APOIO DE ENTIDADES 

A Oca Brasil, inscrita no CNPJ sob n° 02.938.238/0001-98, com sede Rodovia GO 
239 sln, na cidade de Alto Paraíso de Goiás, estado de Goiás, CEP: 73.770-000, entidades 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Vila São Jorge -
ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás - GO, I3 de junho de 2007. 
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Comprovante de Inscrição e de ::-Jltuaçao CaaastraI 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral uL 
------------------------------;;::--ú·S 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO Da INSCRiÇÃO 

02.938.238/0001.$8 
COMPROVANTE DE INSCRlçAO E DE SITUAÇAo DATAOEABERTURA 

CADASTRAL 06101M999 

I NOME EMPRESARIAL 
OCA BRASIL 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AnVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

90.01.$.$9 - Artes cênicas, es táculos e atividades com lementares não es ilieadas anterionnente 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E OESCRIÇAo DA NATUREZA JURIOICA 

399-9 - OUTRAS fORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

_ RDVGO.239 

I CEP 

73.770.(100 

I SlTUAÇAOCAOASTRAL 

. ATIVA 

I ~OESPECIAL 

I BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 
TRC.A.PARAlS01N.ROMA 

I MUNIClplO 

ALTO PARAISO DE GOlAS 

DATA DA SlTUAÇAo CADASTRAL 

13/1112004 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
............ * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 13/06/2007 às 12:29:17 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliÇJ!!~ aglÜ. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva Comprovant... 13/6/2007 



.. " 

ítulo XIII 
as Disposições Gerais e Transitórias 

Artigo 42 - Qualquer alteração deste Estatuto somente poderá ser feita 
mediante deliberação expressa da maioria dos associados com direito a voto 
presentes à Assembléia Geral convocada especialmente para esse fim. . 

Artigo 43 - A extinção da Oca Brasil somente poderá ser decidida mediante 
deliberação expressa dos Sócios Beneméritos convocados pelo Diretor 
Presidente, reunidos em Assembléia Especial, com pauta previamente 
estabelecida pelo dirigente supra aludido. 

Parágrafo Único - No caso de extinção da Oca Brasil, e estando esta 
devidamente qualificada como Organização da Sociedade Civil de 
Intcrcsse Público, 110S termos da Lei 9.790/99, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nesses 
mesmos termos, que tenha, preferencialmente, o mesmo objetivo social. 

Artigo 44 - Os casos omissos do presente Estatuto ou do Regimento Interno 
serão decididos pela Diretoria Executiva e referendados pela Assembléia Geral. 

Artigo 45 - A primeira Asscmbléia Gcral Ordinária dos associados da Oca 
Brasil realizar-se-á em abril de 2007." 

(4) n~clúit(}1l ()~ IllcllIhl'01l que eOll1põcll1 fi Dirctorln Executiva, para um novo mandato 
de 04 (quatro) finos, o contnl' destn dota, a saber: (n) para o cargo de Diretor 
Presidente, Pnnlo Klinkert Malllhy, brasileiro, divorciado, economista, portador da 
cédula de idclltidndc RO nl1 3.927.496 SSP/SP, inscrito no CPF/MP sob n" 
1 t2.029.478~9I, residente c domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
General POllscca Tcllc8 n° 392; (b) para o cargo de Diretor Vice-Presidente, 
Lnl11bcl'to ",,'is, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG 
3.604.713 SSI'/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 051.650.918-72, residente e 
domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Itacema, n° 217, apto.2 I; (c) 

J L~L­para o cargo de Diretor Administrativo, Elizabeth Yuncs Makhoul, brasileira, V 
divorciada, administradora, portadora da cédula de identidade RG n° M2192 I 79 

, SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob n° 431.560.026-15, residente e domiciliada na Av. 
João Bernardes Rabelo, s/n°, Alto Paraíso, Estado de Goiás; e (d) para o cargo dep 
Diretor de Eventos, Isaias Santos Filho, brasileiro, solteiro, luthier, portador da 
cédula de identidade RG n° 1.451.984 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob n° 
412.928.121"68, residente e ~5?miciliado na ~~. Jgão l?~rrnarls Rabelo, s/n°, Alto F 

Paraíso, Estado de Goiás; CftJiTÓRIO ~~ ~~'~'~?~':.); JIJ~ O~I .. ~A (~r:7,~r"~,~w·--",r.'_mm~~"w 
, ('o'n"fC',l 1,\ t'. tu \ r,,, <,I, ,) Cc.) .,)1. ,\ '!I(/i 

~I 1 Cl .... t. ~ t',~lIii= '/'t' 

_ •• m_ •• _ .. •• .. • .. ,-· - ... ------.-.- ................... I cc"'" 
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(5) eleitos para compor o Conselho Fiscal, para um mandato de 04 (quatro) anos, a 
contar desta data, a saber: Maria Lucia Abdalla, brasileira, divorciada, economista, 
portadora da cédula de identidade RG n° 4.984.309-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
n° 530.002.778-20, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
Cincinato Braga, 2001204; Diogo Rogério Xavier da Silveira TaIocchi, brasileiro, 
divorciado, economista, portador da cédula de identidade RG n° 2.904.094 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 502.864.048-34, residente e domiciliado na Capital do 
Estado de São Paulo, na Rua Pacoba, 128; e Ruy Martins Leal, brasileiro. divorciado, 
comerciante, portador da cédula de identidade RG n° 2.372.454, inscrito no CPF/MF sob n° 
329.076.566-00, residente e domiciliado na Rua Domingos Ferreira, Lotes 9/1 0, Quadra 4, 
Novo Horizonte, Alto Paraíso, Estado de Goiús; e como suplentes, respectivamente, 
Cimara Bittencourt GouIart, brasileira, solteira, engenheira, portadora da cédula de 
identidade RG n° 20.275.700-23 SSP/RS, residente e domiciliada na Avenida João 
Bernardes RabeJo, s/n°, Alto Paraíso, Estado de Goiás; Susete Anselmo, brasileira, 
solteira, educadora ambiental, portadora da cédula de identidade RG n° 18.283.52 
SSP/SP, inscrita 110 CPF/MP sob n° 066.302.238-02, residente e domiciliada na Rua 
Gumercindo Barbosa, 75, Alto Paraíso, Estado de Goiás; e Marcos Guassi, brasileiro, 
casado, técnico em edificações, portador da cédula de identidade RG n° 11.525.378-6 
SSP/SP, iI1NCI'ÍtO 110 CPP/MF sob nO 051.934.738-22, residente e domiciliado na Rua 
Maria Paulino, 530, Alto!l~riís,6", E~t~do de Goiás. 

: {f .i~; l/·I :0,"11 I: / ..... 1 t'l·.~l 

Os administradores ora eleitos decÍarmri, pa'ra' o~'d~vidos fins e sob as penas da lei, 
que nno CNH'íO impedidos de exercer a administração da Oca Brasil por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem soh os efeitos dela, a pena 
que vede, IIlmla ql!(' telllpol'lll'iulIlClltc, () acesso él cargos públicos; ou por crime 
nlllmental', de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia POPUlfll', cotltm o sistcnw fillallceiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade (artigo ((l\ ~ 
1.0 11, ~ I ti, CC); e, tillolmel1te, ~' 

(6) Admitidos à categoria de associados Beneméritos, nos termos do artigo 6°, 
parágrafo J '\ <lo Rstatuto Social: Paulo Nogueira Neto, brasileiro, viúvo, bacharel em 
História NHtunll e Ciências .Jurídicas e Sociais j portador da cédula de identidade RG nO 
482,890, inRcrito no CPF/MF sob n° 00,055.91 3~49, l'esidClite e domiciliado na Rua ,.I'~? 
EsperAnça do Sul, 62, Jardim Guedala, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05608- , 

, 030; Conrado MnIzone, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 
identidade RG n<1 3.928.219-3, inscrito no CPF sob n° 876.806.968-53, residente e 
domiciliado na Praça da República, 77, apto. 11, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP y 
01045-001; e Mari de Nasaré Baiocchi, brasileira, divorciada, antropóloga, residente 
e domiciliada na Rua Três, n° 906, apto. 141, Setor Oestef.'fimâJml~~~OOÊ~ 

TENTICAÇ ,0" 
cem o Original que"" 101 .~bldo 

qual é c6pil fiel, Dou fé, 

2 n 
.. 5 
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(vigésima e última página da ata de Assembléia Geral dos Associados da Oca Brasil, realizada nesta 
data) 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os 
trabalhos, suspendendo a reunião para a lavratura da presente ata que, depois de lida e 
achada confonne, vai assinada por todos os presentes. 

Alto Paraíso, 06 de março de 2006 

~tw /l1?Mt~y r:{/Jddv~ 
Paulo Klié.!<ert Maluhy Elizabeth Yunes MakhouI 

Presidente da Mesa Secretária 

OI.22.HP.622/02 
AtaOcaBra~íloscir __ 06.03.06 
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ROTARY CLUB DE ALTO PARAISO 
Distrito 4530 - zona 20 

Av. Esperanto, quadra 09. lote 18 - Setor N. Horizonte 
CNPj 04.079.293/0001-03 Caixa Postal 121 

73.770-000 Alto Parafso de Goiás - GO fone (62)3446-1586 

MANIFESTAÇÃO EMAPOIO 

Vimos, através desta, nos termo de que trata o sub-item 7.2.4 da Norma 
complementar n° 1/2004, manifestar o nosso apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VILA DE SÃO JORGE - ASJOR, em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Alto Paraíso de Goiás - GO, 12 de junho de 2007 

-~ ~ =--. ....... . ····_0 .. 

JÕÃG ANTÔNI6 VIOTTO 
Presidente 

CPF 004.851.228-12 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
04.079.293/0001-03 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 05/09/2000 

NOME EMPRESARIAL 
ROTARY CLUB DE ALTO PARAISO-GOIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****u** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~MERO ILC_O_M_PL_EM_E_N_TO _________ ....... I i _QD.09LOTE18 . 
LOGRADOURO 
AV ESPERANTO 

CEP 
73.770..000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
fr*****1r'lr 

I BAlRRO/DISTRITO 
NOVO HORIZONTE 

I MUNiCíPIO 
~L TO PARAIS O DE GOlAS 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 13/06/2001 às 10:33:20 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/09/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A SRF agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

13-06-2007 10:34 
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ATA DA REUNIÃO FESTIVA E DE 
DIRETORIA. 

Aos dias quatro de julho do ano de dois mil e seis participaram em 
reunião os sócios do Clube do Roraty Clube de Alto Paraíso Goiás, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob número 04.079.293/0001-03, em 
sua sede provisória situada a Avenida Esperanto, quadra nove, lote dezoito, 
para deliberarem sobre a posse do Conselho Diretor da instituição para o ano 
rotário de dois mil e seis a dois mil e sete conforme prescreve o artigo oitavo 
do Estatuto Social. Após a composição da mesa pela diretora de Protocolo, 
Dna Ursula, foi entoado o Hino Nacional, saudado o pavilhão Nacional e 
concluída as formalidades legais foi passada a palavra ao Presidente da mesa 
Sr Braulino, o qual fez breve retrospecto das atividades do ano sob sua 
direção, inaugurando o quadro de ex presidentes que já passaram pela 
presidência do clube desde sua inauguração, e em seguida anunciou o novo 
presidente que assumira os destinos do clube neste ano Sr. Viotto, desejando­
lhe sucesso na presidência do clube. Assumindo os trabalhos o novo 
presidente de imediato declarou a constituição da nova diretoria que ficou 
assim constituída: João Antonio Viotto Presidente, Sergio Luiz de Campos 
Secretário, Wilson Blumer tesoureiro, e Jair Pereira Barbosa protocolo. 
Em seguida a senhora Ursula passou a direção do protocolo ao Sr Jair, que de 
imediato assumiu o novo posto, tecendo algumas considerações sobre nosso 
Clube e convidando os presentes, não sócios a participarem das atividades do 
Rotary em nossa comunidade, liberando a palavra aos presente que dela 
quisessem fazer uso. Primeiramente falou o Prefeito Municipal Sr Uiter 
agradecendo ao Rotary pela ajuda que vem dado a Prefeitura junto a 
comunidade, em seguida usou da palavra a representante do Ministér~o 
Público, e o Sr Juiz de Direito de nosso Município, os quais colocaram-se a 
disposição do Clube no qu fosse possível ajudar em prol da comunidade. 
Finalmente usou da palavra o Sr Francisco Ricardo Fa~V"l1 ~~§.,~ntante de 
nosso Governador e sócio honorário de nosso Clube que p àl5~a'~õ"Qu,Qe 
pelos trabalhos realizados dizendo-se orgulhoso por ser I' ~§~rÓi(,:ftU}4. ~tt()t'4~;'::":',:''''''''~7 
nosso Clube. Retomando a palavra ao protocolo, Sr J 'I'~ (ê~{~.~p~-Qi:t~belt:'Al,l 
algumas considerações pelos trabalhos realizados n0:;1'o f~9 passandó,l;:~):;i,' i 
palavra ao Sr Presindente, para suas considerações fin s e enc~~ef!.to dos' <i f 
trabalhos, E para constar eu Sergio Luiz de Campos re . gi a preW:qte'~ti;('~ue /1 / 
depois de lida e aprovada, vai assinada pelos sócios pre;;irtiir~~~ surta I / ?;? 
os efeitos legais. Alto Paraíso de Goiás aos quadro dejulho de dois mil e seis:-.._ j I}' .'') 

'" :jl~;~';v li 
~~')J?" 

-c-'-p-ç:---g-2.-o-J--:-g-g-G-O-g---J-o-- /'~, .. :'~I ' 
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Associação de Condutores de Visitantes da Chapada dos Veadeiros 
Sede - Alto Paraíso- GO CNPJ 24.856.585/0001-04 

Exmo. Sr. 
Helio Costa 

Alto Paraíso-GO, 13 de junho de 2007. 

M. D. Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Brasília DF 

Exrno. Sr. 

A ACVCV - Associação dos Condutores e Visitantes da Chapada dos 
Veadeiros, inscrita no CNPJ sob n. 24856585/0001-04 com sede na Rua 06 Quadra 04 
Lote 09, Distrito de São Jorge, Alto Paraíso de Goiás - Go CEP 73770-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 1/2004 demonstrar o seu apoio a 
iniciativa da ASJOR - Associação Comunitária da Vila de São Jorge, que tem interesse 
em executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa no município pretendido para a prestação do serviço. 

Alto Paraíso, 13 de junho de 2007 

, !T.'{:~w ~~ ct. .~J~jÜ Ne:-
V lJÁACecílio G mes de Araújo N~tã) 

CP 815349571-20 
Presidente da ACVCV 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
24.856.585/0001·04 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 15/01/1993 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS CONDUTORES DE VIST DA CHAP DOS VEADEIROS 

tíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACVCV 

c6blGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.3041-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94 .. 99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRAD.OURO 
R06 

, CEP 
73.770-000 

I BAIRROIDISTRITO 
SAOJORGE 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
QD 04, LOTE 09 

I MUNiCíPIO 
ALTO PARAISO DE GOlAS 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/0i/1998 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 13/06/2007 às 11:43:15 (data e hora de Brasília). 
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ASSOCIAÇÃO DOS CONDUTORES DE VISITANTES DA CHAPADA [) 
Sede: Alto Paraíso de Goiás-GO Utilidade Pública Municipal Le' 5. 

-. t~ .. 
2<1 .... 

.. rLcY._ 
.. J~ 

CNPJ 24.856.585/0001-04 
\.1-. ri 

'--------------.---------------------~"_..!..4,J·S ~'6s'7!J"+; 

Ata de Assembléia Extraordinária da Associação dos Condutores de Visitantes da Chapada dos Veadeiros-

ACV-CV, ocorrida aos 29 dias do mês de Janeiro de 2006, no Centro da ASJOR na Vila de São Jorge­

Distrito de Alto Paraíso de Goiás-GO. A reunião teve início às 20:30h com o Presidente da ACV Túlio 

Marco da Silva agradecendo o empenho dos associados e comparecer às reuniões e o comprometimento dos 

mesmos para com a Associação e as atividades por ela desempenhadas. O Presidcnte passou então à pauta 

da reunião: Posse da nova Diretoria para a Gestão 200612007 e alteração do cndereço da sede Após 

explanação sobre o desempenho das atividades executadas no biênio anterior e bem como as dificuldades 

encontradas, o até então Presidente Túlio Marco, solicitou que os associados se empenhem mais no sentido 

de fortalecer a instituição e colaborar com a nova Diretoria para que os trabalhos e projetos em andamento 

possam continuar a serem executados da melhor maneira possível. O Presidente passou então ao Relatório 

da Comissão de Eleição 2006/2007 composta por Joseny Evangelista de Almeida, Juarez Ribeiro, Túli~ 

Marco da Silva e Ângelo da Silva, que apresentou o seguinte parecer: 40 votos válidos, sendo 01 (um) Voto 

Nulo e 39 (trinta e nov'e) Votos para Chapa União. Com este resultado forma eleitos e agora devidamente 

clllpmsados para os respectivos cargos' Presidentc - Cecílio GOl1les de Araújo Neto, CPF 815.349.571-20 e 

RG n" 1779725 SSP/DF: Vice-Presidente - João Carlos Marques de Araújo, CPF n° 822.422.911-49 RG nO 

2817% SSP/IW: 1 () Secrctário - Joycc Cristina Teixcira MClldonça, CPF %5.510.201-78 c RG n° 2202657 

SSPIDF; 2() Secretário - Aldenillon Aparecido Barbosa, CPF n° 895.045.931.00 e RG n° 3971 0682 SSP/GO; 

10 Tcsourclro - Edlllar A vclino do Nascimento, CPF O 10 53ó 071-64 c RG n" 4853491 e para 2° Tesoureiro 

- Valdivino Pereira do Rosário, CPF n° 821.559.251-15 e RG nO 178484 SS P/DF. Após a transição, o 

Presidente eleito Cecílio Gomes de Araújo Neto agradeceu confiança de todos e solicitou a colaboração 

dos mesmos para que possam dar continuidade juntos aos . a:Hurh'~;c.cd;;~DY()tvít la gestão anterior. O 
# h'J:'rl~~;:,>j~~".·": '.,.~~';:·~'\.;C'I,) ,f.":r::rjr",) 

Presidente seguiu com a pauta e ressaltou a impoltância (1(:~:H,JJr,f.~i:1~~~~~'r~ç().ii~.~<~)~i~ a ~CVCV que se 

encontra cadastrada no CNPJ em um endereço que nãJ condiz ê6Iil!Jíi!ii,.MJ)iqlr.'N),l}~I~ unclOna a sede da i! 2 I, i(lt-,JI/~!f"'l 

instituição. Sendo assim, com o consentimento de todos ~s prese~~l.diepe~Jeço d~s a instituição passa a 

ser a Rua 6, SN, Quadra 04 Lote 09, São Jorge, Alto pa'~::..~~~o, CEP 73.7 0-000. Por fim, sem 

mais nada a ser tratado no presente momento, () Presidente deu por'"c-n'êef''f'âtm''~D.i o. Não havendo mais 

nada a ser relatado sobre esta reunião, eu Ângelo da Silva, relator, assino a presente ata juntamente com o 

Presidente e demais presentes co 

,;)~"l)?L J), ' 
Artgelo da Silva 

Relator da Ata 

b ~~ tk A''tc4L6b N·t · 
Cecília Gome~ de Araújo Neto 
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Exrt10,Sr. 
l:'lelio Costa 

~-~ - -- ----- --- -

OeIAIT! .. DelAçla DI.AR~T .. 
lanSTAS E PEQUEnOS PUOITOlla 

IE AlTO .AIAlSO DE aDIÁ:. 
CNPJ N° 4.821.829/0001-06 

Inscrição nO CCE N° 10.393.306-2 

/\lto Paraiso~ 10 de abril de 2007, 

J\il.D,J\1h1istro de Estados das Conumicações 
Esplanad.a dos l\.iinistéIios~ Bloco R- T'érreo 

.) BrasfHaDF 

, ) 

Prezado Senll0r 

A Associat1e .~, Associa\'âo de i\rtesã.os~ Artistas e 
Pequenos prndutofes de Alto Paraf:;o de (iojás~ inscrita no CNPJ sob o 
número ~r.82l~829/0001 .. 06~ com: sede a Rua São José ()perádo~ Qd.53 lote 
llA1tüParaíso deGoiás~ cep 73.770.000~ entidade sem fins lucrativos~ 
lega:lnlte.nte constitufdae devidamente registrada . no órg.ão conl1Je1tente~ 

vem nos termos de que trata o subitem 7.2 .. 4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio' a iniciativa da ASJOR Associação 
Comunitária Vila São Jorge, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sem mais para o momento, desde já antecipmTIos nossos 
agradecimentos. 

Endereço: Rua São José Operário, Qd53 - Lt11 - Centro - Alto Paraiso de Goiás - CEP: 73770-000 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

'ô'().s 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.821.829/0001-06 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/10/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS ARTESAOS E ARTISTAS DE ALTO PARAISO 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIARTE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
APM N. 09, QD 47 

LOGRADOURO 

AV ARY RIBEIRO VALADO FILHO 

I CEP 

73.770-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNiCíPIO 

ALTO PARAISO DE GOlAS I~o 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/10/2001 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 11/6/2007 às 10:35:37 (data e hora de Brasília). 

I Voltar) 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 11/06/2007 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp 11/6/2007 
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ESTADO DE GOIÁS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAíso DE GOIÁS 

OF. Presi.82/2007. 

Exmo. Sr. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Alto paraíso, inscrita no CNPJ n° 
24.855.272/0001-31, com sede a Av. Ary Ribeiro Vala/dãó Filho, 306 - Centro - Alto 
Paraíso de Goiás - GO, CEP,73770 000, entidade§em fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente rElgi~trada no órgão competente., vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, demonstrar 9 seu total apoio 
à iniciativa da Associação Comunitária Vila· São· Jorge ~ ASJOR, que tem por 
interess~ executar o Serviço de Ra9iódifusão Comunitária. Afirl1lo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretençlida para a prestaç~o do Serviço. 

Alto Paraíso, 13 de Junho de 2007. 

Pr sidente 

Exmo. Sr. 
DR. HELIO COSTA 
M.D. Ministro de Estado das Comunicações 
BRASILlA DF 

AvenidáAri Ribeiro Valadão FilhoW306 - Centro - CEP 73770-000 ~ Foné (62) 3446-1149 - Alto Paraíso de Goiás - GO· 
www:cmap.go.gov.br _. E-mail: ~map@cmap.go.gov.br 
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Ministério do Meio Ambiente 
Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros 

Oficio/PNCV/IBAMA-GO/n° 59/07 

EXMO. SR. 
HELIO COSTA 

Alto Paraíso de Goiás, 13 de junho de 2007. 

MD MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Assunto: Rádio Difusão Comunitária 

Exmo. Sr. Ministro de Estado 

Considerando a emissão por parte do Ministério das Comunicações de 
Habilitação contemplando o Distrito de São Jorge, pertencente ao município de Alto 
Paraíso de Goiás-GO, em 21105107. 

Considerando o interesse da Associação Comunitária da Vila de São Jorge -
ASJOR em implantar um mecanismo de Rádio Difusão Comunitária na região. 

Considerando ainda solicitação de apoio por parte desta Associação por meio 
do Ofício 014/07/ASJOR. 

Informamos que somos favoráveis à instalação deste meio de comunicação no 
Distrito de São Jorge. 

Informamos ainda que esta medida traria muitos benefícios à população local e 
que a Associação proponente tem se mostrado extremamente idônea e responsável na 
condução dos projetos a que se propõe realizar. 

Respeitosamente, 

~~/?~Â-LéJ~ 
Daniel Rios de Magalhães Borges~ i 

Analista Ambiental 
Chefe do Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros 

Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros 
Caixa Postal 96 - CEP: 73.770-000 Alto Paralso de Goiás/GO TEUFAX: (62) 3455-1116 

parnaveadeiros.go@ibama.gov.br - www.ibama.gov.br/parna veadeiros 



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás 
Estado de Goiás 

Adm. 2005/2008 

Of. Gab. nO 271 I 2007 Alto Paraíso de Goiás-GO, 15 de junho de 2007. 

Exmo. Senhor, 

A par de nossos cumprimentos, servimos da oportunidade com a finalidade de informar 

a Vossa Excelência que apoiamos à iniciativa da ASJOR - Associação Comunitária Vila de São Jorge, 

com sede neste município, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Desta forma, Senhor Ministro, fica a nossa solicitação junto a este Ministério das 

Comunicações, para que a ASJOR seja contemplada com tão importante serviço para a nossa 

comunidade. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos protestos de distinta 

consideração. 

Exmo. Senhor 
HÉLIO COSTA 

Respeitosamente, 

M.D. Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília-DF. 

Praça Centro Adm. nO 01 - Centro - Alto Paraíso de Goiás-GO - CEP 73.770-000 - Fones/Fax: (62) 3446-1698/2053 
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&14.11 
Associação Comunitária MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Vila São Jorge 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOMELEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA , 
01 
02 -
03 ., 

04 
05 -
06 
07 
08 
09 
-
10 
-
11 
12 
13 
14 li 

15 
16 -
17 -
18 /" 
-
19 

IkVf .. {;LV ((V'I/fer'u '==;(,,')'7/'1'(;: I/ ::!::::./(;;/ I:::::: .... .':::. '_./'""%.}' ...... b~17 1.1 ie(r ~-=?::"I\ v· ........ • __ \..c"" 60 ' I'"/Jt.,.''' I,/' 

20 

CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 07 Quadra 08 Lote 10- Distrito de São Jorge 
(62) 3455 1131 - Alto Paraíso de Goiás - GO CEP: 73. 770-00 ::-~ E-mail: aasjor@gmail.com \l 
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Associação Comu.nitária 

Vila São Jorge 

~------~o~.:------~ 
I 

l\lAI.:~mF]CSTjltÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleme:ntar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interess"e executar o Serviço de Rfl.d.iodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na árell. lpre:tl:mdidll para a prestação do Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
-12 
13 
14. 
15 
16 
17 
18'" 

NOME LEGIVEL 
,{:;. /J 

IDENTIDADE 
6, .~ Q~ GarBo ?/%.é;/W4Y@'--41f~ -( 
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. CNPJ - 24; 855.264/000-i;;.95 - Rua 0'7 QIHldra OiS L{ltf:! 10 -.. Distrito de São Jorge . Cj ,i,' o: 
(62) 3455.t13'1 - Afto· Paraíso d'ErGoilis - (:i0 CEP: 7-3,'?7B-DO - t;'-mslil: aas j or@gmail ;' com r'" \ iCl) ~; (? ~ VJ ~\ \J • Ã ..p 'rJ., \ ~ ,,'..-.......: :" 
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Associação Comunitária 

Vila São Jorge 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 ./ 

07 
08 
09 
10 
11 
12 --
13 ,/ 

14 ,/ 

15 
16 
17 ----
18 

,/ 

19 . ./ 

20 
"1'· / 

CNPJ - 24.85~2641ooo1-95 - Rua 07 Quadra 08 Lote 10 - Distrito de São Jorge 
(62) 34551131 -Alto Para.íso de Goiás-GOCEe: 73.770-00- E-mail: aasjor@gmail.com 
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Associação Comunitária 

Vila São Jorge 

--~o~; ------------
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Vila São Jorge - ASIO:&, que tempor interesse executar o Serviço de-Radio&fusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a ptestação do Serviço. 
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Associação Comunitária 

Vila São Jorge 

01 
~--- ---~ ...,,--~-------.::....\. ~~,--------- ~~----------------------------

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós; abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOffila Complementar ~'1/2004, demonstramos o nosso totál apoio à iniciativa da 
AssociaçãO' Comunitária Vila SãO' Jorge - ASJ:OR que tem por interesse executare. Serviço, de Rl1diodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na,área pretendiclapara a prestação do Serviço. 

N° 
01 
02 

O, âa"J$22Mj~ 04 .) J:;,d.. 3 aa ,,~ "Lº' ~~ ·'IHoJ\..U2\ ~, . jJ 1/ 
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.l\SI •• 1I1 
Associação Comunitária 

Vila São Jorge 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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J\!liltlta 
Associação Comunitária 

Vila São Jorge 

------~o~· --~~~~------

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~ssina:do), 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata:..Q._s.uh.item1~2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à i1'üciativa da 
Associação Comunitária Vila São J orge--AS:r~que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na ár.ea pretendida para a prestação do Serviço. 
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LSlttl1 
Associação Comunitária MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Vila São Jorge 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
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Â.Jtlll 
Associação Comunitária 

Vila São Jorge 

~o~--------------

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° ASSINATURA 
01 .... 

02 ..". 

03 ./ 

-
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Â\S,IJUI 
Associação Comunitária 

Vila São Jorge 
MANIFESTAÇÃO DE~IO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL· IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
01 ClJ.,,q""'J {O'..ç 'ff). C'''''''",,",rA-> !l.3"'1US'l;? ~ l,2,Q,'lQ lv\:. ~o ~ <'\e-.-o.o --::c ~=--çY9) . 

02 V_TosÉ LlLvA-.e_J?ntC~ 'PLL!I40 Ir;t:\e 59'7 Vlf2LA ~ r1d c;.: ~-iJ \\? ~'.~ 
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05(J~ dJ ~Wf), :1?113?33/9' ~ bl (J 01 ~ 14 5.Ji:& ~}::Y/o--p_ "'---d~ L-"' 
06 /2&Bé/l56J.--- (Â/luoS ///l. A . .r24(;j.O :S~2 29.23/6& t!7.v4 06 6lv-d '12 /-j'C'_;(. c~ .2?t gé, #2~ ,,' 
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09 
10 
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Conselho Municipal de Turismo 

o Conselho Municipal de Turismo de Alto Paraíso de Goiás - GO, inscrita no CNPJ n°. 
01.740.455/0001-06, com sede à Praça Administrativa nO 01, no município de Alto Paraíso de 
Goiás - GO, CEP 73770 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada, nos órgãos competentes, vêm nos termos de que trará o subitem 7.2.4 
da norma complementar 1/2004, demonstrar seu total apoio á iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o serviço de Rádio 
Difusão Comunitária. Afirmar ainda que a sede de:-;ta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Exmo. Sr. 
HELIO COSTA 

Alto paraíso de Goiás, 14 de junho de 2007. 

~&-~~r Marques ~~ 316.704.311-34 
Presidente 

M.D. Ministro de Estado das Comunicações 
BRASILIA - DF " ' t1' "-, '\)' V/, '". " "" .. ~ 

~" 
"'" ~ . 

Praça Administrativa nO 01- Alto Paraíso de Goiás - GO, CEP 73770-00'~ 

" 
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiá~ú'C\ «~~JJ' 
Estado de Goiás . Cl· S I 

COMTUR - CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

TERMO DE POSSE 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e seis, no horário de 
onze horas, em solenidade realizada no Camelot In, compareceram e foram 
empossados pelo Sr. uíT;ER GOMES DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Alto Paraíso 
de Goiás, como membros do Conselho Municipal de Turismo, os senhores e senhoras: 
Marcelo Goulart Aguiar Marques e Danielly Leite Teixeira, representantes do Poder 
Executivo Municipal; Antonio Carlos Travassos Vieira, representante da Associação 
Comercial e Industrial de Alto Paraíso de Goiás - ACIAP; José Aparecido Dal Col, 
representante dos proprietários dos atrativos turísticos; Aristéia Avelíno do Nascimento 
Santos, representante do Poder Legislativo Municipal; Antonio José de Freitas 
Gonçalves, representante dos proprietários dos hotéis, pousadas e similares; Ana Maria 
Lacerda Silva, representante dos proprietários de restaurantes, bares, lanchonetes e 
similares; Elmo Faria Soraggi, representante da Associação dos Condutores de 
Visitantes; íon David Zarantonellí da Silva, representante dos proprietários de Agências 
de Turismo local; Enaida da Silva Cabral,' representante dos artesãos; Ariane Maria 
Roehe, representante dos terapeutas; Estevão Naves Bernardes Rabelq, representante 
do Sindicato Rural; e Pedro Alberto Bignelli, representante do Parque Nacional da 
Chapada dos Veadeiros (PARNACV/IBAMA). A posse destes Conselheiros se deu nos 
termos das Leis 596/1999 e 672/2001, e da Portaria 2.461/2006, com mandato até 30 de 
novembro de 2007. Neste ato, e conforme dispõe a Lei 596/1999, também foi 
empossada a Diretoria do COMTUR, para igual mandato dós demais conselheiros, com 
a seguinte composição: Presidente, Marcelo Goulart Aguiar Marques; Vice-Presidente, 
íon David Zarantonelli da Silva; Secretário, Antonio Carlos Travasso Vieira; e Tesoureiro, 
Elmo Faria Soraggí. Este Termo de Posse é assinado pelo Sr. Uíter Gomes de Araújo, 
Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás, e os Conselheiros empossados. 

Conselheiros: 

~&',*a't~uiar Marques 

~~&~ 
Ite Teixeira 
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás \.":\-e • 

Estado de Goiás \. \)' ~s'4).s; 

ArJF:\arlos Travassos Vieira 

JO~Ç\~COI 
- (bJ~ 

Aristéia Avelino do Na cimento Santos 

Antônio J~,~ 

Ana Mar' a Silva 

E,mo~rif: 
, 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 %~J CO t 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.740.455/0001-06 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 10/03/1975 

NOME EMPRESARIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO DE GOlAS 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALTO PARAISO DE GOlAS GABINETE DO PREFEITO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO 
PCA CENTRO ADMINISTRATIVO 

CEP 
73.770-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICfplO 
ALTO PARAISO DE GOlAS 

["'UFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/09/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***11**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 3/4/2007 às 15:03:22 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliÇ]J!~-ªgJJi. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP JI cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 03/04/2007 
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ANEXtr5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM-APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.) I ~.~ ,: 

~~ / ~ i.~ M ,./)/)1;/[ da .:iA ' portador da 
carteira di ident~daae nO. 3c2191(6 3 -1Xirec ' residente na 
liu.c?( 06' GJdOY t!.c5 1 , ' Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 
Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitêm 7.2.4 . 
da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, JK de ,~-l n h O de 2007. 

Assinaturá 
~mH,dJIJ l. 

~, 1\1 
v.\ ~ . .' '. O' 

CI) ~ 
<:>C:> C/I a que manifesta o seu apoio 
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:()Q Y 
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ANEX(YS - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM-APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~rvJ-.. !vvol\t( cIV) A!\.Ã)~ , portador da 
carteira de identidade nO. Q:) 6D 1 b ~ , residente na 
fvcw", QG W CjL( LT c.,77= , Distnto São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 

Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, Í!L- de /},&~O de 2007. 

Assi~a pessoa que manifesta o seu apoio 

I ~ - 4f 
c-,(" 'J' o-
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ANEXbf5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM~ÀPOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.A b p.J C\tu p.. N O~..1:::) ~1Kf:-1 Rf\ , portador da 
calteÍfa de identidade v nO. J ôQ ô 0(;2:, S5P ~~F residente na 

S{),u ~"'50 Q"Ge .ª.o~JCUA OJ):Jf)t, Distrito São Jorge, na cidade de Alto faraíso de 
Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata (ysubitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, A de :5'0 Nl(Q de 2007. 

/l~~ /{j~ ~ 
Assin.aturada pessoá' que manifesta o seu àpoio . 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVIDUAL o 
portador da 

carteiry de identida~ nO. g 1:1- SO~ C;s{? j)f, residente na 
~ u2d 02 ~ . ~ , Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 
Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, JB- de j~ de 2007. 

r (.(- 31 
v- r O-• Çi) 

(%) do (/'I 

I cP-. '-..9 0 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A~--r' A ":z.'""UIzc!)Q ~~ , portador da 
carteira . de identidade n°. 2.f!+~9 t?5 ,residente na 
MA- p., /(ltMit21k ó2-... Lok.- i , Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 

Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, 11 de JU,.JlltO de 2007. 

A '~ );: ~~p!~ ~~:7i& ~~z--
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio c­
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ANEXtf5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM~APOIO 

ponaãor ãa 
de idey~e nO, @(2YtP{fj ss: fDt;:"' residente na 
er &1 4?o cf' ' Distrito Sao Jorge, na ciãaãe ãe Alto Paraíso ãe 

Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n'" 1/2U04, demonstrar o seu total apoIo à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Atirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, P- de ,f~~ de 2007. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXtf 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES ENrAPOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t?, I. jI) , portador da 
carteirav . 7 de identidade nO.' residente na 

:7 :;z 5 O/Lê? 8'.5 ç /!C;;;o ," istrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 
Goiás, Estado de Goiás, CEP 73170 000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Nonna Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, á- de ç; de 2007. 
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ANEXb 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM-:APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

....-- - ~ - ~ :â;"" ,. '~'":'D~ ~- . ~rt.:dor da 
d~l~ OS ) resldente na 

ão Jorge) na cidade de Alto Paraíso de 
Goiás, Estaáo -de Golãs, CEP73770 000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mlfmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, li de ~Q de 20p7. 

D~~rr.Jb~ . r Ç 

c.-
Cr.) 

·) 

.. ~ 
" ~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ~ ~ , A J+I . 
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\li.. b'~i'" 



ANEX(JS - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EMJ\POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~ ~ ~/t ' portador da 
ca~)ta .' de it;ntid,Wp ~/g 7J.f , residente na 
/~ 6" @(; ~-t . , Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 

Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comutútária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, lL de ,~ de 2007. 
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ANEXO- 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E~APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ICJJFt ~~l.l~~ (rS > portador da 
carteira de identidade nO. q6(ô q.::s(9 >3 \S ~, residente na 
.s \ ti· O Q-&\ ~~'\& I , Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 
Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, 1L de ,\ (J IJIIV. ! de 2007. 

" 

( 

·11 
manifesta o seu apoio 

rç:: 
v 
o cb ~ 

I cP--,n (/I 

1P
6V 

O 
;9,- o 

Vt;. .1,) 



ANEXOS - MODELO DE MANIFESTAÇÕES El\1APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~JJ{Lq /iL q ~ ~~ . portador da 
carteira de identi~e - n".Jf. D9Z= , residente na 
K; 4 Z- g g L , Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 

Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, ~ de ~ O de 2007. 
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ANExtr5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EMAPOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(jd&..mov 13uvnod~1?x:Xi~ , portador da 
carteira de identidade nO. t2 .!) O O 3 ~1r2 ,residente na 
JV0.Pv 1~ G (~09 &. V.J,.. ,Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 
Goiás, Estado de Goiás, EP 73770 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, .iL de 1~ de 2007. 

i 

f);1'TVYly 13vm~h f34~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXÕ 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

u&dw Cf:== d 1k1J~ ft/~ , portador da 
carteira de identi de nO.? ? 1 . 2§" S'l3 DF. residente na 

1jld-Q. . 01/' (jaadéfAr: 6'1 .!<pr- tL/ ' Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 
Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.24 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

MrrIDO ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Alto Paraíso de Goiás, ~ de 144M h..o de 2007. 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

TI~ Vv\,,(>J'í\(A ,c>o Q\C~ \C(Y\Ç)cD)Q . , portador da 
carteira de identidade nO.~ ~ º 2> 58 C; , residente na 
li{ 4:J Q II L S ~o.3·1 ' Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 
Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, 11 de d\,J, !. W h b de 2007. 

1Jl MÁ- '1JvCOSúG. \ (')0 C{\Ün( },QY\i2aD() t­

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio (~ 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ss:S'J kJ.Juk G;cu a~ ~rtador da 
carteira de I identidade nO. b 58' i -2. 5? 55P O (F , residente na 
R ,ô ({ - b 04 - C 43'(:\..::J.. Ó , Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 
Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, j ·1 de Q 6 de 2007 . 

( 

.n ... "ludtúra da pessoa que manifesta o seu apoio cs·ç 
~ C/i ' . 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~,./ A)41!0 (bl!Jema) ofçt.. Sd2~ , portador da CC ~ I identidade n°. dj Z 5 LI r2 / 3 ' residente na 
10 @!idtl.ot., /() b(jJi!R , DÍstrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 

Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, li de juvJtO de 2007. 

~ V~ {bv,.un4J ch-~ 
/{ Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/llJre {ti XII tJ I qc 12 f/ flf-U ' portador da 
carteira de identidade nO. J<i4 2.. ?-L l ,resiqente na ai r 212 r rf 11/ g ()d .3 , Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 
Goias, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, fr de -J' U JJ 1+ O de 2007. 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:.oM;C;<2> Poda0 .i.o ~ , portador da 
carteira de identidade nO. a? .5}? ()Ç , residente na e:, /2- - 10 ~ o g , Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 
Goiás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 
da Nonna Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, iL de~ li c? de 2007. 
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ANEXO 5 -.MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~c.f-.t-cLcL.O , portador da 
de identidade \ n°. '2 Ss h g'} 6' C p~sidente na l\ ~ é 'tD.L-l =- O]) , Distrito São Jorge, na cidade de Alto Paraíso de 

GoIás, Estado de Goiás, CEP 73770 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alto Paraíso de Goiás, 1 r de d ~ (2 de 2007. 

" ç:, ttr· (". , . 
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L~r da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANlFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

Frente a análise inicial, cuja e fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I -'- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da S.im NãÇ) 
identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura do 
declarante. X. 

Quantidade decl~rada 

Soma das manifestações individuais apresenbtdas 

Obs: São válidas ap'enas as manifestações completamente preenchidas e Oq devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Qu'aD:tid~de validada 
os que apenas indicam como nO da casa o termo s/no, 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
Aq completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 
Aq 

~ -, 
"' 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , . 
considerando a falta de 

" 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



2 - Manifestação. de apoio coletiva", apresentada sob· a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

, 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam conio n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome do. 
declarante ou mesmQ aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

\ 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 611 GK 6q J 1o,t1, 
. A 5Si nc.~fu I'C< R.G e 

J t , 

, 1j.113,f.~, 
G-r-de<eç.o 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Sim Não 

.X 
Quantidade declarada 

100 
. Quantidade v.alidad~ 
-

.. 

.113 

lA3 

considerando a falta de 

r 
': 

-1 



Sim Não 
3 -. Manifestação de apoio apresentáda por entidades associativas e I-------t-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
. comunitárias apresentadas. 

Obs: São ·válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legál 

, que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

x 
Quantidade declarada 

Jo 
..; Endereçamento válid.o é aquele que indica o endereço completo da sede, 1--_________ _ 

com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado . 

.;. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- ·0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicàção do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

11 

55 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de ._--------' 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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4 - Mànifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

X requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos . associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 31 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

, 
- Ata válida: Registrada em Cartório. 31 -. 

--,-

PONTUàÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 
(0:2 

... 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

I 
F 

) 

VALIDADAS 

Jg lJ3 55 0:& 02.1fq 

11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

>< 
área de interesse, . a requerente declara· que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à docllmentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasilia,02o de ~Je 200jt 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

":"~ ~O 

'\ C/ 

Número: 53670.000648/98 Localidade/UF: Alto Paraiso de Goias/GO 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VILA SAO JORGE - ASJOR 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 14S1037 14S0757 
Distância A:B 33.07 

( IBGE) 
Longitude 47W4847 47W3036 

I, Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? f Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 06, Quadra 04 Lote 10 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAvEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 07, Quadra 08, Lote 10 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 
~f::""\/II~ .. D"Ir. -'r, ~ '''-. -,. . n 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da 
. ,- l -.. ~. ,"" ,."J.j .1." .~\ r~ ~j 

oW/1li<il:4$.CjJf(\ir;:f%:9~!:?,~P,~r;;;jçijf,s .. ~ 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. 1 ",r.o I f"'!"'" ""~ ., f 

/1/ 'V"f' , :n '''''' .. "i; 'hUi" ih' [ji ~ 

tJJ$ bt{ 3 
/9áflos Gold '\~ (Analista) 

29/05/2008 Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUsAo 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUsAo 

ANÁLISE DE ATEl~DlMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio na lO ISSR/DOUL -MC de / ___ o 

Processo n o __ ~J 0'1-0 ()J:J(? 6{f ('1 f{ '. Localidade: )1)/0 r~~S O cÍY tf"c0 I Gc 

; Entidade: .. AJ<6 - Cn'YY3' d-e LJ~,,t=- ::; ~ Ó ~ '%!-
c)<) Úrúca entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, l~em análise, Uem exigência, U ins! 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( ..x) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
L.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L.J Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase)'-ENIIDADE HABILITADA 

Brasília,)1 /JJSj200 f Analista responsável: _____ C_;ar._w_'S~. Ls:~~~2'm_~_'~'\._.".I._';:_)_·ii_1t_itJr_l_ 

FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L.J Cumpridas integralmente. 
L.J Cumpridas párcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. SEDE: _______________________ _ 

Observaçõ~s: 

DIRETORIA: 

Brasília, __ ----:/ 1200 Analista responsável:. _____________ _ 

SIAPE: 

"\ ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES~' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53670000648/98 
LOCALIDADE: Alto Paraíso /UF:GO 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Vila São Jorge - ASJOR 

Aviso: 24 Publicação no DOU do dia: 21/05/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 

( X ) Única entidade no local/bairro 
( ) Com concorrente arquivado(s) ou sobrestado(s) 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 06 de julho de 2008. 

NF - Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53670000648 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53670.000648/98 Localidade/UF: Alto Paraiso de 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VILA SAO JORGE - ASJOR 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls, 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls, 08 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação datada de 07/02/1988, fls 10 a 11- NÃO esta Registrada- Ata de Eleição datada de 19/02/2006, fls 12 a 13 -NÃO esta registrada. O 
Estatuto Social datado de 11/06/2007, fls 08 a 09 Encontra-se Registrado no Livro-A das Pessoas Juridicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A entidade não situa na faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls, 24 a 79, com 249 manisfestos validos 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls, 14 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

1 
~s, 14 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls, 14 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? ,.~[;I; '.V)';(\ Ptsi~;n!(G FfI 

24855264/0001-95 - Ativo '" . ". '" '-' :, '.~:':' iie: 
fls, 07 COl'/i'F.';; r, i', "" 

12, Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: V 'idade:') 'i' \i i,,/;'d1,;1 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

L, JMI /11', 
Nac onalidade ~k", e'clatdei\(J 

Juliano George Basso 
560.794.191-49 

Presidente Sim I Sllll.,. __ ~~ Sim 

," 016;174.311-09 Vice- Presidente 
EUane Almeid~ de Farias Sim Sim Sim 

,', , 

Ana Luiza C Perroni 
215.772.598-90 

Secretaria Sim Sim Sim 
, 

Aristelinâ Avelino do Nascimento 
470.304.29M8 

Tesoureira Sim Sim Sim . 
" .', , ;" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53670.000648/98 Localidade/UF: Alto Paraiso de 

Entidade: ASSOCIACAO COMl)NITARIA DE VILA SAO JORGE - ASJOR 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Aristéia Avelino do Nascimento 
339.883.901-00 Diretora de 

Sim Sim Sim 
Atividades 

"': ' 

. -. . , 
4137;Q38.341-1.5 'Direto'r dé " 

, 

, " 'qas~i~rió Vero~esse 
>:" 'projetos ,." 

Sim Sim Sim , ", , . . 
Sede, fls 14 
Declaração do Fiel Cumprimento - fls, 21 
Relação de Associados fls 22 a 23 
reCOlhimento da taxa fls- 13 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigencias: 

a) Encaminhar Ata de Eleição nova eleição. 

b) Encaminhar Ata de Fundação Registrada. 

c) Alteraçoes Estatutarias 

- Segue em anexo modelo de Estatuto Social para orienta-los. 

d) Declaração do Fiel cumpri meto 

e) Declaração de que todos os dirigentes mora na area de execurção. 

f) Declaração provando que seus são brasileiros natos ou emancipados. (cópia do 'RG ou Cerlidãode Casamento e CPF) 

g) Declaração do fiel cumprimento 

A Consideração Superior. 'j\ 
!K ftl::V.ti1 ;'T/::i::r':Í:~~ :1";''';'11-"" 

) Af\.'Ii~I~~~ti\lf\ 
Reitto Francisco Parente 

, (Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhor 
JULIANO GEORGE BASSO 
Associação Comunitária de vila são Jorge - ASJOR 
Rua 07, quadra 08, lote 10 - distrito de São Jorge 
73770-000 / Alto Paraíso Goiás / Goiás 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 0(; de junho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 5367000064898, na localidade 
de Alto Paraíso -GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão de dispositivo, que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso,' como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

2 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as de~f'm.,i.OOY€í~"liSp,o$t.aS,,J1D.,,,=,,mw 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e pará o Ú cf~~iÇéí ;l't]i~9r.AQpI:At:r~}\L J 

.. ' .' /1',,1iril~;!.cr:ü i 
! o'r " ", ",r, 
I ~ I 2 3 JUL ZuiO I rfp- DOS/SSCE-MC 



10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá 
indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas 
em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o quorum mínimo par~,as 
Assembléias;"os critérios de eleição dos administradores; "que será assegurado a 1/5 (um 
quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; " 

.. ~ . 

3 - inclusão de dispositivo, que indique: o modo de constituição e funcionamento dÓs 
órgãos deliberativos e administrativos da entidade; o tempo de mandato dos membros que 
compõem a diretoria; a determinação de que todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida; 

4 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais O 'f-,) 
sobras da receita entre os associados; 

5- inclusão do que determina o art. 18 da Lei n° 9.612/98 - "patrocínio sob forma de 
apoio cultural". 

6 - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

7 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os O''· 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

b) cópia da Ata de Constituição datada de 07/ 02/1988 na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária dé que a Ata de Constituição 
datada de 07/02/1988, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

--"'. 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 24_ do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 1 anos, relativo à última diretoria, ,eXPirou aos 19/02/2007, e havendo ~~ J 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem asÇY, ') 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma ti! 
Complementar n° 01/2004; "1 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pro 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 

rfp - PIoe. N° 53670000648/98- RADCOMIDOS/SSCE-MC 



exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform determinação disposta no ',,~' 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rfp - Proc. N° 53670000648/98- RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Ao 8r. 
DR. CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

M IN/8TêRIO O.iJ. 3 COM lINIC.o. ÇÜE8 
BR.b. arU.ll. • DF 

53000 03 "19&3f2003411 
SE AP.lVSC 

24!i)7 .@t)8-16 :66 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R-3° andar - anexo oeste - sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Prezado Senhor: 

Ao cumprimentá-lo pelas importantes realizações junto ao Ministério das 
Comunicações no que se refere aos processos de Rádios Comunitárias, vimos 
respeitosamente solicitar de V. Sa. a p(o~rQgaliãG,~:;d0z~pFazlt para entrega dos 
documentos solicitados no oficio 4502/2008/RADICOM/DOS/SSCE-MC, de acordo 
com a orientação do ultimo parágrafo que orienta sobre a Norma Complementar 
01/2004 o item 7.3. 

Esclarecemos que pela realização do VIII Encontro de Culturas Tradicionais 
da Chapada dos Veadeiros pela ASJOR, bem como por estarmos em período de 
férias escolares e sendo assim,um período de alta temporada para o turismo, não 
teremos condições de realizar assembléia geral para aprovação das alterações 
em nosso estatuto, solicitada por V. Sa. 

Informamos pinda que as alter~ções do estatuto foram realizadas, faltando 
apenas a realização da Assembléia Geral Extraordinária para concluirmos a vossa 
solicitação. 

Assim, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. 
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vlETENTE : Associação Comunitária da Vila de São Jorge. 
IEREÇO: Rua 07 QD. 08 Lote 10 Distrito de São .Jorge - Alto Paraíso .,.GO 

: 73770- 00 
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DR. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Departamento de Ontorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bolco R 3° andar anexo oeste sala 300 
CEP 70044-900 Brasília DF. . 
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J\s Ittll Associação Comunitária da Vila São Jorge 
CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 10, Qd 13, lt 9 - Distrito de São Jorge. 

Alto Paraíso - Goiás - Cep 73770-000 

lImo Sr. 

DR. Carlos Alberto Freire Resende 

Departamento de Outorga de Serviços 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações. 

Ref: S/ OFÍCIO 4502/2008/ RADCOM IDOS/SSCE-MC 

PROCESSO .5367000064898 

Prezado Senhor: 

M INISTt:RIO O.ÍI. a lJOtA Ut·lICA ÇljE8 
BRASrLlA - DF 

5300003711512008-81 

SE PRO.OllOGICOUJGlCGRUSPO 

26!~)S12003-10:S4 ~ 

Em atendimento ao R. oficio supra referido, manifesto e encaminho o seguinte: 

1) Cópia do Estatuto Social, bem como Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada 
no dia 19 de agosto de 2008,convocada para a aprovação da nova redação do 
ESTATUTO SOCIAL que se encontra anexada sób.n° 01 atendendo os termos expressos 
do ofício supra; 

2) Certidão Cartorária de a Ata de Constituição datada de 07/02/1988, fora devidamente 
registrada no Livro A. 

3) Cópia da ata de Constituição de 07102/1988. 

4) Ata de Eleição dos Diretores 

Assim sendo, colocando-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos e informações 
adicionais, subscrevemos, 

Atenciosamente. 

~~, CÀ ~I kUJLdQ!) r~ sJNCA 
Maria de Lourdes Ferreira da Silva 

Vice- Presidente 
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Associação Comunitá,ria 
Vila Sã.o Jorge . 

ART. 1 - A Associação Comunitária da Vila São J jurídica 
neste estatuto denominado' por sua sigla - OE41';:~~~JilJíiÔ!:liQ_.QjLtijJtlt em relação aos sócios que a 

constituída por deliberação de Assemblé~ii:a~', Di~:::lj~~~:!~!~~~~~r,~l~!~ não respondem, subsidiaria ou 
realizada dia 07 de fevereiro de 1988, é uma S,' obrigações pela ela contraídas. 
Civil sem fins lucrativos, com sede na Vila São Jorge e ART.3- O patrimônio da ASJOR é 
foro no Município de Alto Paraíso, Estado de Goiás, constituído: 
tendo as seguintes fmalidades: ' a) por bens móveis, imóveis, instalações, 
a) Promover atividades educativas, culturais, esportivas equipamentos, títulos, recursos financeiros auferIdos 
e economicamente sustentáveis, visando à melhoria de de qualquer forma, contribuições, prêmios e doações 
rendas e da qualidade de vida da comunidade dá vila recebidás; 
São Jorge e zona rural circunvizinha; b) pelo acervo de suas conquistas nos campos 
b) Prestar assistência medica e social à comuru.dade esportivo e cultural, cientifico ou qualquer outro, 
diretamente ou através de outras instituições com as bem como de tudo o que disser a respeito à sua 
quais mantenha convênios ou contratos específicos; historia. 
c) Promover cursos de alfabetização, treinamento de # 1- Ao fim de cada exercício, o Conselho. Diretivo 
caráter pro±1ssionaUzru1t~ .e empresarial, de artesanatos da Asjor, fará um inventru'io patrimonial da entidade, 
e usos de recursos,· naturais do cerrado. e outros para conhecimento dos associados. 
co' 'perados de int~resse da comunidade; # 2- A alienação de bens moveis, instalaçÕes e 
d) Prestar assistêrtc1l;!. técnica aos associados , . equipamentos pertencentes a Asjor, somente poderá 
possibilitando-lhes auferir melhores resultados do seu ocorrer por deliberação do CQl}selho Diretivo, "ad 
trabalho; referendum" do Conselho Fiscal, No caso de bens 

."e) Representar os interesses dos associados, junto a imóveis, somente por decisão da Assembléia Geral. 
entidades de Direito Publico e Privado Nacionais e ART. 4- O tempo de duração da ASJOR é 
Internacionais; indeterminado e a sua dissolução apenas poderá ser 
t) Radicom, execução de perviços de Radiodifusão efetivada por deliberação da maioria dos seus sócios, 
Comunitária e, ainda, prornov~r, 'a integração de todos reunidos em assembléia Geral especialmente 
os moradores, através darMio e/ou televisão convocada para este fim. 
comunitária. # 1- Se aprovada a Dissolução da sociedade, seu 
h) Atender crianças e adolescentes da região através de patrimônio terá a destinação que for definida em A.. 
atividades sócio e educativas, esportivas, de lazer e G., dévendo necessariamente ser transferida para 
profissionalizantes, visando a inclusão social, qualidade outras entidades congêneres de caráter social sem 
de vida, responsabilidade, auto estima, para promover fins lucrativos. 
uma sociedade com mais igualdade e justiça. # 2- Não sendo alcançado o numero estabelecido no 
i) Executar serviço de radiodifusão comunitária, com o Caput deste artigo, será convocada nova A. G., no 
Objl )0 de: I - dar oportunidade à difusão de prazo de 15 (quinze) dias, deliberar com qualquer 
idéi<}.s, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais numero de sócios presentes. 
da,ço~nunidade; li -.oferecer mecanismos à formação e ART .5- O quadro 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a . sócios das seguintes categ'r.tlQJ~t.) 
cultura e o convívio social; UI - prestar serviços de a) titulados 
Jltilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa b) Efetivos COjlf.;;'t. LU •••.. 

• '(! I ;";\ J;:" q. ' " ,. i / :, .. <~.' '. ~ 

, C1vil, sempre que necessário; N - contribuir para o # 1- Os SOClOS 11t ados comff~~!1dem-·i;:r5C~S! 

aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos Fundadores e seus de endenib&, fl~~: ftisibla;f\2jl/ 
jornalistas e· ra,dialistas, de conformidade com a Ata da Assembléia de consti~tu' ç -6'W! ~nt~dade e I 
legislação profissional vigente; V - permitir a Beneméritos, assim cb~ado ,p r del1Weração a 
capacitação dos cidadãos no exercíció- do direito 'de A . G, em reconhecimento aos . tes serviços u 
expressão da forma mais acessível possível ,de acordo beneficios prestado à comunidl'j.dç p'ã-"'Vita~~.eão 
com os insisos I a V do artigo 3" da Lei nO 9.612/98.' Jorge, ou em especial à ASJOR.' 
PARAGRAFO bNIco - A ASJOR poderá com vista # 2- Compreendem a categoria de sócios.Efetivos, 
ao alcance dos seus objetivos, estabelecer acordos e todos aqueles que residentes na Vila São Jorge, ou 
convênios com quaisquer instituições, bem como não e requerem sua inscrição e de seUs dependentes 
::ontrataCou subcontratar a prestação de serviços ou o no Quadro Social, assumindo o compromisso de 
tomecimento de materiais e bens de copsu,.mo. colaborarem para a consecução dos obJ~V,Wt da 

CNPJ - 24.855.264/0001 -95 _ Rua 07 Quadra OE!:'Lote 10- Distrito de São Jorge ' ''''1 i 1 
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Vila São Jorge 00:;>00 

I..sjor e cumprirem as disposições dos seu eleições para preencb.~mento dos cargos 
egimentos. os conselhos Diretivo e Fiscal; 
\RT.6- constituem direitos dos sócios: ou reformar o presente Estatuto; 
.) votar e ser votado para os cargos os recursos interpostos pelos associados; 
)iretivo e Fiscal; f) deliberar sobre a constituição de órgãos ou 
I) Participar das assembléias Gerais e propor as entidades civis subordinadas ou administradas pela 
aedidas o que julgar convenientes aos interesses da Asjor destinadas a consecução de suas finalidades; 
\.sjor; g) autorizar a alienação de bens imóveis; 
;) Examinar mediante a requerimento fundamentado, h) deliberar sobre a dissolução da sociedade, 
IS livros e a escrituração contábil da Asjor; observada as disposições estatutárias e regimentais; 
l) Utilizar os serviços e valer-se dos beneficios da i) deliberar sobre a destinação do patrimônio da 
\sjor; sociedade, na hipótese de ocorrer o previsto na 
:) freqüentar as dependências da Asjor e participar das alínea anterior. 
lromoções por ela organizadas. ART. 12- A Assembléia Geral reunir-se-á : 
\RT.7- constituem os deveres dos sócios: 1- Ordinariamente 
~) Cumprir fielmente todas as disposições estatutárias e a) a cada ano, nos meses de março e setembro; para 
)gimentais, bem como as decisões do o conselho fins do disposto nas alíneas A e B do Art. 11 deste 
)iretivo e da Assembléia Gera1.; estatuto, respectivamente; o 

I) Manter a secretaria da Asjor informadà das b) de dois em dois anos, no mês de Novembro, para 
tlteraçàes verificadas na ficha cadastral; eleger os sócios efetivos que irão compor os novos 
:) Estar em dia com a taxa de mensalidade, estipulada conselhos Diretivo e FiscaL 
,eIa Assembléia Geral; II- Extraordinariamente - a qualquer tempo, por 
l) Zelar pelo patrimônio e bom nome da Asjor; iniciativa do presidente do conselho Diretivo ou a 
:) Comparecer às reuniões convocadas e as A. G.; requerimento do Conselho Fiscal, , ou de mínimo 
) envidar esforços para que a Asjor atinja seus 30% (trinta por cento) da totalidade dos sócios. 
lbjetivos. # 1- A convocação das Assembléias Gerais será 
\RT. 8~ Por infração às normas estatutárias ou feita pelo presidente do Conselho Diretivo, através 
'egimentais, os sócios estão às seguintes penalidades: de edital divulgado entre os associados e afixado no 
l) Advertência quadro de avisos da Asjor, com antecedência 
I) repreensão mínima de 10 ( dez) dias . 
:) suspensão # 2 - As assembléias gerais serão dirigidas pelo 
l) exclusão do Quadro social presidente do Conselho Diretivo, devendo a mesa 
F 1- A aplicação de penalidades constitui competência diretora ser também integrada por representante do 
.b Conselho Diretivo. conselho fiscal e um secretario escolhidos entre os 
F 2- A apuração de infrações se processará em sócios presentes. 
:onformidade com as disposições previstas em ART. 13- As assembléias Gerais somente se 
·egulamento. realizarão com a presença de, mínimo, 50.% 
F 3- Caberá recursos das penalidades impostas à A . G. (cinqüenta por cento) dos associados regularmente 
que decidirá em ultima instancia, por maioria simples. inscritos e as deliberações somente serão aprovadas 

\RT. 9- A Asjor realizara seus objet:vos através dos pelo consenso mínimo de metade mais um dos 
:eguintes órgãos: presentes, observad1s~;~~'~~',~demais,,"w,,~12E~sições 
- Assembléia Geral (AG) estatutárias. l 10",.:,'::.,.;.'.' i·':/t::U)o., p,_nT __ "O"~W"l 
1- Conselho Fiscal ( CF) PARÁGRAFO ÚNI .d,'::~Nã()!:haveu49;'i;~~i . m 
ll- Conselho Diretivo ( CD) suficiente, a assem*Iêhí:'!Gerát,p'q4er!t,{y~p'ziír tem 
illT. 10- A Assembléia Geral, órgão supremo da Segunda convocaçã~, 30 ffrjpta) ininuids;iJJlit6P?ís ;. 
\sjor, constitui-se da Reunião dos Sócios que estejam com qualquer numeljpo 3

0

, JUL iUlO i 
10 exercício dos direitos sociais. ART. 14 - Na blpótese da \nea H do AR . 11 
\RT.l1- Compete à Assembléia Geral: do presente estatuío,-,-'-Geli 'cão somente será 
L) aprovar o Balanço anual e o relatório do Conselho aprovada, por mínimo 2/3 ( dois terço-s"T"de-t do c 
~ii'etivo, à vista do parecer do conselho fiscal; quadro social. ; 
» aprovar orçamento da Asjor para o exercício ART. 15 - Nas assembléias Gerais não será 
:eguinte; o. admitido o voto por procuração. 

CNPJ - 24.855.264/0001-95 ~ Rua 07 Quadra 08 Lote 10 - Distrito de São Jorge 
(62) 3455 '1131 - Alto Paraíso de Goiás - GO CEP: 73.770-00- E-mail: Aasjor@gmail.com 
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Associação Comunitária 
Vila São Jorge 

pertencentes ou repassados à Asjor para aplicação em 
~eus projetos; 
b) velar pela escrituração dos livros contábeis ,e mantê­
los em perfeita ordem e rigorosamente em dia; 
ê) abrir e movimentar contas bancarias, em conjunto 
com o Presidente da Asjor; 
d) pagar e repassar recursos; 
e) preparar os balancetes trimestrais e o balanço Anual, 
conforme disposto neste estatuto e nos regimentos; 
f) organizar anualmente, o inventario patrimonial da 
associação; 
g) preparar a proposta orçamentária para o exercício 
seguinte; 
h) executar outros encargos que lhe forem 
determinados pelo presidente; 
ART.30 - Compete ao Secretario: 

irigir os serviços da secretaria; 
~parar os expedientes e redigir a correspondência 

sjor; 
c) Ter sob sua responsabilidade e guarda, os livros e 
documentos da Asjor; 
d) secretariar as reuniões do conselho Diretivo, 
lavrando as Atas con'espondentes; 
e) manter intercambío com as associações congêneres 
i) executar outros encargos que lhe forem incumbidos 
pelo Presidente; 
ART. 31- Compete ao Diretor de Projetos: 
a) conceber projetos específicos de interesse da 
comunidade e em consonância com os objetivos da 
asjor, submetendo-os à aprovação do conselho Diretivo , 
, 
b) promover a execução e fiscalização dos projetos 
aprovados, responsabilizando-se pelo seu bom termo; 
(~<!ignar os encarregados de tarefas; 
d/a~,ninistrar os projetos realizados em convenio com 
outras instituições; 
e) propor o estabelecimento de acordos e convênios e 
assinatura de contratos com entidades de direito publico 
e privado; 
t) executar outros encargos que lhe torem incumbidos 
pelo presidente; 
ART. 32 - Compete ao diretor de atividades: 
l) propor ao Conselho Diretivo a realização de 
'ltividades de caráter educativo, cultural e outras, de 
nteresse da comunidade e em consonância com os 
)bjetivos da Asjor; 

r6RrO nE PES~(\,l\~ JTJRTD1CI\S . .. 
:'_.,--_ .. ,' .. : .... _. ""'ií~'ij"3 ;{" .... " ;.:"·/~j"3"A:lto Paralso de 01 , 

b) coordena r o desenvolvimento das atividades; 
c) designar os encarregados das atividades; 
d) administrar as atividades realizadas em convenio 
com outras instituições; 
e) propor o estabelecimento de acordos e convênios 
e assinatura de contratos com entidades de Direito 
Publico e privado; 
t) executar outros encargos que lhe forem 
incumbidos pelo presidente, 
ART, 33- A Asjor não poderá exercer atividades 
político - partidárias ou de caráter religioso. 
ART. 34 - A Asjor, poderá constituir e 
administrar entidades CIVIS voltadas para a 
realização de empreendimentos de interesse da 
comunidade, diretamente ou em conjunto com outras 
instituições de direito publico e privado. 
ART.35 - Com tinalidade de obter melhores 
resultados, a Asjor devera manter o estreito 
entendimento, cooperação e o intercambio de 
informações e expenencias com entidades 
congêneres, nacionais e estrangeiras. 
ART.36- A eleição para os cargos dos 
Conselhos Diretivo e Fiscal será um escrutínio 
secreto, consoante normas especificas constantes do 
regulamento aprovado em Assembléia Geral. 
ART.37- O mandato dos membros do Conselho 
Diretivo e fiscal será de dois anos, facultada a 
reeleição uma única vez para o mesmo cargo. 
ART. 38 - A posse dos eleitos será em sessão 

solene realizada no primeiro dia útil do ano 
subseqüente à eleição. 
ART.39- O mandato dos atuais membros dos 
conselhos Diretivo e Fiscal terminará com a posse 
dos associados que vierem a ser eleitos no pleito 
previsto para novembro de 1999. 
ART. 40- Os conselhos Diretivo e Fiscal 
deverão elaborar seus regimentos 
regulamentos previsto no 
8 alínea G do Art. 19 , alínea 
35 deste estatuto, no prazo 
contados a partir do 
Cartório Civil de pessoas jurí 
ART. 41 - Os casos omis 
reseilvido pelo conselho 

internos 

posteriormente , r.~!~r.!?D.9<~~,\L T:';"~'~C~-="~=t!,,:::,~::::,: 
, GAHIOHIÜ DE BEf1'/l00S DE 

NOTAS E PROTESTOS UE TfTULOS 
AUTíô.N 1"ICJ',ÇÃO 

, ... (iil :, Orl~:;",;.:lj til/c o'I1J \1Ji ~j(;~ldo 
I; ')ópb 'h~. Do .. i., 

e 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE GOIÁs 

COMARCA DE ALTO PARAÍso - CIDADE DE ALTO PARAÍso 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS - CGC nO 03344924/0001-01 

Rodovia GO 118, Km 165, Sala A, Edificio do Fórum - Fone: (62) 3446-1753 

CARTÓRIO DE REGISTROS 
Rod. GO 118 Km 165 Edifício do 

Forum Sala liA" 

CEP 73.770-000 

Eu, Jonnartt de Figueiredo, Oficial 
Substituto designado do Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos, desta 
cidade e comarca de Alto Paraíso, 
respondendo através da Portaria n° 
040/2008, na forma da Lei etc ... 

~to Paraiso de Goiás - G2.J 

Certidão 

C E R T I F I C o a requerimento de parte 
interessada, que revendo em Cartório, a meu cargo, em busca hoje procedida nos livros e 
arquivos aqui existentes, constatei existir no Livro B n° 02 as fls 107 Ivo sob o nO de Ordem 
0800 em data de 19 de outubro de 1988, o Registro da Ata de Criação (Fundação) da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA DE SÃO JORGE - ASJOR. 

Certidão R$ 18,20 
Tx,jd. R$ 7,33 
Total R$ 25,53 

O referido é verdade.e dou fé. 

Alto Paraíso - Goiás, 03 de julho de 2008. 

onnartt ue 3tgueltedo 
OnCJal Designado 



~IiJtlU Associação Comunitária da Vila São Jorge 
. CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 10, Qd 13, It 9 - Distrito de Silo Jorge. 

~~~ __ ~~~~~tõi~OJas - Ccp 73770-000 

ATA DA POSSE DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA 
SÃO JORGE - ASJOR, REALIZADA EM 26 
DE FEVEREIRO, Distrito São Jorge - Alto 
Paraíso/GO. 

Aps vinte e seis mês de fevereiro de 2008, às 8:00 (oito) horas, compareceram no salão 
dá sede da ASJOR, situada à Rua 07, Quadra 08, Lote 10, Distrito de São Jorge-GO, para 
tomarem posse nos respectivos cargos, os membros da "Chapa Eleita" escolhida pelos 
associados através de voto secreto, para presidirem a Piretoria da Associação Comunitária da 
Vila de São Jorge - ASJOR, conforme eleição realizada no dia 25/02/2008, quais sejam: 

Rtesidel1te: Juliano George Basso,. portador de n. RG: 3148489 1 SSP-GO e inscrito no CPF 
n. 560.794.191-49, brasileiro, solteiro, nascido em data de 11/03/1974, residente e domiciliado ~~At __ 

na Rua 04, qd. 04, 1t.19, São Jorge - Alto Paraíso - GO, Vice-presidente: Maria de Lourdes .~ 
Ferreira da Silva, portador de n. RG: 1679711/ SSP-DF e inscrito no CPF n. 794.263.281-49, 
nascida em data de 31/07/1970, residente e domiciliada na Rua 12, qd.)O, 1t.08, São Jorge - '('N-.~ ______ 

Alto Paraíso - GO; Secretária: Raquel Cavalcante Rodrigues 1Jrãsíleira, solteira, portadora 
de RG 4650672 DGPC-GO inscrita no CPF n. 002.171.041-42, nascida em data de 05/08/1983 
, residente e domiciliada na Rua 01, qd.Ol, 1t.l4, São Jorge - Alto Paraíso - GO -Tesoureira: . 
A:fistelina Avelino do Nascimento, brasileira, solteira, portadora de RG n. 977504 SSP-DF, 
nascida em data de 18/06/1967 residente e domiciliada na Rua 02, qd02, 11.03, São Jorge - Alto 
Paraíso - GO, Diretora de Atividades: Fátima de Almeida e Silva, brasileira, solteira, 
portadora de RG 170.113-9 SSP-GO, inscrita no CPF n. 228.037.851-53, nascida em data de 
21/11/1956, residente e domiciliada na Rua 12, qd.06, 1t.05, São Jorge - Alto Paraíso - GO, 
Jj)jretora de Projetos: Jackelyne da Silva Teixeira, brasileira~ solt~~J?~_I!~.49rª_.fi~~.RÇi._n.-~~-
875427 SSPlMA e inscrita no CPF 408.105.423-15, residente e domicIliada na Rua 12, São 
Jorge - Alto Paraíso - GO -. 

Ficando assim empossada nesta data, a chapa eleita e apta para desempenhar seus oficios nesta 
comunidade e Instituição. Para constar, eu, Raquel Cavalcante Rodrigues, secretária, lavrei a " 
presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelos componentes eleitos erll"'%;;miffl:q"","o',,,",,,mc,,,",o .. 
. 'Jd<VIÇO"""""'''''"'' 

, KI {~O" " 
~.' f7.f'..IVt-Pr·::· A' "I '''''.~ 

! 2,'i 
Maria de Lourdes Ferreil.·.· da SilVá 

, \:'" 
. \' --""--~~ .. - '\, 

""-._~ 
1 "''''--.,.,. ____ ''-.-......... 

lI,' .-

. ~ Jl.R~MO;(tl~ 
Fátima de Almeida e Silva 
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ATA DA ASSEMBLgIA-GERAL DE CRIAÇÃO DA ASSOCIAÇÃq COMUNITÁRIA DA 
VILA DE SÃO JpRGE 

Aos 7 (sete) dias do mes de fevereiro, de mil novecentos e oi tenta 
e ~it~, is 10 (de~horas, na escola da Vil~ de São Jorge, Distrito 
do Município de Alto Paraíso, E~tado de Goiás, reuniram-se em Asse~ 

.bléia-Geral 63 (sessenta e três) pessoas residentes na localidaderu 
na -zona rural circunvizinha, para o fim de deliberar sobre a criação 
de uma Associação Comunitária, concretizando aspiração dos habitan­
tes da região. A reunião foi presidida pelo Prof. Arnaldo RibeiroCeE 
queira Lima, tendo atuado como Secretária a Profa. ~atia Elizabet Go 

mes ~de ~raGjo. 
nadir da Costa 

, Integraram, ainda, a Mesa Diretora, os Srs. Alce-
Nobre e Divino Reis dos Santos. 

Iniciados os trabalhos,cusou da palavra o Presidente da Mesa, que 
·Til' " I ,I' discorreu sobre a ~iniportância da criação de uma Associação que repre 

~ ~entas'se os intereise:s da comunidad~, p:rovendo-lhe os recursos e a a~ 

~ 
sistência necessários ao atendimento de suas necessidades básicas 
além de constituir imp.ortante elemento, de apoio ao desenvolvimento da 

',~ região. Foi aventada, na oportunidade, a possibilidade de obtenção de 
meios, através de con~ê~~os com entidades pr~vadas e governamentais, 
para a implantação de c~r§os de treinamento de caráter profissional! 
zante, além da prestaçãoi~~, assistência técnica aos associados, ate~ 

.dimento na área de saGde e a promoção de atividades sociais, recrea­
tivas, culturais e educativas. Re ferida exposição mereceu várias ma 
nifestações de apoio entre os presentes e, colocada a matéria em vo­
I 
tação, foi aprovada por unanimidade a criação de uma sociedade civil 
seni fins lucrativos a ser denominada Associação Comunitária da Vila 
de São Jorge. Passou-se" então. ao segundo i tem da' ~~'l:ualc",.s~~i~,,,~=:,,,,,,, . 
a discussão dos princípios e normas básicas que reg . ~:~~!I~f'I~ríiB~:d:á'd~l)EFY-\~ 

~ 111"'11 1'1'(,(1. ' L~ 
~-"""':?'c.. grando o seu Estatuto; Deliberou-se, então, itenll-;,p'o1:~1!e*';"'~'8btelÇD_'s ,~ 

nn""'ccm,Q finalida" des, competência, 'patrimônio e duração, ,~t",2~0,I,jl'~,'::~,,<t,J~:fY.&;ti~ílfii,!j\ljj!L/~ 
ica, órgãos constitutivos e disposições de carát~r get<i31. ,jV!~H';IPJ!' . ~ 

s • Por co~s~nso gera.l, foi" ~~sim '. decl~ra~a aeY\l;_~,~jdO Es-
• Na terceIra etapa da reunIao, ;oram IndIcadÔS'7 .. ~ .. (;i~::·~~,_p~~.:...._._" J 

il~~~::~~~~~~com representatividade na região e que estariam em condições .de 
! r os encargos de implantar e promover os primeiros trabalho,s da 

ão. Submetidos ao Plenário, resultaram eleitos, para' o Cons~ 
," 

lho Diretivo:' Alcenadir da Costa Nobre (Presidente), Divino Reis 
40s Santos (Vice-Presidente). Arnaldo Ribeiro Cerqueira L! 
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ma (Tesoureiro), Fructuoso Ribeiro Rosa (Diretor de Projetos) e José 
• 

Raimundo de Oliveira (Diretor de Atividades); para o Conselho Fiscal: 
Luiz Francisco Encinas Mijoler (Presidente), Maria Elizabet Gomes de 
Araújo, Corinto Miranda, Rodolfo Wenceslau de Almeida, Maria Célia 
Alves e José Olímpio dos Anjos. Empossados os ocupantes dos cargos 
que integram os órg~os da 'estrutura da Associação, o Presidente da 
Assembl-éia agradeceu a pre!'1~nça e 8:. ativa participação de todos, de­
clarando encerrados os trabalhos, tendo eu, Maria Elizabet Gomes de 
Araújo, Secretária da Mesa, lavrado a presente Ata que, lida e acha­
da conforme, vai por mim assinada, juntamente com o Presidente da 
Assembléia-Geral e demais participantes que assim o desejarem. Vila 

de São Jorge, 7 de fevereiro de 198 . 

MAIUA ELIZABET GOMES DE ARA0 J0Jlt, , ~~.~ 
ARNALDO RIBEIRO CERQUEIRA LIMA .. ~'-"--

ALCENADIR DA COSTA NOBRE A1b-~~ ~ 'Y\,,~ JJ-, 

DIVINO RE IS DOS SANTOS V ~ UI J(U 1I b "" :;; c;;o~ 
LUIZ FRANCISCO ENCINAS MIJOLE~' t·+ (LA .. ;{" '--

.')\, 

c-02158399/0001-08'" 

L 

CÀRTORIO .. SZERVINSKS 

RUA OI Nl 3óo4 . CENTRO' 
CEP 77.260 

ALTO PARAISO - GOlAs .J 

UHIO DE SERVI(':QS 
NOTAS E PROTESTOS DE TITULOS 

AUTENTICAÇÃO 
Conb'c C<m o Originai quo ri" 101 emido 
do qual é o6p;, fiel. Dou fé. 

-rI 
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ASJOR - ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA VILA SÃO JORGE 

CNP J 24.855.264/0001-95 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Data, Hora e Local: 

19 de agosto de 2008, 18:00 horas, na Vila São Jorge, Distrito de Alto Paraíso de Goiás, 
Estado de Goiás. 

: 0·-

Presença: 

Associados representando a maioria nos tennos do Estatuto Social da Entidade. 

Convocação: 

Edital de Convocação, realizado nos tennos do Estatuto Social. 

Juliano George Basso - Presidente 
Aristelina Avelino do Nascimento - Secretária 

Ordem do Dia: 

1) Discussão e aprovação da alteração e Consolidação do Estatuto IJ~"~_'~ 
2) Outros Assuntos de futeresse 

DELIBERACÔES: 

1)0 presidente da Assembléia, considerando as exigências do Ministério das 
Comunicações no que tange a outorga da Radio Difusão Comunitária, teceu os 
comentários da necessidade de atender o OfIcio contendo as exigências incorridas no 
processo em tramitação junto àquele Ministério, e, para contimúdade nonnal do 
processo, o d. órgão solicitou algumas alterações na redação do Estatuto Social e que 
a mesma fosse adaptada aos parâmetros legais que regulam a homologação e 
funcionamento de Radio Comunitária. 

2)Em seguida, por votação unânime, a Assembléia aprovou a nova redação do ESTATUTO 
SOCIAL com as devidas alterações estatutárias, que fica fazendo parte integrante da 
presente Ata, visando atender as exigências do Ministério das Comlmicações. 

Foi dada a palavra aos presentes e não havendo qualquer outra manifestação, o Presidente 
declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura desta Ata que, lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os associados presentes: Aristelina AvelillO do 
Nascimellto-Secretária'-----_______________________ _ 

L . ~ dós Santos ,-li. j A-:fV lIA;'/L j -cxLo tV~~ E:r~~~utorizadJ vv- ~- - - -
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ESTATUTO SOCIAL 

ASJOR 
ASSOC~AÇÃO COMUNITÁR~A VilA DE SÃO JORGE 

CapítuDo Primeim - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

Artigo 1 

A Associação Comunitária da Vila São Jorge, neste estatuto denominado por 
sua sigla - ASJOR -, constituída por deliberação de Assembléia Geral 
realizada dia 07 de fevereiro de 1988, é uma associação civil sem fins 
lucrativos e de natureza não econômica, com sede ha vila São Jorge e foro no 
Município de Alto Paraíso, Estado de Goiás, tendo as seguintes finalidades: 

ParágrafO Único: 

A ASJOR poderá instalar dependências ou representações em qualquer 
lugar do território nacional, podendo ainda manter intercâmbios com qualquer 
entidade assemelhada por todo o mundo. 

A ASJOR tem os seguintes objetivos estatutár~os: 1 
'~i 
\. 

i~. 
\ 

1. Execução de Serviço de Radiodifusão Comuli1ôtária, bem co~o: 
\ 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a} Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convfvio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

r~ 
Leúft~{~rJ~'Santos 
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e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

2. Promover a~ivüdades educativas, culbJlraas, esportnvas e 
economicamente sustentáveis, visando à melhoria dle rendias e da 
quaUdade de vida da comufI'ilidade dia vfi~a São Jorge e &!Ofilal ruraR 
circunvizinha. 

_ 3. Prestar serviços de assistência médica e social à comunidade, 
diretamente ou por meio de outras JfilsiBiuuções com as quais Uíl'ullll1ltenha 
convênios ou contratos especificos. 

4. Promover cursos de alfabetização, treinamento de caráter 
profissionalizante é empresarial, de artesanato e· usos de recursos 

naturais do cerrado e outros considerados de unteresse da :?~~,~~,~~~.!:"N~~~":"''''''l 

5. lRep~~seB1ltar os interesses dos associados junto tal f. '-=, j~ .. ,.,(~~:;~;é~l~~~i~~}~~I~:; ~h 
público e privado, nacionais ou internacionais. til C~\)\:~H;:HE O 

7. Promover a integração de todos os mOlrtaldores por \meio2~ ~ã~üoÜ&n ' 
televisão comunitária. \ L~---, 

8. Prestar serviços de assistência social à comll.müdao'le Je~;ge -A!to 
ParaÚso/GO. 

9. Estimular e ensinar o aproveitametrllto úm' dos dejetos humanos, 
industriais, OlUI quaüsquer outros que possam de aiguma forma a;terar o 
equiUbrio ecológico. 

10. Ptrodu~ir vídeos, textos, livros, revistas ou quaisquer outros materiais 
de dõvuRgação, de call'átell' educativo e cllJllturral, bem como a oll'QJanü&:ação 

Leúf~Santos d-- 2 
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de congressos, $emünál1'ios, workshops, palestras, cursos e passeios 
ecológicos, voltados para a área ambiental e o equilíbrio do indivíduo 
com a natureza. 

Parágrafo Primeiro: 

Na execução dos objetivos de radiodifusão é vedado o proselitismo de 
qualquer natureza. 

Parágrafo Segundo: 

Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo Terceiro: 

A ASJOR podérá, com vista ao alcance dos seus objetivos, estabelecer 
acordos e convênios com quaisquer instituições, bem como contratar ou sub­
contratar a prestação dé serviços ou o fomecímento de. materiais e bens de 
consumo. 

...~7:,.-::IiL'ffJ1:-""rIj,";,jf:r~ 

Na execução de serviços de radiodifusão comunitária será obe9~ci,ha,,,~rr~H~r~:kS'~ 
dispõe <? arti~o 18 da Lei 9.612/98, ou seja, todo e qualquer ~~RtW~!$~~::~R,º;\\:,~:;.:ss ~ \ 
forma de apoIo cultural. M\\1i"tt)dO d ' ' nr;;,\',::,',:':'),p.,!. 

",,,,, 'i", ',;:. ',,, ' '~ 
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'I 2. '~ J\JL 
Parágrafo Quarto: \ - '~ __ --' 

No que tange a prestação de serviços de rádio comunitária, qU~I~er-ctããaãO 
da comunidade beneficiada terá direito a emitir opmlao sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Parágrafo Quinto: 

Leidi_ Scmtos 
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A programação da RADCOM deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

Parágrafo Sexto: 

É vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em fei. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

Artigo 3 

A ASJOR terá duração por prazo indeterminado. 

Artigo 4 - Para a consecução dos objetivos sociais elencados no artigo 2, a 
ASJOR poderá: 

a) - receber doações de recursos físicos, financeiros e materiais de pessoas 
físicas, jurídicas, nacionais e internacionais que atuem em consonância com os 
princípios éticos, morais e ambientais eleitos pela ASJOR; 

b) - desenvolver e executar projetos, programas ou planos de ação, 
diretamente ou em parceria com outras entidaçfes ou órgãos públicos; 

c) - captar recursos privados e públicos, nacionais elou internacionais, firmar 
termos de parceria e convênios com o poder público, receber ~~,t!S'C~I~~;::~?j\L 
subvenções e ajuda de custos, firmar parcerias, consórcios t~~1~1o~~~;~i],') ~ 
outras instituições e empresas. ~ \\I,:ntSl'::(h) a,,··· ~ 

H ~ 
:~, ~ 

d) - produzir, difundir e comercializar produtos, próprios. \>u d<t :ter3Fl~q~:nü ~ 
desenvolver programas e projetos educativos, culturais, artísti~os e crentíricos, '\) \ 
pesquisas, conferências, mostras, exposições, fóruns, oficitas, workshop~ __ ,~,:::,,-__ ,~, 
cursos, reciclagens e treinamentos, envolvendo a prestação--cttmrã-:-ou 
terceirizada de serviços dirigidos ao público em geral e a outras organizações 
sem fins lucrativos e a órgãos do setor público, nacionais e internacionais, que 
atuam em áreas afins; 

e) - editar e comercializar publicações, filmes, vídeos, espetáculos, serviços, , 
assessorias e programas de informática, produtos destinados a divulgação e 
informação sobre os àbjetivos da ASJOR. 

f) - patrocinar e apoiar eventos cujos objetivos 
complemetem a missão e as finalidades da ASJOR. 

Leidi~ Santos 
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i) - importar e comercializar tecnologia, objetos e equipamentos que atendam 
os projetos e as necessidades da instituição. 

Parágrafo Único - Todos os recursos auferidos no desenvolvimento das 
atividades elencadas neste Artigo, reverterão integralmente para a realização 
dos objetivos sociais da ASJOR. 

Artigo 5 a. A ASJOR --no desenvolvimento de suas atividades - observará os 
pnnclplos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência, e não fará qualquer discriminação de raça, cor, 
gênero ou religião. 

Parágrafo Único. A ASJOR dedicar-será às suas atividades, mediante a 
execução direta - ou em parcerias - de projetos, programas e planos de ações 
correlatos às suas finalidades, por meio de doação de recursos físicos, 
humanos e financeiros, ou - ainda - peja assessoria elou cooperação com 
outras organizações públicas ou privadas, nacionais ou internacionais. 

Artigo 6 a A fim de cumprir suas finalidades, a ASJOR or~a~n,!,!ii~r;;J;-~,;-J;I..~eU;bmn-N",""~=-' 

tantas unidades executoras quantas se fizerem necessárias, a _. :~(r.ª!Jé:18SS{i 
ão pelas disposições estatutárias. 

Capitulo segundo - DOS SÓCIOS . ~ 2 3 ,JUL Zeriu 

Artigo 7 - São sócios todos os que compõem a Assembléia GjaJ..~~-·-· 
bem cómo aqueles que venham a ingressar no quadro social por decisão da 
Assembléia, devendo o fato ser registrado em ata, tendo todos iguais direitos e 
deveres. 

Parágrafo Primeiro - Para a admissão de novos sócios, a Assembléia Geral 
avaliará cada nome proposto, considerando o histórico individual de 
compromisso com a construção de uma sociedade democrática e pluralista e 
para com o fortalecimento dos movimentos sociais de caráter democrático. 

Parágrafo Segundo - Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado em São Jorge-Alto Paraíso/GO, assim como de V 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, que, por intermédio de seus 
representantes legais, tem o direito de escolher, por voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 

Leitf~anto.s 
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deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativa~~a" ~ , 
ASJOR. 

Artigo 8 - São direitos de todos os sócios quites com suas obrigações sociais: 

1- votar e ser votado para cargos eletivos; l/. 

li - tomar parte nas Assembléias Gerais. 

Artigo 9 - São deveres,dos sócios: 

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

li - acatar as decisões da Diretoria; 

111 - participar das Assembléias; 

Parágrafo Único - O não cumprimento das obrigações sociais pode, a critério 
da Assembléia Geral, ensejar penalidades de_ advertência, suspensão, 
demissão ou exclus~o do associado, assegurada a ampla defesa. 

Artigo 10 - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 
encargos da ASJOR, excetuados os casos de responsabilidade por abuso no 
exercício dos poderes de gestão, quando responde o Conselho Diretor e seus 
membros, e os que excedam os poderes a eles atribuídos neste Estatuto ou 
deliberados pela Assembléia Geral. 

Artigo 11 - A ASJOR não distribuirá, entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou V 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 
aplicando-os, integralmente, na consecução do seu objetivo social. 

Capitulo terceiro - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 12. As instâncias de decisão da ASJOR são: 

1- Assembléia Geral; 

li - Diretoria; 

111 - Conselho Fiscal; 

Leiáine~antos Escre~~~~~rizada 6 



IV - Conselho Comunitário. 

Parágrafo Único. A ASJOR não remunerará seus dirigentes no 
exercício de suas obrigações estatutárias ou por serviços prestados. l/t't 

SEÇÃO I 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 13 Q A Assembléia Geral, órgão soberano da ASJOR constituir-se-á 
dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 14 - Compete à Assembléia Geral: 

1- eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

11 - destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

111 - deliberar sobre a admissão e a exclusão de sócios; 

IV - decidir sobre reformas no Estatuto; 

V - decidir sobre a extinção do Instituto; 

VI - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; 

vII - emitir ordens normativas para funcionamento interno da ASJOR; 

VIII - apreciar as contas da instituição e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras apresentadas pelo Conselho Fiscal. 

Artigo 15 - A Assembléia Geral realizar-s9-á, ordinariamente, uma vez por ano 
para: 

1. Aprovar a proposta de programação anual da Organização, 
submetida pela Diretoria; 

n. Ratificar a integração de novos sócios, aprovados pela Diretoria; 

m. . Apreciar o. relatório anual da Diretoria; r-"'-."'"·""'ffl'''W''''''''''''-'W"~''~~"~.m.,,n_.~ 

Discutir e homologar as contas e o balanço aprov1?~~~~'bír"!Oriai'iccçiiÇS IV. 
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V. Elaborar e aprovar o Planejamento Estratégico da ASJOR, bem 

como analisar e oferecer sugestões ao Plano de Trabalho para os 
exercícios que se iniciam. 

Artigo 16 ~ A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando 
convocada: 

1 Pelo Conselho DiretGf; 

11. Pelo Conselho Fiscal; 

m. Por requerimento de 50% (cinqüenta por cento) dos sócios quites 
com as obrigações sociais. 

ArUgo 17 Q A Convocação da Assembléia Geral far-se-á por melo de edital, 
afixado na sede da ASJOR e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou 
outros meios convenientes, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
corridos. 

Parágrafo Primeiro - Qualquer Assembléia instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a maioria dos sócios e, sem segunda convocação, com 
qualquer número. 

Parágrafo Segundo - Os sócios poderão assinar as atas das Assembléias 
Gerais desde que delas participem, à distância, por telefone, internet ou outra 
tecnologia disponível, cabendo registro expresso desse fato. Tais assinaturas 
deverão se dar nos originais encaminhados aos sócios, que deverão devolvê­
los por via postal, com Aviso de Recebimento (AR). 

Artigo 18 a A ASJOR adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual e coletiva, de benefícios e 
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Artigo 19 - As alterações estatutárias e/ou a destituição da Diretoria serão 
tratados em Assembléia especialmente convocada para este fim, com quorum 
mínimo de 2/3 dos associados ou maioria absoluta dos sóciosr'h-"-d_~'~'=~"N~_' ~n=M"""~ 

~i SERViÇO 

I~ M 
p ~j 

<'<# U ~ 
SEÇAO ~~ ~ 2 ,', 1 ~ 
DA DIRIETOfUA ~ J ~UL I 
Artigo 20 - A Diretoria constituir-se-á por 01 (um) presidenL;ilTJ'::viee-,,----" 
Presidente, 01 (um) Gestor Administrativo e 01 (um) Gestor de Finanças, cujas 
atribuições serão definidas neste Estatuto. 

8D 
Leidine I. J santos 
Escrev A t izada 8 



Parágrafo Primeiro - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, maiores de 18 anos ou emancipados. 

Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

Parágrafo Terceiro = O mandato da Diretoria será d~ anos, podendo 
ser reeleitos. . 

Artigo 21. Compete à Diretoria: 

I - elaborar e submeter, à Assembléia Geral, a proposta de programação 
anual e orçamento da ASJOR; 

11- executar a programação anual de atividades e orçamento da ASJOR; 

111 - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 

IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração 
em atividades de interesse comum; 

v -determinar o local de funcionamento da Sede ou escritórios da ASJOR; 

VI - contratar e demitir funcionários; 

VII - reguiamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir 
Ordens Executivas para disciplinar o funcionamento interno da ASJOR; 

VIII - dar posse aos conselheiros eleitos e aos suplentes quando da 
vacância dos cargos. 

Artigo 22. Compete ao Presidente: 

I - representar a ASJOR ativa e passivamente, judicial e 

11 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 

111 - presidir a Assembléia Geral; i 
I 
) 
r 

IV - convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretoif, 

v - abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar cheques, em 
conjunto com o Gestor financeiro bem como delegar tais funções; 

VI - assinar convênios e contratos; 

~ Leidi Santos 
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VII - admitir e demitir funcionários; 

VIII - outorgar procuração com poderes expressos e especiais, devendo ser 
preciso a respeito dos poderes outorgados e conter prazo de validade, salvo 
aquelas outorgadas para fins judiciais; 

IX - praticar todos os demais atos que se façam necessários ao fiel 
cumprimento das obrigações que lhe são atribuídas pelo presente Estatuto 
Social e pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - As competências atribuídas neste Estatuto ao Presidente 
poderão ser substabelecidas para funcionário contratado da ASJOR, desde 
que mantida pela Diretoria a responsabilidade pelos atos delegados. O 
substabelecimento das atribuições deve ser feito por procuração pública, 
lavrada em cartório. 

Artigo 23 ~ Compete ao Vice-Presidente: 

1- substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

111- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Artigo 24 .. Compete ao Gestor Administrativo: 

I - Zelar pela administração da ASJOR, incluindo a redação das atas das 
reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral, e a publicação de notícias das 
atividades da associação, sempre que necessário; 

li - apresentar relatório das atividades administrativas sempre que solicitado 
pelo Presidente; 

111 - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
administração da ASJOR; 

IV - apresentar à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, sempre que 
solicitado, relatório circunstanciado das atividades da ASJOR; 

V - Executar, fiscalizar e gerir toda a parte técnica, funcional e operações da 
RADCOM. 

Artigo 25 a Compete ao Gestor Financeiro: 

Il 

'i, \ 

\ 

~j Leidl~ Santos Escri~'ru{orizada 

2 3 



ó',';· Co . 

~~ .. , '?ç:, 
; ris. J j 4., 2, 

I.llf'N.cl'l\- if 
Q . ~ 
, \ge ~ 'i;0 

I - zelar pelas gestão financeira da ASJOR incluindo a redação das atas das 
reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral, e a publicação de notícias das 
atividades da associação, sempre que necessário; 

11- apresentar relatórios financeiros sempre que solicitado pelo Presidente; 

UI abrir movimentar e encerrar contas bancárias, assinar cheques, em 
conjunto com o presidente. 

IV - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a 
gestão financeira da ASJOR; 

v - apresentar à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, sempre que 
solicitado, relatório circunstanciado das atividades financeiras da ASJOR; 

VI - arrecadar e providenciar a contabilização das contribuições dos 
associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da 
ASJOR; 

VI i - apresentar relatórios de receitas e de despesas, sempre que forem 
solicitados; 

VIII - apresentar, ao Conselho Fiscal, a escrituração da ASJOR, incluindo os 
relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações 
patrimoniais realizadas; 

IX - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os dócumentos relativos à 
"tesouraria"; 

X - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 

XI - ser um elemento de ligação entre Diretoria, o 
Assembléia Geral. 

SEçÃom 
IDO CONSIELHO FISCAL 

Artigo 26 a O Conselho Fiscal será constituído por 02 (dois) membros, e 
(um) suplente, sócios ou não, eleitos pela Assembléia Geral. 
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Parágrafo 22• Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até o seu término. 

Artigo 27 a Compete ao Conselho Fiscal: 

t - examinar os livros de escrituração da ASJOR; 

" - requisitar ao Gestor Financeiro, a qualquer tempo, documentação 
comprobatória das' operações econômico-financeiras realizadas pela 
Organização; 

111 - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

IV - convocar, extraordinariamente, a Assembléia Geral; 

V - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábll e 
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os 
organismos superiores da entidade. 

Parágrafo Único a O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada 12 
(doze) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, convocado pela 
Diretoria ou por pelo menos 02 (dois) de seus titulares. 

SEçAoBV 
IDO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 28 a O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral, para 
mandato igual ao da Diretoria, sendo permitida a reeleição, será composto de 
05 (cinco) pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de m<tt~~.Q~§.,g"~~,w.~"m""",,,,,,,~,,, 
qu~, legalmente. in~titu~das, com. o objetivo d~ acompan~ar a IJr%~~~~Hs\§b FEr;::i~f\t.l 
emissora de radlodlfusao, com vista ao atendimento do Interes"e~.~~fM§\~Q ~jjlnu::ic(;(;ô,,~; ! 
comunidade. . i O f, 

Parágrafo Único· I 2 3 I 
O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu r+limento intern~ .1 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobreo-sÉffViço~ãe ' --~". 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição de grade de programação, bem como sua avaliação. 

Capi~u~o ql\.Bsrto - DO PATRaMÔN~O 

Leiái ~ Escr~ ente' ~ ~antos 
utonzada 12 



Artigo 29 .. O patrimônio da ASJOR será constituído de bens móveis, imóveis, 
veículos, semoventes, ações, títulos da dívida pública, direitos e valores "em 
espécie", oriundos de: 

I - contribuições de seus sócios; 

ti - doações efetuadas por pessoas físicas, ou jurídicas, nacionais ou 
estrangeiras; 

111 - receitas geradas através da venda de produtos ou da remuneração por 
serviços prestados; 

IV - rendas auferidas sobre o patrimônio ou em aplicações financeiras; 

V - patrocínios a ações específicas; 

VI - auxílios, apoios, assistência técnica negoqiada com terceiros, títulos, 
ações, rendas, usufrutos e legados. 

Parágrafo Único. A geração de receita mencionada nos incisos 111, IV e V, 
destina-se a cobrir despesas e custos da ASJOR, e guardará o disposto nos 
artigos 2Q a 4Q deste Estatuto, em observância à legislação vigente, mormente 
o preceituado na Lei nQ 9.790/99. 

Artigo 30. No caso de dissolução da ASJOR, o respectivo patrimônio líquido 
será transferido a outra pessoa jurídica qualificada com os mesmo objetivos 
estatutários. 

Parágrafo Único. Em consonância ao art. 61, parágrafo primeiro, da LeinQ 

10.406/02, podem os associados, antes da destinação do rema~' 'reE~~_._ 
referido neste artigo, receber em restituição, atualizados os respectivos ~f8~~) 
as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da associação. H fi! InIE:lóio 

fi 
I 
R ? , 

CapútuJo quinto - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS j J. " ~JiH 

I 
II 

I1 
II 

II 
i 

li 

p ~ 
Artigo 31. A prestação de contas da ASJOR observará, no mínimo/} '----... -..• ---.'~___ I : 

'. -.._---.. 
I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e a 
FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 

§ Leiái . 'Santos 
Escre nte utorizada 13 
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111 - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
)ndependentes - se for o caso - da apHcação dos eventuais recursos, 
objeto de Termo de Parceria e/ou Convênio. 

Parágrafo Único. A prestação de contas de todos os recursos e bens de 
origem pública recebidos será feita conforme determina o parágrafo único 
do art. 70 da Constituição Federal. 

Capitulo seis - DAS DISPOSiÇÕES GERAiS 

Artigo 32. A ASJOR poderá ser dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar 
impossível a continuação de suas atividades, só podendo deliberar com a 
presença, em primeira chamada de 2/3 (dois terços) dos sócios ou, em 
segunda chamada, com os sócios presentes. 

Parágrafo Único. A convocação poderá ser realizada pelo Conselho Diretor ou 
pela maioria dos sócios quites com suas obrigações sociais. 

Artigo 33. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por 
decisão da maioria absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em 
Cartório. 

Artigo 34. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados 
pela Assembléia Geral. 

Artigo 35. Fica eleito o foro de Alto Paraíso - Goiás, para diri ",Ik,~~~~~"~_-___ m""""""'li 

dúvidas oriundas deste Estatuto. 

São Jorge - Alto Paraí 

Leidi ~antoS Escrr.~~!o~izada 

I 
'~i 
~' 

, 19 de agosto de 2008 ~' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G e G~ 12008/RADCOMIDOSISSCE-MC 

A Senhor 
JULIANO GEORGE BASSO 
Associação Comunitária de vila são Jorge - ASJOR 
Rua 07, quadra 08, lote 10 - distrito de São Jorge 
73770-000 1 Alto Paraíso Goiás 1 Goiás 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,.li- de setembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 5367000064898, na localidade 
de Alto Paraíso -GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já . apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de Constituição datada de 071 02/1988 na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de- Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 01} 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112904; ! \ 

b) Cf' nprovaçãQ, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição rf'\ \j) 
datada de 07/02/1988, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 'V 

ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópiá do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 

rfp- DOS/SSCE-MC 
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e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, Jj 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de ~ 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

AtenciOS::-~ ~ 
CARLOS ALB'': ~REIRE"imSENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rfp - Prac. N° 53670000648/98- RADCOM/DOS/SSCE-MC 

I· 
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I\.,.tll Associação Comunitária da Vila São Jorge 
CNPJ-24.855.264/0001-95 - Rua 10, Qd 13, It9 -Distrito de São Jorge. 

Alto Paramo - Goiás - Cep 73770-000 

Carlos Alberto Freire Resende 

I" Diretor de Outorga do Radicom-MC 

Brasília - DF 

Prezado senhor, 

Considerando o interesse e a necessidade do acesso de informações mais 

precisas sobre o processo n° 5367000648/98 solicitamos de vossa senhoria,wna,cópia 

QO processo referido, cujas as despesas serão pagar pela ASJOR - Associação ---- ..... - _--'.-._.~- -- ---"-

Comunitária da Vila de São Jorge. 

Agradecemos Antecipadamente, e nos colocamos à disposição para maiores 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

São Jorge, 24 de Setembro de 2008. 

i1tDV\/Úi\ ~ 1Jo~ Ç. dÍÀ idv C\ 
Maria de Lurdes Ferreira da Silva 

Vice-Presidente ASJOR 

02 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1- 5 S.z.. /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JULIANO GEORGE BASSO 
Associação Comunitária de Vila São Jorge - ASJOR 
Rua 07 - Quadra 08 - Lote 10 - Distrito de São Jorge 
74.770.000/Alto Paraíso do Goiás /GO 

Brasília,J 5de outubro de 2008. 

Assunto: Esclarecimentos acerca da solicitação de cópia do processo 

Senhor Representante, 

Considerando a solicitação de COpia do processo anexada ao processo n° 
53.670.000.648/98, na localidade de Alto Paraíso de Goiás - GO, no qual essa Entidade requer 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, esclarecemos que a entidade 
requerente deverá apresentar o comprovante de depósito relativa às despesas com as cópias 
solicitadas. 

Informamos ainda que o depósito deverá ser feito na Conta Única do Tesouro 
Nacional em qualquer agência do Banco do Brasil. 

1 ° Código Identificador: 4100030000118822-0 
.; .. ; .. ,:.; 2° Código Identificador: o representante legal deverá informar o seu CPF ou o 
CNPJ M ~ntidàcie requerente. '. " .. 

.... . .:.. ·.I<.essalte-se que até a presente data o processo. 53.670.000.648/98 possui 140 
páginàs·ep'ar~·c~d"apágina é cobrado o valor de R$ 0,20. A enWÜde Cfévetádepositar o valor total 
das páginas, ou seja, R$ 28,00 e remeter pra este Ministério. 

Atenciosamente, 

RFP - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTQ~:,R:E.:.~~.~.RES NDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



.1\.141111 
Associação Comunitária 

Vila São Jorge 

Prezado Senhor: 

00'- Adtcrl?araissl, 18 de outubro de 2008 . 

.M It'~i8TER!ü D.b'.~; COM UN!C:/l, ç::i.E:i 
BR,ü, :3 iLI.i! ... DF 

Ao cumprimentá-lo, vimos encaminhar solicitaE;pror:r:e:~ÇlCjãQj;.dQ. pr-az('Ji: 
para atendimento ao Oficio nO 6864/2008/RADICOM/DOS/SSCE-MC de 17 de 
setembro de 2008 para a continuidade de analise do processo nO 
53.670~OOO~648198. 

Informamos que por motivo de força maior, não foi possível providenciar 
os registros junto ao cartório local. 

Sem mais para o momento agradecemos e nos colocamos a disposição 
para maiores esclarecimentos, 

Atenciosamente, 

limo. Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Rezende 

/l~.c;v oU. 0GUv:f0 fMíWV; ~ p/ei ~1ICv 
Maria de Lourdes Ferreira da silva 

vice - Presidente 

M.D. Chefe do Departamento de Outorgas Serviços 
RadCom - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasília - DF 

CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 10, n 13 - Distrito de São Jorge 
62 3455 1077 - Alto Paraíso de Goiá$'- GO CEP: 73.770-00 
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Associação Comunitária 
Vila São Jorge 

Alto Paraíso, 18 de outubro de 2008. 

8 Ftü. BrLLít, .. DF 

Prezado Senhor: 

Ao cumprimentá-lo, vimos encaminhar os documentos solicitados no 
Oficio n° 6864/2008/RADICOM/DOS/SSCE-MC de 17 de setembro de 2008 
para a continuidade de analise do processo nO 53.670.000.648/98. 

Informamos ainda que fomos contemplados com a doação de um 
terreno para construção da sede da Radio Escola Comunitária São Jorge FM, 
na mesma localidade denominada Distrito São Jorge e por este motivo 
estamos informando as novas coordenadas geográficas: 14° S 10'32,4" lat -
47° W 48'22,6" long. 

Sem mais para o momento aguardamos o resultado da analise e 
aprovação de nossa entidade para concessão de canal comunitário para este 
importante projeto de cunho social. 

Atenciosamente, 

tJ~~:~o~e~ ~c. cJc- ~" 
Presidente 

limo. Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Rezende 
M.D. Chefe do Departamento de Outorgas Serviços 
RadCom - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Brasilia - DF 

CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 10, n 13 - Distrito de São Jorge 
62 3455 1077 - Alto Paraíso de Goiás - GO CEP: 73.770-00 
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ASJOR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA SÃO JORGE 

CNP J 24.855.264/0001-95 

RE-RATIFICACÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA AOS 19 DE AGOSTO DE 2008. 

Data, Hora e Local: 

19'de agosto de 2008~ 18:00 horas, na Vila São Jorge, Distrito de Alto Paraíso de Goiás, 
Estado de Goiás. 

Presença: 

Associados representando a maioria nos termos do Estatuto Social da Entidade. 

Convocação: 

Edital de Convocação, realizado. nos termos do Estatuto Social. 

Juliano George Basso - Presidente 
Aristelina A velino do Nascimento - Secretária 

Ordem do Dia: 

'G~~O DE SERVIQÕS'õE 
NOTAS E PROTESTÓS DE TITULOS 

AUTENTICAÇÃO 
Conl<l'. cnu o Oriainal que m.l loi olribido 
00 qu~1 6 o6pb fi"', Do" fé, 

1) Discussão e aprovação da alteração e Consolidação do Estatuto Social. 
2) Re-Ratificação do Quadro da Diretoria e do Conselho Fiscal 

, 3) Outros Asuntos de Interesse . 

) DELIBERAÇÕES: 

1)0 presidente da Assembléia, considerando as exigências do Ministério das Comunicações 
no que tange a outorga da Radio Difusão Comunitária, teceu os comentários da 
necessidade de atender o Oficio contendo as exigências incorridas no processo em 
tramitação junto àquele Ministério, e, para continuidade nonnal do processo, o d. 
Órgão solicitou algumas alterações na redação do Estatuto Social e que a mesma fosse 
adaptada aos parâmetros legais qUe regulam a homologação e funcionamento de Radio 
Comunitária. 

2) Em seguida, por votação unamme, a Assembléia aprovou a nova redação do 
ESTATUTO SOCIAL com as devidas alterações estatutárias, que fica fazendo parte 
integrante da presente Ata, visando atender as exigências do Ministério das 
Comunicações. 
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3) Em re-ratificação, a Assembléia, ainda, por unanimidade, re-ratificou a eleição da 
Diretoria realizada aos 25/02/2008, cuja Ata de Posse fica fazendo parte integrante da 
presente Ata, adaptando-se ás novas denominações inseridas no novo Estatuto Social, ora 
aprovado, bem como a composição e eleição do Conselho Fiscal. Ficando, destarte, assim 
composta a Diretoria da Associação: P~lll P.r:esi4ente,,_!uILan.9~rge Basso, portador do 
RG: 31 48 489 SSP- Go e inscrito no CPF n. 560.794.191-49. Para Vice Presidente, 
Maria de Lourdes Ferreira da Silva, RG 3148489/ SSP-Go e inscrito no CPF n. 
749.263.281-49 Para Gestor Admini~trativo: Raquel Cavalcante Ródrigues , portador do 
RG 4650672 DGPC~GO e inscrita no CPF n. 002.171.041A2 Para Gestor de Finan~'!.~, 
Aris!rl,ina AV5'li!l.9~~scimento~portadora do RG 977504 SSP-DF e inscrita no CPF n. 
470.304.291-95, finalmente, para CONSELHO FISCAL: Jackelyne da Silva Teixeira. , 
brasileira, solteira portadora do RG n. 875427 SSPIMA e inscrita no CPF 408.105.423-15, 
residente e domiciliada na Rua 12,São Jorge -Alto Paraíso -00, e Fátima de Almeida e 
Silva ,brasileira ,solteira,portadora de RG n.170.1l3.-9 SSP-GO, inscrita no CPF 
228.037.851':"15;residente e domiciliada na Rua 12, Qd.06 Lt. 05 São Jorge -Alto 
ParaísoGo, Suplente: Jandira Aparecida Feneira de Oliveira, brasileira, solteira, portadora 
RG n. 27453393-0 SSP-SP,inscrita no CPF 116.392.208-01, residente e domiciliada na Rua 
07 Qd. 08 Lt. 05 São Jorge -Alto Paraíso ~Go. 

Foi dada a palavra aos presentes e não havendo qualquer outra manifestação, o Presidente 
declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura desta Ata que, lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os associados presentes: ___ ~~ ___ _ 

DECLARO QUE A PRESENTE ATA É CÓPIA FIEL DA TRANSCRITA EM LIVRO 
PRÓPRIO. 

_ .... '.' .... lU~'f_'~ ___ """ 

Alto Paraíso de Goiás, G 19 de Agosto de 2008. ~~~~sü~~~O~~S;6SR~~Ç~TtLg~ 

CARTÓ~fO o r:: PESSj,,\S JURíDICAS 
-~---.- ..... - .. -~~'" .. -,. __ . _., ....... -_ .. ,- " .. ~., ..... ,-", ......... " .... -.. - ... _--
PROTO'\( c:,\:· ,~-.(U ~ ... __ FLS_A .. ~ .. ?. .. _ 
REcrS'i\; : s/': .... ..A "'l)'il Çl .. ~5 ............. __ .. 
FLS1%/J.'j'Jy .',' "J .', ....... Q.69 .. 1 ..... _ ...... __ 
ALTO PAR.\ÍSC:,' ,/.,.~' ... Q.5!.. ... .A .. o .... _L2A:o.'í> 
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AUTENTICAÇÃO' 
Confere can o Originai que m1 foi exfuido 
do qual é cópb fiel, DOI/ fé, 





I 0AH'tVHiU t)~ tH:HVtÇOS ' 
NOTAS E PROTESTOS Dl! TlruLOS, 

AUTeNTICAçÃO 
().Jn!:rQ çQ1\ Q Original qUft rol.l loi <),,;,idll 
do qu,,1 ,~ e6pb fim, Dou (,\, ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA. DE ALTO PARAÍSO - CLDADE DE ALTO PARAÍSO 
O DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS - CGC n"033441J24/000[-O) 

fé'lI, ';0/11101'11 de Figueiredo, qficial Substituto designado do 
('artrírio de Registro de Il/u'Jlleis e "Jnexos, desta cidade e co­
marca de Afio Paraíso, respondem/o através da Portaria li" 
04(}/2008, na .fbrma c!('to f,ei etc.,. 

Certidão 
C E R T I F I C o a requerimento de parte interessa­

da, que revendo em Cartório, a meu cargo, em busca hoje procedida nos livros e arquivos aqui exis­
tentes, constatei haver 0;3 seguintes registros, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
V1LA .DE. SÃO JORGE. -'A:SJOR 

1 - Natureza do ato: Ala de Fundação; Representante: Alcenadir da Costa Nobre; Numero de Or­
dem: 0800; Livro: B n° 02, fls 107/vo; Data do Registro: 19/10/1988. AVERBAÇÃO: Registro can .. 
celado por determinaçãojudícíaL Documento insclito no livro A n° 05 tls 189/190 sob () n° 0597, 
Alto Paraíso, 22 d~ outubro de 2008. 

2 - Natureza do ato: Ata da Eleição da Nova 9iretoria; Representante: Aristeia A. do Nascimento 
Santos; Numero de Ordem: 1081; Livro: B n° 03, fls V

O 68; Data do Registro: 24/06/1996.-.AYER­
BAÇÃO: Registro cancelado por deterrí'lmação judicial. Documento inscrito no livro A n° 05 fls 
190/191 sob o n° 0598. Alto Paraíso, 22 de outubro de 2008. 

3 - Natureza do ato: Ata da Reunião; Representante: Arist~ia A. do Nascimento Santos; Numero de 
Ordem: 1082; Livro: B n° 03, fls 69; Data do Registro: 24/06/1996. AVERBAÇÃO: Registro can­
celado por determinação judicial. Documento inscrito no livro A n° 05 fls 191/192 sob o n° 0599. 
Alto Paraíso, 22 de outubro de 2008. 

4 - Natureza do ato: Asseml)léia Ordinária; Representante: Cézar Marques de A Junior; Numero de 
On\.em: 075; LivW~l\ njOl,tls 75/76; Data do Registro: 23/04/1998. 

5 - Nat),J/'eza do ato; Ata da Nova Diretoria; Representante: Marcos Antonio Batista Silva; Numero 
de Ordem: 157; Livro: A nO Ol, fls 188/189; Data do Registro: 28/01/2IQ..,U_O,,--

" '. ' , ~!r"H;r~:'!CrH';r:r!1'il:J.!l7iffl"Hn.rruF 

, • '. SEFNlÇO PUBLiCO r:r:;"":+'l.'!1 

6 - Natureza do ato.: Ata de Afastamento de Membro; Representante', .. J\MWOO.8'icf\t.}~.O.IJ:t ...... q(~~~:l~,~~~;âl.i 
Silva; Numero de Ordem: 2! 8; Livro: A n° 02, f15 155/06; Data do Reg'; tref,J~~/8::~!;tQi~ L ' .~ 

I i. a C) ,., '.i 

7 - Natureza do ato: Ata de Mudança de Diret":lfia; Representante: Julrno Jdr~ J3ijs~oltNgmero df 

Ordem: 281; Livro: A n° 03, fls 127/08; Data do Registro: 15/05/2002·i,,"._._ ..... ~._~~_ ~ 
8 - Natureza do ato: Ata de Mudança de Diretoria; Representante: Aristelina Avelino dO-NascífileJ­
to; Numero de Ordem: 366; L.ívro:A nO 04, fls 53/54; Data do Registro: 02/03/2004. 

9 - Natunoza dp (lto: Eleiç.ão de Nova Diretoria Biênio 2006/2007; Representa 
Basso; Numero de Ordem: 461; Livro: A n° 04, fls 194/195; Data do Registro: 

I ( 
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.,10,- Natureza do ato: Eleição de. Nova Diretoria Biênio 2006/2007; .Representante: Juliano Jor~~:,"1':ê.<r.d~ 
Basso; Numero de Ordem: 471,; LIvro: A nO 05, fls 07/08; Data do RegIstro: 27/0612006, 'lo5' - ",\~.' 

II - Natureza, do ato: Ata de Registro da Alteração do Estatuto; Representante: Juliano Jorge Bas­
so; Numero pe qrdem: 497; Livro: A n° 05, fls 49; Data do Registro: 14/1212006. 

12 - Natureza do ato: Ata de Eleição de Nova Diretoria Biênio 2006/2007; Representante: Juliano 
Jorge Basso; Numero de Ordem: 530; Livro: A n° 05, fls 1021103; Data do Registro: 06/06/2007. 

13 - Natureza do ato: Ata de Assembléia Geral Extraordinária de 1 1106/2007 e Estatuto Social: 
Representante: Julianó Jorge Basso; Numero de Ordem: 532; Livro: A n° 05, fls 105/1 06; Data do 
Registro: 14/06/20'Q7.· '. 

] 4 - Natureza do ato: Ata de Posse da Diretoria; Representante: Juliano Jorge Basso; Numero de 
Ordem: 567; Livro: A n° 05, t1s 151/152; Data do Registro: 04/03/2008. 

15 - Natureza do ato: Ata de Assembléia GemI Extraordinária Para Alteração e Consolidação do 
EStatuto; Representante: Juliano Jorge Basso; Numero de Ordem: 586; Livro: A n° 05, t1s 178; Data 
do Registro: 22/0812008. 

16 - Natureza do ato: Registro dO' Estatuto Consolidado; Representante: Juliano Jorge Basso; Nu­
mero de Ordem: 587; Livro: A ilo 05, fls 178/181; Data do Registro: 22/0812008. 

J 7 - Natureza do' ato: Ata de Re-Ratificação da Assembléia Geral Extraordinária; Representante: 
Juliano Jorge Basso; Numero de Ordem: 594; Livro: A n° 05, t1s 186/1 87; Data do Registro: 
08/10/2008. 

18 - Natureza do ato: Correção deregistrp ': /\ta M f7undação; Representante: Alcenadir da Costa 
Nobre; Numero de Ordem: 0597; Livro: A n° 05, fls 1891190; Data do Registro: 22/1 0/2008. Do­
cumento inscrito' novanlente por determinação judicial Autos nO 071/08 - protocolo na 

, 200804556045. 

19 - Natureza do ato: Correção de registro - Ata da Eleição da Nova Diretoria; Representante: 
Aristeia A. do Nascimento Santos; Numero de Ordem: 0598; Livro: A n° 05, fls 190/1 91; Data do 
Registro: 22/1 012008. Documento inscrito novamente por determinação judicial Autos n° 071/08 -
protocolo n° 200804556045. 
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"Sltlll 
Associação Comunitária 

Vila São Jorge 

Juliano George Basso na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, declaro. para os devidos fins que: . 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua 07, quadra 08, Lote 10 no 
distrito São Jorge, município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação, de acordo com o subitem 7.1, aHnea "h" da Norma Complementar nO 
01/2004; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados, de ac6rdo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma 
Complementar 01/2004; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio 
Escola Comunitária São Jorge FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 14° 
S 10' 32,4" latitude e 47° W 48' 22,6" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é Distrito São Jorge 11 s/n° - Distrito São Jorge, 
Alto Paraíso de Goiás - GO - CEP 73770 000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com ás disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Alto Paraíso, 01 de Outubro de 2008. 

~·lX.~cl,-",--,-,-,-,,----=...:.....:~~~q 
Vice Presi ente - Maria de Lourdes Ferreira da Silva 

CPF: 794 263 281 - 49 
Endereço para correspondência: 
Rua 07, quadra 08, lote 10 - Distrito São Jorge. 
Cidade de Alto Paraíso de Goiás, Estado GO, CEP 73770 000. 
Telefone para contato: OXX - 62 - 3455 1131. 
Correio eletrônico (e-mail):Aasjor@gmail.com 

') ,. 
l.. j 

CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 07 Quadra 08 Lote 10- derSãcr'dOf§S2':::::, .. ,_" .. _~_.~._ 
(62) 34551077 - Alto Paraíso de Goiás - GO CEP: 73.770-00 - E-mail: Aasjor@gmail.com 



1\.1.111 
Associação Comunitária 

Vila São Jorge 
ANEXO 4 - Declaração de Dirigentes 

Nós, abaixo-assinados. na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 
Vila São Jorge - ASJOR, brasileiros natos há mais de 10 anos e maiores de dezoito 
anos, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 

,das normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, de acordo 
com o subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar nO 01/2004. 

Juliano George Basso 
Presidente - CPF 560.794.191.49 

n~--- .... 
~f~ 

Maria de Lourdes Ferreira da Silva 
Vice reside te - CPF 794.263.281-49 

aq av~~ 
Gestor Administrativo - .171.041-42 

Aristelina o Nascimento 
Gestor Fínancei o - CPF 470.304.291-68 

CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 07 Quadra 08 Lote 10 - Distrito de São Jorge 
(62) 3455 1131 - Alto Paraíso de Goiás - GO CEP: 73.770-00 - E-mail: Aasjor@gmail.com 



.1\11 1.111 
Associação Comunitária 

Vila São Jorge 
Endereço para correspondência: 
Rua 07, quadra 08, lote 10 - Distrito São Jorge. 
Cidade de Alto Paraíso de Goiás, Estado GO, CEP 73770 000. 
Telefone para contato: OXX - 62 ~ 3455 1131. 
Correio eletrônico (e-maU): Aasjor@gmail.com 

CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 07 Quadra 08 Lote 10 - Distrito de São Jorge 
(62) 3455 1077 - Alto Paraíso de Goiás ~ GO CEP: 73.770-00 - E-mail: Aasjor@gmail.com 
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Associação Comunitária 
Vila São Jorge 

0 __ -==="'----==-====-==== 

~~).::j:; 
tq,_:' 

Alto Paraíso, 28 de outubro de 2008. 

Prezado Senhor: 

M1N1STêRIO D.€J.S COMUNIO.€J.cõES 
8RA srLIA • DF 

53000053474/2008-86 

SE APAISC 

21/11.12003-11 :06 

A Associação Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, participante do 
Aviso de Habilitação para o Distrito de São Jorge, município de Alto Paraíso -
GO, conforme processo nO ,53.670.000/98, vem encaminhar a V. Sa., anexo a 
este, projeto técnico e demais documentação exigida conforme 
regulamentação vigente, para o andamento de seu processo de outorga. 

Anexamos também a GRU - Guia de Recolhimento Única, 
comprovando o deposito referente ao pedido de copia do processo, conforme 
solicitado em vosso oficio nO 7552/2008 de 15 de outubro de 2008. 

Atenciosamente, 

~UI~ 
Presidente 

lImo. Sr. 
Or. Carlos Alberto Freire Rezende 
M.D. Chefe do Departamento de Outorgas Serviços 
RadCom - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasilia - DF 

CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 10, n 13 - Distrito de São Jorge 
62 3455 1077 - Alto Paraíso de Goiás - GO CEP: 73.770-00 

---
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ks IUII Associação Comunitária da Vila São Jorge 
CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 07, Qd 08, It 10 - Distrito de São Jorge. 

Alto Paraíso Goiás - GO CEP: 73.770-00 

ANEXO 15-DECLARAÇÃO 

\ 

Juliano Jorge Basso, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Vila São 

Jorge - ASJOR, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 

sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Alto Paraiso, 24 de outubro de 2008. 

Presidente 
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l\SIUIII Associação Comunitária da Vila São Jorge 
CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 07, Qd 08, It 10 - Distrito de São Jorge. 

Alto Paraíso Goiás - GO CEP: 73.770-00 

Alto Paraíso, 28 de outubro de 2008. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Vila São Jorge - ASJOR, 

declaro, para devidos fins, que as emissões provenientes da estação transmissora de nossa 

rádio comunitária situada no Distrito São Jorge, Alto Paraíso de Goiás (GO), atenderão ao 

Regulamento sobre Limitação a Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e eletromagnéticos 

na Faixa de Radiofreqüências de 9 KHz a 30 GHz, aprovada pela Resolução Anatel nO 303, 

não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores 

superiores aos estabelecidos. 

Alto Paraíso, 28 de outubro de 2008. 

Atenciosamente, 



.J6J 

MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolclIIAlçlÃlol IclolMlulNlllTIAIRlllAI IDIEI IvlIILIAI IslAlol 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ~CONTINUAÇÃO~ CGC 

IJIOIRIGIEI I-J IAIS1JtOlRI I I I I I I 12141815151216141010101119151 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDIIlol IElslCIOILIAI IcloIMluINIIIT·1 IslÃlol IJIOIRIGIEI IFIMI 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

( ) LOGRADOURO 

I R I u I A I 11 I O I IN°I 11 I 3 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I,-"",-c -,-"",I E'-'-=..I N,--,-,I T",--,-,I R=.J..I-=-.JO 1--,--,--1 -1-1 -,-I --1-1----'-1_1'---· .1.-1 -,--I -,-I --,-I --,-1---,1------, 
CIDADE . UF 

IDllls~ IRIIITlol IDIEI IslÃlol IJlolRIGIEI I I I I I I I I I I IGlol 
CEP FONE FAX 

171317 II I O I - I O I O I O I I O 161 21 -1314151511 I O 171 71 I I I I - I 11 I I I I I I 
E-MAIL 

I s lo I r la I g I g I i I@I g Iml a I i II I . I c I o Iml I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I D I I I s fI I R I I I T 101 I s I Ã 101 1.1 101 R I G I E I I t I I I I S I1 INól I I I I I I 
BAIRRO CIDADE . 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I IDIIlslT IRlllTlol IDIEI I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I s I Ã I O I I J 101 R 1 G I E I I I I I G lo I I 114 ° 11 I O ' I 3 12 "I s I1 4 17 ° I 41 8' I 2 12" I w I 

BAIRRO 

IclEINfI IRlol I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I s IÃlol I J IOIRIGIE I I I I IGIO I 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO 

I si p I 15 I O I 2 I 5 I I I I I 
-,,-, 

FABRICANTE DA ANTENA .' ... , •.... MODELO 

I I I D I E ~ I L I II IN ID.I I C 101M.! I A I N I T I E I N I A I s I I I IplTI 111/141 I I I 
ALTITUDE DO LOCAL 

I I 111013161m 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

Ilol,oldB 11301,IOlm I I 13101,IOlm 

Emir boi cehí Filho 
En9°. etrônlco 

r;R~A 21)O(V1). PF: 162.679.401-44 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMlpl IplIIRIEILILIII I I I I I I I I·.· I I I IRIGICI 1211131 I I 
COMPRIMENTO (L) ATENUA9ÃO EM 100 m (Ar,) PERDAS NA LINHA (PL) 

I I 11 I . 13 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (r» 

101,17131 13151,IOlm 1131,191dB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

:@ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11 ) = 10 log (25xlxlxO,73) = -17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB/-L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI pot~ncia efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dB/-L) = 107 -17,38 -20 log 1 = 89,62 (dB/-L) 

("iJ'-ç.'# 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da ár;~34é"~ç~P:'S á de 91 dB/-L. 
12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE'"~'''''''''" \'\'v' 

~~~W=~~*=~~~--.~ ... ~' ~'~~-'--~ 

I I I I I 
REG.CREA . ENDEREÇO . 

121010101/lnl I IRlulAI IRI 31AI 10171 I I I I I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I 11 I I I I I I I I I I I I I s~ Ir lo lR I 
I I I I ·. I '. ~ 
...... "]'''''' 

~~lslr~1111 .) 
CIDADE DF 

IGlolIlAlNIIIAI I I I I I I I I 1111 I I I I I I IGlol 
CEP TELEFONE FAX 

171411~ 151-1015101 1016121-191219181216161t1 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I e Im I i Ir I b I ai i I o I c I c I h I i I@ I tlel ri r I ai . I c I o Im I . I b I r I I I I I I I 11 I 
DATA 

11151/11101/121010181 

Emir lJaiocchi Filhó 
Engo • Eletrônico 

CREA 2000/0-CPf: 162.619.401:44 

\. ' 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

ANATEI 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 13L06/2003 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO NCC 972/03 , emitido pelo OCO - Associação NCC Certificações do Brasil. Esta 
homologação & expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as 
condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tip 

Transmissor de Radiodifusão Comunitãria - Categoria 11 

Modelo(s): 

) SP5025 

( ) 
\. 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitãria 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências T 
MHz 

87,8 a 108,0 
87,8 a 108,0 

Potência Máxima de Saíd 

25,0 
25,0 

Designaçãod~ Emissões 
, "l~'. :': ',: J .' ," 

,<25(3KF8E 

Potência de saída redutivel até 8 W. .• ',' .. " , 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estarajustadosmi(s) potência(s} e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. . 

Observações: 

COI IJi obrigação da fabricante da produto no Brasit ptovideÍicià:r a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexa à 
ResD,Jção Anatel nO 242, em todas as unidades comercializad.âs, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características 
técnicas que fundamentaram a cerlificaçãoqriginal. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, 
disponível no portal da Anatel. (www.li.llatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da estação de 
RADCOM da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VILA SÃO 
JORGE-ASJOR atende às seguintes exigências: 

a) a cota altimétrica do local de instalação do sistema irradiante não 
apresenta desnível superior a 30 (trinta) metros em relação a cota 
de qualquer ponto do terreno dentro de um raio de 1 (um) 
quilometro centrado no local de instalação do mesmo. 

b) a instalação proposta não fere os gabaritos da Zona de Proteção aos 
Aeródromos conforme regulamentação da Portaria n. o 1141/GMS­
MAER, do Ministério da Aeronáutica. 

Goiânia, 24 de ~utu~e 2008 

E#~;ccI!í Filho 
CREA 20001D-DF 

endereço para correspondência: Rua R3A, 07, Setor Oeste-Goiânia GO 74125-050 
telefone: Oxx62- 9298-2661 
e-mai1: emirbaiocchi@terra.com.br 

.-



PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com as análises e cálculos realizados, atesto, sob minha inteira 
responsabilidade, que a instalação proposta para a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE VILA SÃO JORGE-ASJOR atende a todas 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de intensidade de campo de 91 dBu de emissora não está situado 
a mais de um quilometro de distância da antena transmissora em qualquer 
direção. 

Goiânia, 24 de outubro de 2008 

é~L&Ç;~~R 
Eng. o E~ Baiocchi Filho 

CREAA 20001D-DF 

endereço para correspondência: Rua R3A, 07, Setor Oeste-Goiânia GO 74125-050 
telefone: Oxx62- 9298-2661 
e-mai1: emirbaiocchi@terra.com.br 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VILA SÃO JORGE-ASJOR 

SISTEMA IRRADIANTE 

Antena Plano Terra 1/4 de onda 

Características Técnicas 

Faixa de Freqüência 
Polarização 
Ganho 
lmpedância de entrada 
Potência de entrada 
Conector 
Isolação de polarização 
VSWR 

87,5 a 107,9 MHz 
Vertical 
OdBd 

500hms 
300 Watts 

N ou UHF Fêmea 
Melhor que 20 

< 1,1 

Modelo 

PT1/4 Plano Terra 1/4 de onda, O dBd, Conector UHF Fêmea 



280" 

270~ 

) 
260" 

Graus E/Emox (dB) (%) 
.-'.-

Oi> f O 100,00% 

"1<> I O 100,00% 

10" 1 O 100,00% 

rcOc 1 O 100,00% ~, 

) 20" 1 -0,01 99,77% 

2Só f -0,02 99,54% 
, 

30" 1 ~0,04 99,08% 

35" 0,99 -0,05 98,86% 

40" 0,99 -0,06 98,.63% 

45" 0,99 -0,.08 98,17% 

50" 0,99 -0,09 97,95% 

5.5'" 0,99 -0,1 97,72'7. 

60') 0,99 -O) 97,72% 

65" 0,99 -0,11 97,501, 

7(1" 0,99 -(1,12 9r :27~1" 

75° 0,99 -0,.13 9r,05% 

80'" 0,% -0,14 96,83% 

6S~' 0,00 ·O,'l.5 96,61% 

Diagrama de Irradiação Horizontal 
PT1/4 

A7tenapara FMPlano Terra 
Cfagl"ama de hiftdiação ltodzontal na fX'larização ,I-Jodzontal 

60" 

90~ 

1000 

GraJJ3 E/Emõx (clB) (%) Graus EtEroõX (dB) (%) 

900 0,98 43,15 913,61 % 180" 0,98 -D).5 96)~1% 

95" 0,98 43,113 96;38% 185<> 0,98 -D)6 96,38% 

100" 0,98 ..0,17 96,16% 190" 0,98- -D,l7 96,16% 

TOS" (1,98 -0,17 96,16% 19S' 0,98 -0,17 96,16% 

110" 0,98 -0,17 96)6% 200" 0,98 -0,17 98,16"k 

115" 0,98 -o,lá 95,94% 205" 0,98 -D,t8 95,94% 

120'" 0,9a ~,la 95.,94% 210" 0,98 ..o,Hl 95,94% 

125<;- 0,98 ~,13 95,94% :215" 1),93 -0,18 95,911% 

130" 0,98 {l/16 95,94% 220" 0,96 -D,IB 95,94% 

135" 0,.98 -0,18 95,94'% 225<> 0,98 -o,i8 95,94% 

140" 0,98 -0)8 95,94% 2300 0,98 -0,18 95,94% 
. . . " 

14.5« 0,98 -0,18 95.,94% 235'" 0,98 -D,18 95,94% 

150<:0 0,98 -0)8 95,94% 240" 0,98 -D,l8 95,94% 

15S" 0,98 -D,13 95,94% 245" 0,98 -D .. 18 95,94% 

160" 0,98 -0,17 96,16% 250" 0,96 -0,17 96,16% 

165" 0,98 -0)7 96,16% 2550 0,98 -o,i? 96,l6·k 

170" 0,98 -0)7 98,16% 2500 0,98 -0,17 96,16% 

175"' 0,93 43,18 98,3S% 265" 0,98 -D,16 95,313% 
," 

I 

GraJJ3 EJEmõx 

270<> 0,00 

275<> 0,93 

2801;> 0,93 

26-5" 0,00 

2900 0,99 

295« 0)39 

3009 0,93 
3051;> o,~ 

310" 0,00 
.. 

3150 0,99 

3200 0,99 
. 

3259 0,00 

330<:0 " 

:3351;> 1 

340" 1 

3450 1 

350« 1 

3SS9 I 
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j \! 
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(de) 
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-0,12 

-0,11 

·0,1 

-0,1 

·Op9 

-0,06 
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-0,05 
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,-

(%) 

96,61% 

96,61% 

96,63% 

97,05% 

~7,27% 

97,50% 

97,72% 

97,12% 

97,95% 

96,17% 

98,63% 

98,86% 

-0,041 99,08% 

-OP2 99/54% 

-Op1 99,77% 

o 100,00% 

o 100,00% 

o 100,00'1, 
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Diagrama de Elevação Vertical 
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Antena para FM Plano Terra 
DIagrama cie elevação 
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DATA L I 1< 

Produto 

®aoo ®oaxial mUJ® 213 . 

®aracterísticas 

AF Datalink Eqtos. de Telecomunicações Ltda. Te/. (11) 5642-0066 

www.afd.ataUnk.com.br 
tr. 1 

Emir Ba" céhi Filho 
EngQ • etrônlcO 

"'P~A 1.000/0 -r.PF·1~? f\'111 A~1 ! t 
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CREA-liO - ART Web - Formulário page 1 of 1 

~"'" CREA-GO Número ART \'\ 
1 \2 Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás 00007497 2008 166351 1 () )'-" 

~ _ ~ Rua 239 nr. 585, st Universltárto/Golânia-Goiás- CEP: 74605-070 - PABX: (62) 3221-6200 Boleto: 01 08167237 ,~, "'~ 

~~ ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496/77 www.crea-go.org.br 
atendimento@crea-go.org.br 

. - . , .. , 

CONTRATADO 
1 - Titulo do Profissional '2 - Nome dó Próflsslonal ~ - Carteira 
ENGENHEIRO AGRONOMO LUIZ ALBERTO RIBEIRO VILARINHOS ~439/D-GO 
4 - Endereço 5-Bolrro 16- Cidade -UF 
AV A QD 09 L T 09 NOVO HORIZONTE IALTO PARAiSO DE GOlAS GO 
8-CEP 9- Fone 10-E-Mai! 
73770-000 062)3446-1696 betovilarinhostmbol.com,br 

~)1 - Empresa Contratada 
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

CONTRATANTE 
20 - Nome do Contratante da ObralSeIViço 
Associação Comunitária Vila São Jorge- ASJOR 
21 - Enctereço 2-BaJrro 123 -Cidade 1~4 -UF 
rua 10 lote 13 Distrito São Jomell IAlto Paraíso de Goiás GO 
25-CEP 6- Fone ~7-CPF/CGC 
73770000 12485526410001-95 

DADOS DA OBRA/SERViÇO 
28 - Nome do Proprietário da Obra/SelViço 
IAssoclação Comunitária Vila São Jor 

47 - Coordenada Geográfica da Obra/Serviço, em UTM 
X): O (Y): O 

9 - Endereço da Obra/SeIVlço ~O- Bairro fl1- Cidade ~-UF 
São Jorge 11, S/N São Jorge 1/ Alto Paraíso de Goiás GO 
p3-CEP ~4-Fone 35-CPF/CGC 
73770000 2485526410001·95 

IPO DEART PARTICIPA AO ' /VINCULA AO 

Normal I Individual rnCulacta ã ART n, do Profissional 

ATIVIDADE I NIVEL DESCRICAO DO TRABALHO .L QUANTIDADE I UNIDADE 
3 - LEVANTAMENTO 11-ATUACAO H1690 - TOPOGRAFIA PARA FINS RURAIS I 

45 - Resumo do contrato 
Levanlamento topográfico de lote rural. 

46 - Descrição Complementar 

Iplanimetria 

alar da Obra/Serviço l~alor dos Ho~rários ~fade de Classe do Profissional 
150,00 150,00 EAGO 

Local e Data da Assinatura do Contrato Declaro verdadeiras as informações acima 

Alto Paraíso de Goiás, 07/11/2008 ~,---- "") 
/ .... Asslnalur. do Pr;flSslonal :;:..:;.;--

CPF:696 ~O'dl 
~s,I~,'!2~~mento anota perante o CREA-GQ, para os efeitos legais, o contrai" esc'f ou ~lIza~ as partes (L~i Federal Nr. 

... r;) II~" 

~~:; f~ 
.~~!;' 
.,_." .,., 

n 
" " li 
11 
11 

11 
11 

11 
" " 11 

" " li 
11 

" 11 

" 11 
" 11 

" " " II '<L~ 
11 1:.r;J 

!I ;:-.:i 
:J !~~~ 
n ~;;:.~ 

" lt ~~~1: 
jj c:' 

n 1?:~ 
II j:!l;:, 

600 00114 - METROS QUADRADOS 

~(a a Recolher 
0,00 

Declaro verdad~ i{lfoTmações acima 

~:1 
J-' ,_,::,.ontratante 

CPF/CGC: 24855264/0001-95 
Autenllcação Mecânica 

. -- ~ 
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~CREA-GO ' Número AR1\\} f",i', , 

• t Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás 
000030942008 1591;3'!l10 

i:li::;i; 'I.~ Rua 239 nr, 585, SI. Unlversltário/Goianta-Golás - CEP: 74605-!)70 - PABX: (62) 322H1200 
Boleto: 0108149,559),\:, 
www.crea-go.org.br , • .. 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496/77 atendimento@crea..go.org.br ~ 
CONTRATADO 
1 - Titulo do Profissional 12 • Nome do Profissional (j. Carteira 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - EMIR BAIOCCHI FILHO f2000/D-DF 
OP .ELETRONICA 
!1. - Endsreço j5 - Bairro ~ - Cidade ·UF 
'AV. MARANHAO 230 CENTRO MINACU GO 
8-CEP [11. Fone ' 10 ·E-MaU 
76450-000 062)9298-2661 ~mirbaiocchi@terra.com.br 

11 • Empr.sa Contratada 

X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

CONTRATANTE 
20 - N ame do Contralanl. da Obra/Serviço 
ASSOC. COMUNITÁRIA DE VILA SÃO JORGE- ASJOR 

1 - Endereço 122 -Bairro 123 - Cidade ~ÕUF Distrito São Jorge 11 s/n° Centro ª-ão Jorge 
25 ·CEP 126 . Fone 7 -CPF/CGC 
73770-000 24855264/0001-95 

DAOOS DA OBRNSERVJ O 
126 . Nome do Proprietário da Obra/Serviço ~7 • Coordenada Geográfica da ObralServiço, em UTM 
'AssOC. COMUNIT. DE VILA SÃO JORGE- X): O (Y): O 
~9 • Endereço da Obra/Serviço 130 • Bairro ~1-CJdade ~ÕUF Distrito São Jorge 11 s/n° Centro São Jorge 
33 ·CEP 134 -Fo~e ~5-CPF/CGC 
1[3770-000 124855264/0001-95 

IPODEART PARTlCtPACAO /VINCULA AO 

Normal I Individual 
rnculada â ART n. do Profissional 

AT/V/DADE NVEL 1 DESCR/CAO DO TRABALHO QUANTIDADE UN/DADE 
12 -PROJETO 1-ATUACAO 180109 - RADIODJFUSAO 25 00l4B - WATTS 

5 - Resumo do Contrato 
PROJETO PARA LOCALIZAÇÃO E INSTALAÇAO TRANSMISSOR DE RADCOM 

46 - Descrl~o Complementer 

ESTAÇAO COM 25 WATTS ERP 

jValor da Obra/Serviço ~('or dos Honorários ~~lIdade de Classa do Profissional ~';"" a Recolher 
~OO,OO 00,00 -X-X-X-X-X-X-X-X 000 

local e Dala da Asslnetura do Contrato Declaro verdadeiras as in10rrn~,es I)Cima Declaro verdadeiras as In~,ações acima 

GOIANIA 23110/2008 ~ 7 "~' ><~~, . ',. ?'-">t '~<~..., 

Assinalura do vronsskFnâJ ~ Asslnalum dó Contratante 
CPF: 162.679.401-44 • ,.,CPF/CGC: 24855264/0001-95 

, ~,~~6~~menIO anola perante o CREA·GO, para os efellos legais, o contrato escrito ou verioal realizado entre as partes (lei Federal Nr. AutantlcaçAo Macinlc. 
____ •• _____ •• _ ... fi ~. 
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A.P.M.4-11 

ESTACIONAMENTO PDBUCO 

ru 

-------

FAIXA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

ÁREA = 24.439,73 M2 

-------

:~ 
EMERGéNCIA 

PARQUE MUNICIPAL 

DE SÃO JORGE 
614.046,71 M2 

" .... 9.J-~.9~ó'.;' 
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Local do Transmissor 
LAT. 14 0 10'32" S 
LONG. 47 0 48'22" W 

Radio SJ FM 
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S 

contorno de 91 dbu 

" .... <ao:'.?.?:,.? .. i LAT. 14°10'32" S 
1
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ÁRfA Dr uso 
DA SANEAGO 

ARFA: 19.254,50 M2 

M25 
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rr. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ruDE SÃO JORGE· ASJOR 1 
" l/AnA T\n 1\'I'I1'IT1' ..... '! _ -- ----.. -- _ !----~ ... -: _ I IA~<>,., InTtlI r1n ,mnVf>1 I ;,;;';~ ui} 5ilüAÇÃO E SERVIços DE RÃDIODIFUSÁO 1 rAreo Total do Im6vel 

CNPJ: 24.855.264/0001-95 

[
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_ SAOJORGE 
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-,ir 

;E~"!:E9.9_!:. partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 
Código de Recolhimento 18822-0 

-----
Número de Referência 4100030000'1188220 

MINISTÉRIO D~ FAZ.ENDA 

----------+-----------_. __ .'--. 

SECRETARIA do TESOURO 
NAClo'NAL 

i 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte / Recolhedor: 
Associação Comunitaria Vila São Jorge - ASJOR 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

11/2008 I Competência --------------

Vencimento '\1/12/2008 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 24.855.264/000', -95 
---------+-------_.-. __ ._. __ .-

UG / Gestão 410003 I 00001 

--------_.-
(=) Valor do Principal 28,00 

,Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
: responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
; dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos .. 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outms deduções 
.-,-----

1.__ (+) Mora / Multa 
i : I .---.. -"--,,--

GRU SIMPLES i (+) Juros i Encargos -t--------.-------.--.----
Pagamento exclusivo no Banco do Br~sil S.A c+) Outros Acréscimos 

[STNF4F48638B6F72F50DOBE225DA8BO~AD81 f-C-=)-V-al-or-T-ot-al-------t------ :18.00 
, ._------" 

89910000000-228000001010-495523161882-920491823646-6 ( 

III1IIII1I1 11111111111' 1111111 I1I 
,\ .~ 

-'o 

I'rl 

2i/i1mOS 
454613203 

- BANCO DO BRASIL - 12:06:22 
0191 

CüMf'RDVA~jTE IJE PAGAMEflTOS COM COIJ.RÁRRA 

:::;::::::::::::=:::::::.:::::::::::::::::::==::::::::::.:::::::::======:::=============::=:= 

Con'lenio GRU-GUIA RECOLHI\'!. UNIÃO 
C(!di~o de .Ranas 89910000000-2 .28000001010-4 

Data do pagamento 
NRO d~ Referenda 
COf!wetencia MM/AAHÀ 
Data de l"lencimentü 
CHPJ 
V,!lor FI' inci?al 
Valor Total 

9~1~123161Sa2-9 20491823646-6 
21J1iíZO08 

410003000011BB220 
11/200B 

11112/2008 
24B552WOOOl-9~1 

28,00 
2S,O{l 

;::::::::::~:::==;;:::::::::::::;::;:=:::====:::::::================::=;::::::::::;==::: 

NR. AUTENTICACAO 9.D68.8DF.E95.355.DFB 

L 

i~ 

I 
I1 

\ 



MINIS-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~rçOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio ilo ,] 55".2 lO ISSR/DOUL -Me. de IS I IZ feDO i[ 

. , Localidade: vÁL.-to f ti (tÀI.Sc> /66 

( X) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex{gência, U Ínsl ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

.t! 
.I, <XJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fas~) " , . ' 

lKJ Cumplidà5 i-'à~ciabl~;:w) f~,1:,:m,do a apr~sl';;útayào da 5cguinw dOCUilleilcaçâo abai.xo descrita: 
L-..J Cumpridas integra1mente - Processo ~nstrufdo (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA ' 

\ ! 

. Obs~r:V~ções:,', ' 

Brasília, ~IOd1200 q Analista res~onsável: ---------=~+=#~::...z:.::..:........."..__"!":h~~ 

" FANTASIA: 

et0io WO\ ~Ul'l f ~ilZlI) X:~ EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
L-J Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. Observaçõ~s': 

() ffoúM.Y '(Ço ~1R0· SG 

DffiETORIA: 

'A-1' a cu. t;L. t;" Ú} 'o ,', ,_' ::y-W lI.{ iJ 

.%/ '7,C:- - O Z - 20 \ () 
V'f'{)V' d Jo ~ - v') 

Brasília, 16' IIZ, /200 P 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
JULIANO GEORGE BASSO 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VILA SAO JORGE - ASJOR 
Rua 10, n° 13 - Distrito de São Jorge 
73770-000 Alto Paraíso de Goiás 1 GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

\, / 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53670.000648/98, na 
localidade de Alto Paraíso de Goiás - GO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

ff"~l'l"';~Jl;'!;õ'ln""'~~ I SERV/Co"''''''''NC "'n"""G"~ ',m~m=~ 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: . i !'/iinisrérJo j 
, N _ ~1 

I O GF~IGíjíUi I : 
a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devi~ame*freenchido e ' '1'\",; 

assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características téc:jlicas a'e' inJW!aÇã~O e j 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no s1bitem 12.1 ~ea "a", , 
no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens:·--~~,_._.f~ __ ._1 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher corretamente o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS"; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado 
de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENAlfORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
alto em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

A Entidade não informou o endereço do seu transmissor e sistema irradiante no 
FIT. A mesma repetiu no logradouro o nome do distrito. Além disso, a Entidade informou no 
FIT que irá utilizar um modelo de linha deZ.:. mi ão (RGC 213) e enviou o datasheet de outra 
linha de transmissão (DCL 213). 

'" . .-.~ ... ,. .. . 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC . 



b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível. com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG°:MM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.1. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que a Entidade não indicou o endereço do sistema irradiante, o local e o endereço da sede. 
Outrossim, a circunferência que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.1 não foi 
indicada na mesma escala da planta enviada. 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, já que a Entidade 
enviou cópia simples do referido documento. A Entidade deverá encaminhar a ART original 
juntamente com seu comprovante de pagamento ou cópia autenticada destes documentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
(mica vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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J\.'4tll Associação Comunitária da Vila São Jorge 
CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 10, Qd 13, lt 9 - Distrito de São Jorge. 

Alto Paraíso Goiás-GO CEP: 73.770-00 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Prezado Senhor Diretor, 

Oficio nO 12/ 09, de 23/03/2009. 

BR.!!,BiLl.ú. .OF 

Ot:.il)4l20ü9-0B :S4 

Em resposta ao ofício nO 556/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, a Associação Comunitária de Vila de 

São Jorge (ASJOR), instituição jurídica sem fins lucrativos criada no ano de 1988 e cadastrada no 

CNPJ sob o número 24.855.264/0001-95, aqui representada por seu diretor Juliano George Basso 

(CPF: 560.794.191-49), encaminha ao Ministério das Comunicações os documentos solicitados para 

a autorização de execução de serviços de radiodifusão comunitária (processo nO 

53670.000648/98). 

Na certeza de ter atendido às exigências até então realizadas, a ASJOR coloca-se à disposição para 

esclarecer quaisquer outras solicitações. 

Esse documento é necessário para viabilizar a concessão do terreno no qual será instalada a rádio-

)6,tenciosamente, 



'----------_.- ----- ----- ----- ------~_._-----~------------~-------=------- -- _::.._----~--=------ -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento d~ Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I - I uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISlslo IclIIAlçlÃlol ICIOIMIUINIIITIAIRIIIAI IDIEI IVIIILIAI ISIAlol 
DENOMINAÇÃO SOCIAL iCONTINUAiÃor CGC 

IJIOIRIGIEI 1- IAIS J OIRI I I I I I I 12141815151216141010101119151 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDIIlol IElslclolLIAI ICloIMluINIIIT.1 IslÃIOI IJIOIRIGIEI IFIMI 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

(, LOGRADOURO 

IR I u I A I 11 I ° I IN°I It I 3 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IclEINITIRlol I I I I I I I I I I 11 I 
CIDADE UF 

IDIIlslT IRIIITlol IDIEI IslÃlol IJlolRIGIEI li! ! ! I I ! ! I IGlol 
CEP FONE FAX 

hl3hb 101-1010101 1016121-13141515111017171 I I I I-I I I I I I I I 
E-MAIL . 

Islolrla Iglglil@lglmlalilll·lclolml I I I I I I I I I I I I I I I I 
5"': LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIA~TE 
LOGRADOURO 

IE I S IT IRIAID IAI IGIAIRII IMI P 101 ID 101 I S 10lLID IAIDlol I S 1,INol I I I 
BAIRRO CIDADE 

IL-""-S --,-,,-,I Ã!W..-'I o~I --,--,,-I J--,-"I o~I R~I --",,-G ~I E-,--I ----,--I ~I 1-",-1 -,---I -,--I ----L1---11--1--1--,-1 --,--1--11 I D II I S oc I R I I I T I O I I n I E I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IsIÃloIIJI01RIGIEIIIIIGI01 1114°11/0'/312"lsI1417°1418'/212"lwl 
I , 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIOLOGRADOURO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

Isl1101 IJIOIRIGIEI 11111 I I I I I I InlIlslTIRlrlTlül InlEI I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IslÃ/O/ /J/OIRIGIEI I I IGIO I 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulAIo I IclolRIRIEIAI IElolulllp.1 IEILIEITIRlolNlllclolsl ILITIDIAI 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

Islpl 15 1012151 I I I I I I I I 12151,101 Watts I 06810-1013-101512181 
8 - ANTENA/TORRE 



DATAllNK 

, Produto Homologado 

,,~i"~- -, ~ - :',' ',_O ., ~ •••• ,'-', Características ",'. -. --:--'. ",. , .. - : ... 

Isolação Polietileno expanso 7,25 0,285 
fºpjllí&Ltlft~i!itâºJfi~\1i~~!1j~l~flijJlià!J!ifii(íifiãt!i~il'~ll&PjJ~ii~~~~~ft~l1í~l~tfl~lilf~§!jM~ 

, 
{ 

Blindagem (trança) Cobre estanhado (cobertura 75%)8,14 0,320 

5Ç~R~.lll~l~lfiIJ~A~J~,,'\~~~j~lj!tll!JgJP~l~!lf~ill!'-it~i~G~í~~i©IL~Jli~lI~jª{l! 

Raio mínimo de curvatura 50 mm 1,97 in 

mtifuP~.i.iittàê!!j~~1§;t~tj~II~~~t~'II~i~pJt;~~i[t~~i~j~l'Aê~~~:~!~lfiiII~~.~';,' •• ·'· 
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AF Datalink Eqtos. de Telecomunicações Ltda. Te/. (11) 5642-0066 Fax: (11) 5641-0012 

www.afdatalínk.com.br ~1 ' ' 
Emir Da' achi Filho 

Eng". trônlco 
('R~A ?OOO/D.CPf·1fl'I\7Cl~"1 ~t 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE VILA SÃO JORGE-ASJOR, declaro, para os devidos fms, QUE as 
emissões provenientes da estação transmissora de nossa 'fadio comunitária, 
situada na Estrada Garimpo do Soldado, sino, São Jorge lI, Distrito de São 
Jorge, Alto Paraíso de Goiás, GO, atenderão ao Regulamento sobre 
Limitação a Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos". 
na Faixa de Radiofreqüências de 9 KHz a 300 GHz, aprovada pela " 
Resolução Anatel n.o 303, não submetendo a população a campos 
eletromagnétioos de radiofreqüências de valores supenores aos 
estabelecidos. 

São Jorge, 15 de março de 2009 

- \ 

" ~~ AtSSÜCIAÇÃO C UNITA A 
.~-

~ 
ÃO JORGE-ASJOR 
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INSTRUMENTO DE PERMISSÃO DE USO 

"Contrato particular de concessão precária de 
uso, que fazem de um lado, o Município de Alto 
Paraíso de Goiás, e do outro a Associação 
Comunitária Vila São Jorge - ASJOR". 

De um lado o Município de Alto Paraíso de Goiás-GO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça do Centro Administrativo n° 01 0

, inscrita no CNPJ nO 
01.740.455/0001-06, representada pelo Prefeito Municipal DIVALDO WILlAM RINCO, 
portador do RG nO 4.418 SSP/DF, e inscrito no CPF nO 152.956.721-15, doravante 
denominado simplesmente COMODANTE, e de outro lado a Associação Comunitária 
Vila São Jorge - ASJOR inscrita no CNPJ sob o nO 24.855.264.10001-95, representada 
neste ato pelo Sr JULlANO GEROGE BASSO portador do RG nO 3148489 - SPgo, 
inscrito no CPF nO 560.794.191-49, residente e domiciliado na Rua 04 Lt 22 Qd 04 Lote 
19 - Distrito São Jorge nesta Cidade de Alto Paraíso de Goiás-GO, doravante 
denominado simplesmente USUÁRIO tem entre si justos e acertados o presente 
contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1° - O Município é possuidor de Área Pública Municipal de 600 m2 localizada na Go 239 
Km 36, Estrada Garimpo do Soldado, s n° - distrito São Jorge, município de Alto 
Paraíso de Goiás, latitude 14° 10' 32", longitude 47° 48' 32". 

2° - A presente concessão é feita de forma gratuita, destinada a implantação de projeto 
de alcance público e social, especificamente para a construção da sede e 
funcionamento da Radio Escola Comunitária de São Jorge, pelo período de vinte anos, 

) contados da data de assinatura deste instrumento, conforme lei municipal 882/2009 de 
24 de março de 2009. 

3° - O Usuário poderá utilizar-se da área somente para os fins de instalação e 
funcionamento da Radio Escola Comunitária São Jorge, podendo promover exposições 
de eventos culturais por seus associados, sob pena de anulação imediata do presente 
contrato, com reversão automática ao poder público municipal, caso haja 
desvirtuamento das finalidades propostas. 

4° -.Ao usuário ~0':lpete ~ manutenção da área acima, asrtrry-c~~tf.-;~'.'~~n:~~r,~~J!,f~ de 
quaisquer benfeltonas realizadas no local. SE~~~I.~~:(I.., , '.l.,_, ,,\L ~ 

i MI.l"dt·;;, . .J n 
L ~ 

5° - Compete ao usuário, os encargos de instalação de á9Ur;réftíen~~::Cêtê~née{~~a}éf~ne 
e a manutenção das instalações. j 2 .' 2 I 

i -\) i 
6° Poderá o Usuário executar obras de ampliação ou domple.t:nen~ãc-.desda..~ue 
previamente autorizado pela Prefeitura. . rtPf 

Praça Centro Adm. nO 01 - Centro - Alto Paraíso de Goiás-GO ~'I.~ 73.770-0 O - Fones/Fax: (62(446, 1 9 
Homepage: altoparaiSO,90p . 

~ (' V -

I 
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1 
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás 
Estado de Goiás 

7° Fica vedado qualquer tipo de cessão a terceiro por parte do usuário. 

80 
- Ao final do prazo deste instrumento, não havendo renovação, as acessões e 

benfeitorias serão automaticamente revertidas ao patrimônio do Município, sem direito 
por parte do usuário de qualquer tipo de indenização. 

10° - As partes, elegem o Foro da Comarca de Alto Paraíso de Goiás-GO.,· como o 
competente para dirimir as questões oriundas de interpretação desta avença. 

E por estarem assim justos e acertados, firmam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e para um só fim, para que surta os efeitos pactuados, na presença das 
testemunhas instrumentárias abaixo nomeadas e a tudo presentes. 

Alto Paraíso de Goiás-GO, 30 de dezembro de 2004 . 

.Bfíj~~rge Basso 
Presidente da As ciação Comunitária Vila São Jorge. 

TESTEMUNH 

CPF: 

Praça Centro Adm. nO 01 - Centro - Alto Parais o de Goiás-GO - CEP 73.770-000 - Fones/Fax: (62) 3446 1249 
HomePage: altoparaiso.go.gov.br 
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CREA-GO - ART Web - Fonnulário 

.-

( p .. 

mCREA-GO \: J • J~ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás 
Rua 239 nr. 585, st Universitário/Goiânia-Goiás - CEP: 74605-070 - PABX: (62)3221-6200 

. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496177 

ONTRATADO 
1 - Titulo do Profissional IZ -Nome do Profissional 

ENGENHEIRO AGRONOMO LUIZ ALBERTO RIBEIRO VILARINHOS 
4 - Endereço 

~~\7~ HORIZONTE 
li-Cidade 

AV A QD 09 LT 09 IAL TO PARAISO DE GOlAS 
-CEP 19- fone 10-E-Mall 

73770-000 062)3446-1696 )letovilarinhos@bol.com.br 

11 - Empresa Contratada 
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

CCNTRATANTE 
o - Nome do Contratante da Obra/Serviço 

,A.ssociaQão Comunitária Vila São Jorge- ASJOR 
1- Endereço 

rua 10 lote 13 
122 - Bairro , 
Disllito São JorQell 

j23 - Cidade 
IAllo Paraíso de Goiás 

~5-CEP 
173770000 

~6- Fone f!7- CPF/CGC 
12485526410001-95 

DADOS DA OBRA/SERViÇO 
~ - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 47 - Coordenada Geográfica da Obra/Serviço, em U 

ssociação Comunitária Vila São Jor X): O (Y): O 
~9 - Endereço da Obra/Serviço rO-Salrro 31 -Cidade 

São Jorge 11, S/N São Jorge \I Alto Para Iso de Goiás 
p3-CEP 134- fone 35-CPF/CGC 
[3770000 ~4855264/0001-95 

IPODEART IPARTICIPA AO MNCULAÇAO 

Normal I Individual rnCUlada à ART n. do Profissional 

ATIVIDADE NIVEL I DESCRICAO DO TRA8ALHO QlJANTlDADE 
3 - LEVANTAMENTO 1-ATUACAO 1H1690 - TOPOGRAFIA PARA ANS RURAIS I 

45 - Resumo do contrato 
Levantamento topográfico de lote rural. 

6 - Descrição Complementar 

planimetria 

ffilor da Obra/Serviço 
150,00 

_ h~'or dos Honorários 
150,O(} 

~fdade de Classe do Profissional 
EAGO 

Local e Data da Assinatura do Contral<> Declaro verdadeiras as informações acima 

AlIo Paralso de Goiás, 07/11/2008 ~~ ") 
/ Assinatura dO PrJffssIon.1 ~ 

~--'~ 
CPF:696 ~O!I( 

t.ii ~ --- . '- "'-<> legais, o contrato esc", ou _~k!!ãIjza~ as partes (L~i Federal Nr. 
-'j 

i2/11/200S 
4:j4b13203 

.. BANCO DO f:F:iiSIL .. 
0204 

::;::;:::::; ;:'7;-;:::-:::':::::;::;:::::::'::::::::::::::::::::::;::;:;::;:::;:::;:;:::::::::::::::======:::::::=::::::..::::: 

~.~ •• ~- -.-.-.~. __ • 'h_' __ ._. _________ •• __ .~_~~ ________ .•••• __ .~ ..... __ 

001900eCO'iO i 4~!O~!~,;~O 11 OB1~1723!184940BOOüOüüü3iJOO 
NCS~~D NUMERD i450~,~!Z01DB1~~?237 
CC;~ii!ENI8 Üi450~\~12 
CmtEu;U :~::SIüNAL DE ENGfJ4HARI 

DtiTt, j~; fll~GM:tENTO 

VALDR liU l}D[L!~ENTü 
Vt;LC;~ (:8m~;:IDO 

OB/12/LtüB 
12/11/2008 

30;üO 
30;0f> 

600,00 

Dee 

~ 
v 

--- ~ .. ' 
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~CREA-t;O ' ~ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado ~~J Rua 239 nr, 585. SI. Universitérlo/Golânia-Goiés - CEP: 74605-070 - PABX: (62) 3221-6200 d 
.. '_ ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.4 

ONTRATADO 
1 - Titulo do Profissional 12 - Nome do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA- EMIR BAIOCCHI FILHO 
OP.ELETRONICA 

- Endereço 

I'1V. MARANHAO 230 
15 - Bairro 
!cENTRO 

~-Cidade 

MINACU 
8-CEP O-E-Mail 

176450-000 
~-Fone 
062)9298-2661 ~mirbalocchl@ 

11 - Empresa Contratada 
~-~-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

ONTRATANTE 
O - Nome do Contratante da Obra/Serviço 

If1SS0C. COMUNITARIA DE VILA SÃO JORGE- ASJOR 
1 -Endereço f22 -Bairro 3-Cidade 

~entro Distrito São Jorge 11. s/n° São Jorge 
5-CEP 6 -Fone 7-CPF/CGC 

173770-000 24855264/0001 

DADOS DA OBRA/SERVI O 
8 - Nome do Proprietéôo da Obra/Serviço ~7 - Coordenada ~ 

ASSOC. COMUNIT. DE VILA SÃO JORGE- X): O (Y)l 
9 - Endereço da Obra/Serviço O - Bairro 131 - Cidade 

,I Distrito São Jorge 11, s/n° Centro São Jorge 
33-CEP 34 - Fone ~5 - CPF/CGC ,I 
73770-000 ~4855264/00 
"!pO DEART PARTICIPACAO /VINCULA AO 

Normal 1 Individua~ Ln~lad~ à ART n, do Profi 

ATIVIDADE I NIVEL I DESCRICAO DO TRABALHO 
12-PROJETO 11-ATUACAO 180109- RAEJIODIFUSAO 

~5 - Resumo do Contrato 
PROJETO PARA LOCALIZAÇÃO E INSTALAÇAÕ TRANSMISSOR DE RADCOM 

46 - Descrito Complementar 
ESTAÇ) O COM 25 WATTS ERP 

~~Ior da Obra/Serviço 
00,00 

~Ior dos Honorários 
00,00 

Local e Dala da Assinatura do Contraio 

GOIANIA 23/10/2008 

--_ .. ----- '-..... , ' 

12/11/200B 

02\)3 

=:;;::;·::::;::;;'::;·:':'::::::-:::::'":::==::::::::::=:::=======:::Z===:::==:::::::::::::::::.::::::~=:: 

-.-.-. ~-- ~- .. -. --- .. _--~----_ ........ _-- -.-.~-----------

00 1900{j'J09014505520 11 Og14 '155 91B244066Q{jl~000:3üôO 
NOSSD NUHERO j.45055201vB14·j'~'~t'7· 
CON\'ENIJ 
CCI"1SELSJ REGIDNAL DE ENGEHHtiF:I 
AG[N:rtJ8an; CEDENTE 
DA TA I:: VEfiCIfl~NTü 
ni~IT;1 DS ?:ti8A~E;~TO 

VtLCf.~ DO liDCU~ENTü 

0145!J552 

34B61001~~80üO 

24/11/20ü3 
12./11/20~)B 

I 
J 

, 

~~tidade de Classe do Profis4 
-X-X-X7X-X-X-X-X 

Dedaro verdadei~as as infO~~~ 

~~v-J~' /j 
Assinatura doJ~rofiss~ 

CPF: 16~.679.401-44 J 
o contrato escnto ou verbat realizado entre as p~ 



ESTACIONAMENTO PúBLICO 

1109-1111 

~<~'T. .. -~ __ 
L------.... ~"'~ __ 

'- --------

FAIXA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

ÁREA = 24.439,73 M2 

ESCALA GRAF'1CA 
1: 2000 

M28 
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MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 

'-, 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R:~ - 3° andar - anexo oeste - sala 300 

70044-900- BrasHia !DF. 

"_ ~ ~~~~,<_~o_, 
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MINIS-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV:rÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n°.....:S:::c· 5...........::.6 __ --'/0 ISSR/DOUL -Me. de oB 1 di 1eF( 

'. Localidade: A~ (o ffi,z AlSo / GD 

; Entidade: ASSQciACA0 eQ{Y'UY\i+CV\\O\ oL. VILA Sr-i~ JOVGé -GUoe 
. I 

(N ÚrJca entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U inst . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

Brasília, ~ () 'SÍ:zOO q 

FANTASIA: 

Analista res~onsável: --------r"~~fr_ri_f---:::.~~_Lc_-___:-

l2çd;o G.sc)o. ~yy\v ",,,'-te: I't~ ~ EXIGÊNCIAS JURÍDlCAS: . 
FI") 

~ Cumpridas integralmente. 
L--.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. Obs,ervaçõ~s': 

O f'Y"OúlY.lo· '~C-:11-rI <lA -bC 

DIRETORIA: 

'ATO\ oL t.U~1 CA::J . _ .FlJ.; ,)i(5 
" .. ' 

(..S / L7l f J.v lU 

Brasília, I ~ I i Z. 12003 
-'--------' 

" 
/_ .. 
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, "-MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \)J ~-'-- ._ " 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ ;'1) 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \' ~S ~ ~;g'-~>' 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° J 1- 61. 12009/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 1.4 de /}'Y\cuB de 2009. 

Ao Senhor 
JULIANO GEORGE BASSO 
ASSOCIACAO COMUNIT ARIA DE VILA SAO JORGE - ASJOR ___ ._"~mCW~'~~D7,,~UWrL~'--i 
Rua 10, n° 13 - Distrito de São Jorge 
73770-000 Alto Paraíso de Goiás 1 GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53670.000648/98, na 
localidade de Alto Paraíso de Goiás - GO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

/ \ 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
dado que a Entidade não informou o endereço do estúdio no FIT. 

b) Declaração firmada pelo representante legal confirmando o endereço da sede da 
Entidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

co - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



) 

- "" , cY' :-0,,; "'-
~. Jee ~ 

• 'I), (\. j .... 
\\-J"" 

'<. 0~S' _ 4~ ~r; 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, 

Atenciosamente, 

Diretor d Departament de Outorga de Serviços 
Subs tuto 

CG - RADCOMfDOS/SSCE-MC 



J\S14IItll Associação Comunitária da Vila São Jorge 
CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 7, Qd 8, It 10 - Distrito de São Jorge. 

Alto Paraíso Goiás - GO CEP: 73.770-00 

Alto Paraíso, 28 de maio de 2009. 

Prezado Senhor, 

MINI8TÉ!RIO DP.B CClMUNIC:,ÍI,Ç,jE8 
BRASILlA. DF 

53000023223/2003-58 

SE PROlOILOGlCOLOGlCGRllSPO 
~,i ,,/ \ 

Ao cumprimentá-lo, a ASJOR . Associação Comunitária2~R5·~ffi'-1:1~4são Jorge"U ci 
() 

encaminha, através desta, os documentos solicitados através do Oficio n° 
1751/2009/RADICOM/DOS/SSCE-MC, de 14 de maio de 2009, para a continuidade de 
análise do processo n° 53.670.000.648/98. 

Sem mais para o momento, aguardamos o resultado da análise e aprovação de 
nossa entidade para concessão de canal comunitário para este importante projeto de 
cunho social. 

Atenciosamente, 

Ilmo. Sr. 

Juliano Jorge Basso 
Presidente 

Or. Carlos Alberto Freire Rezende 
M.D. Chefe do Departamento de Outor~as Serviços 
RadCom - MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
Brasília - DF 



RUA 07 QD. 08 LOTE 10 DISTRITO DE SÃO JORGE- ALTO PARAÍSO-GO 
17-'70-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

""' ..... " .. , .. s 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO llA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAIslslolclllAlçlÁlol IclolMlulNIllTIAIRlllAI IDIEI IVlllLIAI ISIAlol 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ,CONTINUAiÃOt CGC 

IJIOIRIGIEI 1- IAIs J OlRI I I I I I I 12141815151216141010101119151 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDlllol IElslclolLIAI IclolMlulNIIIT·1 IslÁlol IJIOIRIGIEI IFIMI 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI lohl lolDI 10181 ILlolTIEI 11101 I I I I I I I I, I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I ,-",,-I c~1 E!....l...:.I N,,-,-I T'"'-1-1 =..tR I~o ,--I -1..-1 -,-I --L..I --L.I----'.I_IL-.-..L....I -,--I --,-I ......1-1 ---,-I---,I~I 
CIDADE UF 

IDIIlslT IRIIITlol IDIEI IslÁlol IJlolRIGIEI I I I I I I I I I I ~ 
CEP FONE FAX 

hl3hb 101-1010101 1016121-13141,515111017171 I I I I-I I I I I 11 I 
E-MAIL 

Islolr~ Iglglil@lglmlalilll·lclolml I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

lEis IT IRIAIDIAI IGIAIRI I IMlp 101 IDlol I s lolL IDIAIDlol I s I/IN°I I I 
BAIRRO CIDADE 

IDIIlslTIRlIlTlol IslÁlol IJIOIRIGIEI I IAILITIoI IplAIRIAIIlslol I 
CIDADE (CONTINUAyÃO~ UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I 1 1 I I I I I I G lo I I 1 14 ° 11 I ° ' I 3 12" I s 1/ 4 17 ° I 4 I 8' I 2 I 2" I w I 
. 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIOLOGRADOURO 

I E I s I T I R I A I D I A I I G I A I R I I IMI pio I I D 101 I s lo I L I D I A I D 101 I s 1I IN°I I I I I 
BAIRRO 

I D I I I s I T IR I I I Tio I I s I Á I 01 I J I ° IR I G I EI I 
'CIDADE (CONTINUA:ÃO~ UF 

I I I I I I 1 1 I I I I I IGIO I 
7 - TRANSMISSOR 

I I I I 
8 - ANTENA/TORRE 

, FABRlCANTEDAANTENA 

11 I DJ E IA I L I I I IN ID.I I C 101M.! I A I N I T I E I N I A I s I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO . "ALTURA'DRTORRE , 

L I ° I . lo I dB 11 3 O I . I ° Im 1I 13 lo I , I ° Im 
, - . 1 . 
. . ,.,' " 

MODELO 

IplTI 111/141 I I I 
ALTITUDE DO LOCAL 

I I 111013161m 



9 --;' LINHA DE TRANSMISSÃO 
~ ... 

MODELO FABRICANTE 

I n I A I T lA I I L II I NJK I J 111 I I I' I 1:1 I' I I I InlLlcl 1211131 I I 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

13 Isl • 101m I 13 I • 19 ,IdB 
PERDAS NA LlNHA(PL) 

I I 11 I • 13 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (1]) 

101.17131 

Perdas na linha (PL)~ ", 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

~ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght Gvt. 11) = 10 log (25x1x1xO,73) = -17,38 dBk 

, . Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em' vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano "ertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão ' 

, ' 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora .do RadConi deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissor~ ao limite, ~:"fi~!,~rV\r (raio da área de serviç~) 
E(dBJl) = 107 -17,38 - 20 log 1 = 89,62 (dBJl) ,-,';\Ç)\ \:rJ

o

':. <.,: "i/:P:""' ;~~ 

Obs.: O máximo valor de intensidade d c., ~i\~~ite!á~Iá,~;~~::\,~~.:s~~iÇO será de 91 dBJl. ' 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTER g';í'i\S\:" ," '" \ ' 

13 - nADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I E IM I I I R I I B I A I I lO I c I c I H I I I 'I F I I I L I H I O I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG,CREA ENDEREÇO 1 

12101010ltlnl I IRIUIAI IRI31AI 10 17 11 I 1 I 1 1 1 I I'LI 1.1 'I I, J 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) , BAIRRO 

I 1 I I I 1 I I I I I I I I I I I I ,--"I s..l...'-~ ....L,-~-L:p-L~-=--.!I_pL=:-..C.....~ ..L..-Is ....c.IT--..E~~I---1I.,--· 'L-JI I 
cmAbE '; , DF 

I G lo I I k IN I I I AI I I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I GI o I 
CEP TELEFONE FAX 

171411~ 151-1015101 1016121-19121918121616111 I I I I-I I I, I 111 I I 
E-MAIL 

lelmlilr Iblalilolclclhlil@ltlelrlrlal·lclolml·lblrl 1< I, I1 I I I I I 
LOCAL 

:GIOllIAINIIIAI II I 
ASSINATURA 

Emir lJàiocchi Filho 
Engo • Eletrônico 

CREA 2lJOOi1)·CPF: 162.679.40144 
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~S.flll Associação Comunitária da Vila São Jorge 
CNPJ: 24.S55.264/0001-95 - Rua 07, Qd OS, Lt 10 - Distrito de São Jorge 
Alto Paraíso Goiás (GO) CEP: 73770-0QO Fone: (62) 3455-1077 

ANEXO 3 - Declaração de Endereço 

Juliano George Basso na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
Vila São Jorge - ASJOR, declaro para os devidos fins que: 

· o endereço completo da sede da entidade é na Rua 07, quadra 08, Lote 10 no distrito 
São Jorge, município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

· todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação, de acordo com o subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01 /2004; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados, de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

· o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio EScola 
Comunitária São Jorge FM. 

· o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

· as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 14° S 10'37 
de latitude e 47° W 48' 47 de longitude e o endereço proposto para instalação do sist~ma 
irradiante é: Rua 06, Quadra 04, Lote 10 - Distrito São Jorge, Alto Paraíso de Goiás - GO 
- CEP 73770 000; 

· a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

· a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Alto Paraíso, 01 de Outubro de 2008. 

Endereço para correspondência: 
Rua 07, quadra 08, lote 10 - Distrito São Jorge. 
Cidade de Alto Paraíso de Goiás, Estado GO, CEP 73770000. 
Telefone para contato: OXX - 62 - 34551131. 
Correio eletrônico (e-mail):Aasjor@gmail.com 



MINIsrtruo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYJÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° '\ i 5 ! lO ISSRlDOUL-MC- de d-t 

'. Localidade: 'AL;\j 'f' f.:\ RI>- \ Ji-::; 

~E :d d I < - O . ' ,.1 ' r - ~ , 
~ nti a e: 1I<;'\oed)Ç;.p 4zVr\-JvttTl\l?I(.\ Ov VIl_l....V~ ,){\0 JO{lqC -V\\:rDl'<, 

. LJ~ I 'J 

( X) Única entldade no local/bairro !ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Ucm ex{gê~cia, U Ínsl ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ ~ . . :" Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . ' 
• .,. ; , • 1 • I • ~. ...,; . ' • • 

. ",' .' Cumpl~aà.5 jJálc.lal.~;l':;;:;'w) rcst.:mdo a apr-::sêutayao da .5cgUlllle docwncilcaçao ilbavw descnta;, 
· ~ Cumpridas integralmente-Processo instruido (2a Fase)'-ENTIDADE H.t\BILITADA . . 

· Obset;:ções> . ~ .. IJg ! I Ilt", ,,~ .. 
ítf~ l(Aor/c. vU "IV vWCN1~ .. , ... 

Brasília, ~t01j200 fi; Analista rês~onsável: -------~~_1_~~.:.....t:.....!.-~-,------
FANTASIA: elto ~~l!lttitlS gofd' Júitiof 

, . SIAPE: ___ ---r..~~,......_. 
Engenheiro -i'lfatr.: 1538928 . ' 

SCE1RAOCOM ' 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS:' 

~ Cumpridas integralmente. 
} .~ Cumpnfh<; parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Obs.ervaçõ~s·: 

ri) e ro'ú--; sS(~·' (,v'\( 9""'"\ (!.A- k ~u SjrL"'-\.c:L""·',-,'_--,,,r~'!LJ(\W:SL'!..i(?'-"V~l~ícL~~ ::::'~ ____ --;-_____ _ 

DIRETORIA: 

Brasília, O'-t I ~ l200q Analista responsáyel:_=","-=j~IID.'i~~ ___ ~ ___ _ 

;1 

11 

li 
li 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, a 1 de ~"IR" de 2009. 

, Ao Senhor 
JULIANO GEORGE BASSO 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VILA SAO JORGE - ASJOR 
Rua 07, Quadra 08, Lote 10 - Distrito de São Jorge 
73770-000 Alto Paraíso de Goiás / GO 

DOCUMENTOAN8~DO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

DJ,~ .. ",)_,º"tjg~.1 
Uevv-clw 

~-_m!I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53670.000648/98, na 
localidade de Alto Paraíso de Goiás - GO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e' considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!l. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que a Enti'dade indicou que o local de instalação do sistema irradiante e da sede seriam os 
mesmos e, pela última declaração enviada, esses endereços são diferentes. A Entidade deverá 
enviar uma planta de arruamento onde deverá ser possível a visualização desses dois endereços, 
juntamente com o traçado de circunferência de até um quilometro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dB!l. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de' 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 



ser apresentada no original ou em cópia autentiCada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

/~ . /J 
~/~~(~~~~ 

L-ciRLOS ALBERTO FREI~' SENDE 
Diretor do Departamento de Oútorga de Serviços 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



6Lt2}9Z fK\~)~~~ 
~SJJUI ASSOCL'àção Q;omunitária da Vila São Jorge 

CNPJ - 24.855.264/0001-95 - Rua 10. Qd 13,119 - Distrito de São Jorge. 

Alto Paraíso Goiás - GO CEP: 73.770-00 

limo. Sr. 

Dr. Carlos Alberto Freire Rezende 

M. D. Chefe do Departamento de Outorgas Serviços 

RadCom - Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Prezado Senhor[ 

Ao cumprimentá-lo, vimos encaminhar os documentos solicitados no 

Oficio n. 2771 / 2009 RADICOM/DOS/SSCE-MC de 01 de julho de 

2009 para a continuidade de analise do processo n. 53.670.000.648/98. 

Sem mais para o momento aguardamos o resultado da analise e 

aprovação de nossa entidade para a concessão de canal comunitário para 

este impOltante projeto de cunho social. 

Atenciosamente, 

M iNI8TÊR!O D.~. 8 COM UN!';.€!. ÇljE8 
SR.€!. 8íLl.ú. • DF 



." "- '" ,\~.(i;tf.ii 'C}\ ~', 

~y ~ "('1 
:J ~)fln~ r:~ 
'~ Cf'o\ I;U,i;~' 

?~ 1/)ç 
Oi.i 

c31/1? 
~ 

--83'36'16"-> 

"i:ffrf~ 
~ 

~~J 
~.~ G( 

Distrito de São Jorge Alto Paraíso de Goiá 

Mapa de Situação e Serviços de Radiodifusã< 

Associação Comunitária Vila São Jorge ASJC 

CNPJ: 24.855.264/0001-95 

Luiz Alberto. Ribeiro Vilarinhos 
l 

Engenheiro Agrônomo CREA-GO 4439/D 
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lY,I1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na J11..1 /0 S,LIRADCOMID os/s S CE-MC 

Processon° 53 610 {)())6'1 '8' /9? 

( ) única entidade no local ou; 
)X)..com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

c2~J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) CJlmprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(;{,J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

observaçt~L~ 

:::::::::::::: .. ,. 

Analista responsáveI: __ --,-__ ~~_:j:2_g:::~A_----

SIAPE:_..L-_____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(L) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

tf) pVcx:6::Do [, I1C$1) ..f f? A - $ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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IJ 
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DENOMINACÃOFANTASIA:FLS. __ - 3Y-\:> :J;'QÔ"- 'ff1 

DENOMINACÃO: 

CNPJ - FLS. 19 7-
ESTATUTO SOCIAL - FLS. ~2'1 V\. 43-+ 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:1!u oe /2011 

MEMBROS FLS. 

MANDATO:LANOS '"7 ART . .Jo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53670.000648/98 Localidade/UF: Alto Paraiso de Goias/GO 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VILA SAO JORGE - ASJOR 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 14S1032 14S0757 
Distância A:B 32.3 

(IBGE) 
Longitude 47W4822 47W3036 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Estrada Garimpo do Soldado s/no - Distrito de São Jorge 

2.1. Endereço do Studio 

Estrada Garimpo do Soldado s/no - Distrito de São Jorge 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

"'" 
6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 8ERVI()J rU:~i I«:'::""~ ".w-'~"'~,~,n"1ãO :0 .. ·., .... 

'ill'li IlSWrto di Co:;;; -;","',,,i'\/'\L fi 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
f'OAlEJ;~tl ...... 1-:'\ ~im 

' .• , ,q '·'.,h',; U U;::~ fGiNA fi 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/987 
;1 t 2 (', 

I ' 

i -v::.: ,.I L L UfO I 

fi 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? fi! .\~ I Sim --_.-. ;:-, .. 
.~ m 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 07, Quadra 08, Lote 10 - Distrito de São Jorge 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. .--c .-, 

/I /. .// 

I!~~~ 
C~6~~ld 

( nalista) 

06/08/2009 Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53670.000648/98 Localidade/UF: Alto Paraiso de Goias/GO 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VILA SAO JORGE - ASJOR 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim l 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

diagramas? (nO IV, item 6.11) 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

j 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Ideallnd. & Com. de Antenas Ltda c. Modelo: PT1/4" 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sirn 

13. O transmissor está certificado? Sim 

8. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ib. Modelo: SP5025 1 c. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0680030528 eletrônicos Uda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 
l''''~~"." 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidad ·~.3Y.m~~li~~n1"c~f.lí1!lf'lte.,mn .. rr.,".,,~ 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenad~áficas inicialmer e lIl~ilImf~~a:S·.:IU) :iJ}Nf.1L § 

• \ •. ",' I ... ~ 
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<.U , 
(Analista) 

06/08/2009 RadCom 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "" 'c'" . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 233/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53670.000648/98, protocolizado em 05 de 

novembro de 1998. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Vila São Jorge - ASJOR, 

município de Alto Paraíso, Estad.~'9.:~~~~~~::~"~,-.,,~,,u,,~,nmm'~7~r,1 
. ~ ,.,JzJ<vICí) i~': ,,·'1 !t\", I" """"'R · f Minis!i~.iiiJ ";';:",'" ,TL11:: /'1 ~ 

I - INTRODUÇÃO ! "11 
I t, '~ JUL' ~ . li t.,.J ,. ~ 

1., A Associação Comunitária de Vila ~~o Jorge - ASJO~~~!~,:t: CNP~_S:b o I 
numero 24.855.264/0001-95, no Estado do GOlas, com sede na Rua 07, qua~8, lote lO;' 

distrito de São Jorge, município do Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 20 de outubro de 1998 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União . D.O.U. de 

07/05/2007, com prazo final em 21/06/2007 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ~ 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda. considerando a distância de 4 Km entre as ~\ 
interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade deÍ:nonstrou seu (\)' 

. i'~ 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 10 

s/n° - Distrito de São Jorge, no município de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, de 

coordenadas geográficas em 14°10'30"S de latitude e 47°04'20"W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada de 

29/05/2007. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 104, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, co~e~~~~~~~~~~~~7,tfálise ~ 
Técnica à fi. 199 dos autos. 'I rj" . ~ , . 

' O I~ 
, f! 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem c<\mo a'l <!pc.3'l9l.et!lIIílão qut foi Do 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências; ~assíveis d~~m~'~~r~~~:~' das /1 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencadb ·HtT'sutrit"enf'í.f ahneas , "c", 

Relatório Final- Processo n° 53670.000648/98, Local: Alto Paraíso, UF: GO Página 2 de 7 
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"e", "i", "j", da Norma Complementar n° 01/2004, tendo sido solicitada a apr~~~~t~~ão dij)/ 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas'd~ ~it~~~ 
Norma (fls. 140 a 196). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fl. 190, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 200. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 200, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• 

• 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados int:~~Ü~rÓ~r;"'''"'~"""'''"''''''''''''''''''"''"m"_."",,,,",, .. 

IH - CONCLUSÃO 

Relatório Final- Processo na 53670.000648/98, Local: Alto Paraíso, UF: GO 
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10. 

'"b0~, 

O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos tr~h'~~;"t,ti 
<--' /,.' -~," 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: 

Associação Comunitária de Vila São Jorge - ASJOR 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Juliano George Basso Presidente 

Raquel Cavalcante Rodrigues Gestor Administrativo 

Aristelina A velina do Nascimento Gestor Financeiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Estrada Garimpo do Soldado s/n° - Distrito de São Jorge, no município de 

Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás. 

• coordenadas geográficas 

14°1O'32"S de latitude e 47°48'22" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 199, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fi. 190 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, de de 2009. 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

De acordo. 

Brasília, de 

~ ' ~ ~r, 
G /. ClONE ÂLVES T~EAitlNIOR 

g{~a.emdW' Jd."6ior 
Mat. 18.23 ..117 

C.oordenador da RoolodlíU(ÉlO Comunitária 
CORAC/CGEO/DEOC/SCE 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 

de Serviços 

de 2009. 

de 2009. 

Aprovo o Relatório nQ 233/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 

~J/ ~ 
ZILDABEATRIZS.D CA uSÁB~ // 
Secretária de Serviço. éle Comunicação Eletrônic.a/ 

/ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇ~P'lJoJ9'KF 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA" , '9,):l' 

MUNICIPIO: Alto Paraíso IUF:GO 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Vila São Jorge - ASJOR 
N° DO PROCESSO: 53670.000648/98 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

: ) 

Brasília, 07 de agosto (J~ 2009. 
~ • - , . -, , "jí .: ," 

Responsável: 

/ :{, 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTIN~ 1934 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53670.000.648/98 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 233/2009 RADCOM/DOS/SSCE/MC -
(fls. 201 a 205) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Vila São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso, Estado de Goiás, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária de Vila São Jorge - ASJOR foi a única a 
demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as 
informações prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de ~;,tt~~~o ~~:';~f?~!ff~:~e",:,'i' .. ~:")~ ~a"l>eu Estatuto 

r ,'.' "« "." .. ·J.Jf...:<'.AL Vil r fê· t ') .'~': ", !" , '" .' ~. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - }~'~?~,r:f.,EP 70.044-9.Ô. :0~tã§'m 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (6V3:31!f-6J~1J. . Emaili.. Ô '. ., !. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

In -CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, I ~ de~ de 2009. 

Maria dia Gló' uxi F. Santos 
Coordenador -Geral de Assuntos 

Jurídicos de C municação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I /2009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nº 1934 -1.08/2009 



PORTARIA N~ 664 

PUBLICADO NO DIAR!O 
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DE 21 DE JULHO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art, 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53670.000.648/98 

, e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 1934 - 1.08/2009, resolve: 
( 

Art. 1Q Outorgar autorização à Associação Comunitária de Vila São Jorge - ASJOR, 
com sede na Rua 07, Quadra 08, Lote 10 - Distrito de São Jorge, no município de Alto Paraíso de Goiás, 
Estado de Goiás, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

. Parágrafo único. A autorização reger-s~-~ rel~ ~~f nQ ~.pp, 4~ 19 qt; f~vereiro dy 1~9~, 
leIS subseqüentes, seus regulamentos e nonuas c.pmplt'P,l~Nar~ê. . . ::: • 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 14° lO' 32"S e longitude em 47° 48' 22"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz .. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
,faráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 
) 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

---- "-~-~,~-_.~--~-
----- ...................... . 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53670.000648/1998 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 664, de 21 de julho de 2010, 
no Diário Oficial da União de 23 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, () ti, de julho de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREI~ ~SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de servi7 Comunicação Eletrônica 

Alice 

__ ~---=-::;-c;o-"-~_ - ::-::-.-.0--.---_- :::--"~--
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fJt:G MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio nQ 54 /2010/CGGM-MC 

Brasília, 17de agosto de 2010. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, anexos, os seguintes 
processos: 
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Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 44/ 2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCE/MC 

li REFERÊNCIA: Processo nº 53.670.000.648 de 05.11.1998. 

li OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

., INTERESSADO: Associação Comunitária de Vila São Jorge -

ASJOR, na localidade de Alto Paraíso, Estado do Goiás. 

li CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, de de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 095/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53670.000648/1998 (cópia 1) 
Interessado:ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VILA SÃO JORGE. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 1934 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls.207 a 208, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

de abril de 2011. 

COTA_RZL _095/2011 



Oficio nº 07 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
reI.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 25 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00091 2011 
OlC - 53670.000648/1998 

!Ü\(..., MC 00092 2011 
- 53000.064285/2007 

'. - ~~ MC 00093 2011 
',-) - 53000.002571/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS 

PE~ODEALCÁNT~~ 
Coordenador-Geral 

SAG-APoro 
Digitaffzado 
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